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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que 
vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 - I, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 041/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2022.
Objeto: a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra para execução de rede de alta 
tensão trifásica com troca de poste e transformador, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: J. C. F. INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA – EPP, devidamente inscrita no CNPJ n°: 12.232.478/0001-
26, com sede na Avenida Ariovaldo Rodrigues Moraes, n° 4998, Bairro Jardim Espanha, município de Umuarama, 
Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).
Francisco Alves – Pr. 28 de Abril de 2022.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 062/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de abril de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: J MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA
CNPJ: 76.361.807/0007-07
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALGUNS ITENS FRACASSADOS NA 
LICITAÇÃO QUE VISAVA A AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ESTE EM CARACTER EMERGENCIAL, 
CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NA SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO.
VALOR TOTAL: R$ 5.906,70 (cinco mil novecentos e seis reais e setenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 meses, contados a partir da data de assinatura, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.247/2022
DATA: 28/04/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva Francisco Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEÍCULOS  LTDA o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 016/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 016/2022 em favor 
da empresa LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE UM 
VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS TIPO MINIVAN, DE ACORDO COM O CONVENIO nº196/2021 
PROJETO Nº 64- SEDU.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 231/2022
DATA: 28/04/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. DARIO CEZAR GUERRER, portador do RG n.º 6.369.579-3 e do CPF nº 035.275.539-32, 
Como Fiscal de Contrato nº 062/2021 Empresa: J MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA .
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor 
de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 34/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 10/2022
OBJETO: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer peças, óleos lubrificantes, 
filtros, aditivos e acessórios automotivos, destinados aos veículos pesados e maquinários da frota da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, USANDO COMO CRITÉRIO O MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
SOBRE A TABELA DE PREÇOS DAS MONTADORAS.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 12 de maio de 2022 as 09h00min, 
no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 02/05/2022 até as 08h10min do dia 12/05/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 12/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 12/05/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal 
nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de 
licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 
217.
Douradina-PR, 28 de abril de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Balanço patrimonial em 31 de dezembro - Em milhares de reais
Controladora Consolidado

Ativo 2021 2020 2021 2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 113.593 167.084 367.753 731.845
Títulos e valores mobiliários – – 11.261 17.014
Contas a receber de clientes – – 2.740.008 2.302.561
Instrumentos fi nanc. derivativos – – – 3.933
Estoques – – 759.200 490.651
Tributos a recuperar 2.171 563 275.592 32.274
Dividendos e juros sobre capital
 próprio a receber 3.383 133.952 – –
Partes relacionadas 48 7.535 – 19.841
Outros créditos – – 44.459 39.209
Despesas antecipadas – – 104.610 82.703
Total ativo circulante 119.196 309.135 4.302.883 3.720.030
Não circulante
Títulos e valores mobiliários – – 196.804 99.294
Instrumentos fi nanc. derivativos – – 47.879 52.111
Tributos a recuperar – – 19.170 4.604
Despesas antecipadas – – 71.008 62.879
Contas a receber de clientes – – 55.442 14.811
Depósitos judiciais 30.972 29.119 651.844 573.271
IR e contribuição social diferidos 12.804 12.775 200.509 254.673
Investimentos 2.975.384 1.829.381 381 535
Imobilizado 1.287 1.356 609.230 407.694
Intangível – – 33.063 9.147
Ativo direito de uso – – 102.024 92.579
Total ativo não circulante 3.020.448 1.872.631 1.987.354 1.571.597
Total do ativo 3.139.644 2.181.766 6.290.237 5.291.627

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2021 2020 2021 2020
Circulante
Fornecedores 4 – 766.138 511.379
Empréstimos e fi nanciamentos 111.830 – 455.423 599.777
Obrigações sociais e trabalhistas 1 – 110.840 104.567
Obrigações tributárias 58 50 141.913 141.541
Juros sobre capital próprio – 26.054 – 26.050
Adiantamentos de clientes 1.473 – 34.755 24.406
Passivo de arrendamento – – 32.990 26.663
Outras contas a pagar 109 – 234.342 220.530
Total passivo circulante 113.476 26.104 1776.401 1.654.912
Não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 340.160 – 948.239 589.463
Obrigações tributárias 30.972 30.972 481.991 584.611
Provisão para contingências 6.687 6.602 185.794 169.333
Passivo de arrendamento – – 73.752 68.948
Outras contas a pagar – – 175.647 100.977
Total passivo não circulante 377.819 37.574 1.865.423 1.513.331
Patrimônio líquido
Capital social 1.250.000 1.200.000 1.250.000 1.200.000
Reservas de lucros 1.389.067 899.074 1.389.067 899.074
Ajuste de avaliação patrimonial 9.281 19.014 9.281 19.014

2.648.348 2.118.087 2.648.348 2.118.087
Participação dos acionistas
 não controladores – – 64 5.297
Total patrimônio líquido 2.648.348 2.118.087 2.648.412 2.123.384
Total do passivo e patrimônio
 líquido 3.139.644 2.181.766 6.290.237 5.291.627

Demonstração do resultado - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Receita operacional líquida – – 5.710.368 5.540.410
Custos das merc./serv. vendidos – – (3.913.734) (3.584.806)
Lucro bruto – – 1.796.634 1.955.604
Despesas com vendas – – (820.049) (912.059)
Despesas gerais e administrativas (988) (2.922) (544.597) (415.266)
Outras receitas (despesas)
 operacionais, líquidas (85) (2.779) 465.869 18.947
Res. da equivalência patrimonial 567.885 454.234 – –
Lucro operac. antes do res. fi nanc. 566.813 448.533 897.857 647.226
Receitas fi nanceiras 9.436 2.216 118.016 135.287
Despesas fi nanceiras (31.620) (3) (198.365) (145.316)
Resultado fi nanceiro, líquido (22.184) 2.213 (80.349) (10.029)
Lucro antes do IR e contrib. social 544.628 450.745 817.507 637.196
IR e contribuição social corrente (56) (407) (216.918) (253.227)
IR e contribuição social diferido 29 1.837 (56.956) 68.628

(27) 1.430 (273.874) (184.599)
Lucro líquido do exercício 544.601 452.175 544.633 452.597
Atribuído a:
Res. dos acionistas controladores – – 544.601 452.175
Res. dos acion. não controladores – – 32 422

Demonstração das mutações no patrimônio líquido - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro - Em milhares de reais
Atribuído à participação dos acionistas controladores

Reservas de lucros

Capital
integralizado

Reserva de
incentivos 

fiscais
Reserva

legal

Reserva
de retenção

de lucros
Lucros

acumulados

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial
Patrimônio

líquido

Acionista 
não 

controlador

Patrimônio 
líquido 

total
Saldos em 31/12/2019 1.150.000 232.203 84.709 329.909 – 19.523 1.816.345 4.797 1.821.142
Integralização de capital:
 Com juros s/ capital próprio 50.000 – – – – – 50.000 – 50.000
Lucro líquido do exercício – – – – 452.175 – 452.175 422 452.597
Var. a valor justo de tít. e val. mobiliários – – – – – (509) (509) 228 (281)
Destinações do lucro:
 Retenção de lucros – – 22.609 401.195 (423.804) – – – –
 Incentivos fi scais – 90.450 – (90.450) – – – – –
 Dividendos e juros sobre o capital próprio – – – (171.551) (28.371) – (199.922) (150) (200.072)
Saldos em 31/12/2020 1.200.000 322.653 107.318 469.103 – 19.014 2.118.087 5.297 2.123.384
Integralização de capital:
 Com juros sobre capital próprio 26.054 – – – – – 26.054 – 26.054
 Com reserva de incentivos fi scais 18.153 (18.153) – – – – – – –
Lucro líquido do exercício – – – – 544.601 – 544.601 32 544.633
Var. a valor justo de tít. e val. mobiliários – – – – – (8.984) (8.984) (4) (8988)
Realização do custo atribuído
 (líquido dos impostos) – – – – – (749) (749) – (749)

Aquis. de participação de acionistas
 não controladores – – – – – – – (3.049) (3.049)
Destinações do lucro:
 Retenção de lucros 5.793 – 27.230 511.578 (544.601) – – – –
 Incentivos fi scais – 139.583 – (139.583) – – – – –
Divid. e juros s/ o capital próprio – – – (30.661) – – (30.661) (2.212) (32.873)
Saldos em 31/12/2021 1.250.000 444.083 134.548 810.436 – 9.281 2.648.348 64 2.648.412

Demonstração dos fl uxos de caixa
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Controladora Consolidado
Atividades operacionais 2021 2020 2021 2020
Lucro antes do IR e da CS 544.628 450.745 817.507 637.196
Aj. de itens sem desembolso de caixa:
Ganhos não realizados com
 instrumentos fi nanc. derivativos – – 8.165 (56.044)
 Equivalência patrimonial (567.885) (454.234) – –
 Provisão (reversão de provisão)
  para perda com estoques – – 9.937 (26)
 Depreciação imobilizado 69 71 43.341 29.504
 Amortização de intangível – – 5.475 4.383
 Depreciação direitos de uso – – 29.737 24.326
 Juros s/ o passivo de arrendamento – – 6.766 5.262
 Juros e correção monetária sobre
  empréstimos e fi nanciamentos 26.790 – 150.584 64.743
 Var. cambial s/ emprést. e fi nanc. – – 3.732 56.044
 Provisão p/ créd. de liq. duvidosa – – 18.808 86.760
 Provisão para contingências 85 2.779 16.461 64.207
 Ajuste a valor presente – – 94.468 (13.799)
 Ganho ação exclusão ICMS na
  base do PIS e COFINS – – (412.981) –
 Provisão de honorários advocatícios – – 65.814 –
 Res. baixa/descarte ativo imobil. – – 22.503 69
 Outros – – (204) –
Redução/(aumento) dos ativos
 Contas a receber de clientes – – (591.354) (364.417)
 Estoques – – (278.486) (13.946)
 Tributos a recuperar (1.608) (72) (15.299) (5.769)
 Saldo com partes relacionadas 7.487 (7.548) 19.841 (10.983)
 Depósitos judiciais (1.853) (769) (78.573) (75.948)
 Outros ativos – – (34.132) (50.892)
Aumento/(redução) dos passivos
 Fornecedores (4) (36) 254.759 (54.193)
 Obrigações sociais e trabalhistas (1) 6.273 2.927
 Obrigações tributárias (8) 2.627 41.866 120.799
 Outras contas a pagar 4.657 – 30.351 31.842
Fluxo de caixa originado nas
 (aplic. nas) atividades operacionais 12.358 (6.438) 235.359 482.045
 Pagamento de juros – – (60.514) (28.088)
 Pagamento de imposto de renda (56) (388) (203.157) (248.454)
Fluxo de caixa líquido originado nas
 (aplic. nas) atividades operacionais 12.302 (6.826) (28.312) 205.503
Atividades de investimentos
 Aquis. de imobilizado e intangível – – (329.856) (73.545)
 Caixa rec. na alienação de imobiliz. – – 32.698 5.369
 Aporte de capital em investidas (667.596) (23.255) – (41)
 Aquisição de participação de
  acionistas não controladores (3.049) – – –
 Distrib. de lucros de controladas 210.313 285.902 – –
Fluxo de caixa originado nas
 (aplicado nas) atividades de invest. (460.332) 262.647 (297.158) (54.204)
Atividades de fi nanciamento
 Resgate (aplic.) de tít. e val. mobil. – – (91.757) –
 Captações de emprést. e fi nanc. 425.200 – 1.083.618 694.880
 Amortiz. de emprést. e fi nanc. – – (962.998) (136.634)
 Pag. do passivo de arrendamento – – (34.612) (28.684)
 Pagamento de dividendos e juros
  sobre o capital próprio (30.661) (197.436) (32.873) (228.023)
 Aumento de capital – 50.000 – 50.000
Fluxo de caixa originado nas
 (aplicado nas) atividades de fi nanc. 394.539 (147.436) (38.622) 351.539
Var. líquida de caixa e equiv. a caixa (53.491) 108.385 (364.092) 502.838
 Caixa e equiv. no início do exercício 167.084 58.699 731.845 229.007
 Caixa e equiv. no fi m do exercício 113.593 167.084 367.753 731.845

Diretoria
Osmar A. Dianiam Della Valentina – Diretor Presidente

Antonio Roberto Gazin – Diretor Vice-Presidente
Contador - Fernando Sanches Graci – Controller - CRC PR 048735

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras 
individuais e consolidadas

Aos Administradores e Acionistas Gazin Holding S.A.
Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações fi nanceiras indivi-
duais da Gazin Holding S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31/12/2021 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos 
de caixa para o exercício fi ndo nessa data, assim como as demonstrações 
fi nanceiras consolidadas da Gazin Holding S.A. e suas controladas (“Con-
solidado” ou “Grupo”), que compreendem o balanço patrimonial consolida-
do em 31/12/2021 e as respectivas demonstrações consolidadas do resul-
tado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspon-
dentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis signifi cativas e 
outras informações elucidativas. Em nossa opinião, exceto pelo efeito do 
assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para opinião com res-
salva”, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nan-
ceira da Gazin Holding S.A. e da Gazin Holding S.A. e suas controladas 
em 31/12/2021, o desempenho de suas operações e os seus respectivos 
fl uxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações 
e os seus fl uxos de caixa consolidados para o exercício fi ndo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opi-
nião com ressalva: Conforme mencionado na Nota 26 às demonstrações 
fi nanceiras individuais e consolidadas, o Grupo apresentava registrado no 
passivo n ão circulante em 31/12/2020, sob a rubrica de “Obrigações tribu-
tárias”, provisão atualizada monetariamente no montante de R$ 170.396 
mil, referente ao efeito da exclusão do ICMS na base de cálculo para reco-
lhimento do PIS e da COFINS das sociedades controladas Gazin Indústria 
de Móveis e Eletrodomésticos Ltda., Gazin Indústria de Colchões Ltda. e 
Gazin Atacado C entro Oeste Ltda. Adicionalmente, as sociedades contro-
ladas apresentavam registrado no ativo não circulante, sob a rubrica de 
“Imposto de renda diferido”, os correspondentes créditos tributários diferi-
dos sobre as diferenças temporárias referentes ao valor provisionado, no 
montante de R$ 44.335 mil. Os valores referentes ao efeito do recolhimen-
to mensal foram depositados judicialmente desde 2007. Em 15/05/2017, o 
Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do mérito do Recurso Ex-
traordinário nº 574.706, com efeitos de repercussão geral, no qual foi as-
segurado aos contribuintes o direito à exclusão do ICMS da base de cálcu-
lo das contribuições do PIS e da COFINS. Desta forma, o registro do 
passivo acima mencionado estava em desacordo com o Pronunciamento 
Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingen-
tes, uma vez que, desde a referida decisão do Supremo Tribunal Federal, 
deixou de ser provável que houvesse uma saída de recursos para liquidar 
o referido passivo e, portanto, as provisões registradas deveriam ter sido 
revertidas naquele exercício. O Grupo registrou a reversão do referido 
passivo durante o exercício fi ndo em 31/12/2021, no montante de 
R$ 170.396 mil e dos correspondentes créditos tributários diferidos sobre 
as diferenças temporárias referentes ao valor provisionado, no montante 
de R$ 44.335 mil. Consequentemente, o resultado do exercício fi ndo nes-

sa data está apresentado a maior em R$ 126.061 mil. Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com a s normas brasileiras e internacionais de audito-
ria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas”. So-
mos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acor-
do com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi s-
sional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião com res-
salva. Principais Assuntos de Auditoria: Principais Assuntos de Audito-
ria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento profi ssional, foram os 
mais signifi cativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assun-
tos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações fi -
nanceiras individuais e consolidadas como um todo e na formação de nos-
sa opinião sobre essas demonstrações fi nanceiras individuais e 
consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre 
esses assuntos. Além do assunto descrito na seção “Base para opinião 
com ressalva”, determinamos que o assunto descrito abaixo é o principal 
assunto de auditoria a ser comunicado em nosso relatório. Nossa auditoria 
para o exercício fi ndo em 31/12/2021 foi planejada e executada conside-
rando que as operações da Companhia e suas controladas não apresenta-
ram modifi cações signifi cativas em relação ao exercício anterior. Portanto, 
os Principais Assuntos de Auditoria, bem como nossa abordagem de audi-
toria, mantiveram-se substancialmente alinhados àqueles do exercício an-
terior, exceto pela exclusão de PAA sobre a mensuração do passivo de ar-
rendamento e ativo de direito de uso, que deixou de ser considerado um 
principal assunto de auditoria. Porque é um PAA: Estimativas relaciona-
das a provisão para créditos de liquidação duvidosa (Notas 1.1, 2.1 
(a) e 6): Em 31/12/2021, o Consolidado possui o montante de R$ 183.134 
mil  (2020 - R$ 164.326 mil) registrado como provisão para créditos de li-
quidação duvidosa. A determinação da provisão para créditos de liquida-
ção duvidosa leva em consideração a avaliação de várias premissas e fa-
tores internos e externos, incluindo os níveis de inadimplência e análise da 
situação fi nanceira atual de cada devedor. Consideramos este como um 
dos principais assuntos de auditoria, em função da incerteza relacionada a 
estimativa que requer julgamento signifi cativo da administração, além de 
envolver um conjunto de fatores a serem considerados na determinação 
do seu valor, tais como: políticas para defi nição de risco de crédito aos 
clientes, níveis de inadimplência e o histórico da qualidade da carteira. Adi-
cionalmente, a estimativa calculada pela administração pode ser impacta-
da pelo volume de transações de venda realizadas através de crediário 
próprio, além dos possíveis impactos da COVID-19 nos níveis de inadim-
plência. Variações nesses julgamentos e premissas podem trazer impac-
tos relevantes nas demonstrações fi nanceiras. Como o assunto foi con-
duzido em nossa auditoria: Nossos procedimentos de auditoria 
incluíram, entre outros, o entendimento dos controles internos relevantes 
da administração, e a avaliação dos possíveis impactos da COVID-19 nos 
níveis de inadimplência, considerados pela administração para elaboração 

da estimativa de risco de crédito, bem como dos critérios e premissas utili-
zadas na defi nição da estimativa. Realizamos testes em bases amostrais 
com o intuito de observar a totalidade e a exatidão da base de dados his-
tórica utilizada no processo de cálculo da provisão para créditos de liquida-
ção duvidosa. Efetuamos análise retrospectiva do percentual de cobertura 
da provisão em relação a carteira e sua evolução, bem como em relação 
aos saldos já vencidos. Além disso, verifi camos o comportamento das per-
das efetivamente reconhecidas frente aos valores provisionados. Adicio-
nalmente, recalculamos, com base nas premissas da administração, a es-
timativa para perdas com créditos de liquidação duvidosa. Nossos 
procedimentos de auditoria demonstraram que os julgamentos e estimati-
vas utilizados pela administração estão consistentes com a documentação 
que examinamos e com as divulgações feitas nas demonstrações fi nancei-
ras. Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações fi nanceiras individuais e consolidadas: A administração 
da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações fi nanceiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras 
individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e 
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, 
a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Com-
panhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações fi nanceiras. Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
fi nanceiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter se-
gurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras individuais e con-
solidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indi-
vidualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspecti-
va razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte de uma auditoria realiza-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras individuais e consolida-
das, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para funda-

mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-
sultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos proce-
dimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o obje-
tivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da 
Companhia e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respecti-
vas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequa-
ção do uso, pela administração, da base contábil de continuidade opera-
cional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos cha-
mar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opi-
nião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia 
a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras 
individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstra-
ções fi nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obte-
mos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente referente às informa-
ções fi nanceiras das entidades ou atividades de negócio do Grupo para 
expressar uma opinião sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e 
consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempe-
nho da auditoria do Grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planeja-
dos e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as defi ciências 
signifi cativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido iden-
tifi cadas durante nossos trabalhos. Dos assuntos que foram objeto de co-
municação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles 
que foram considerados como mais signifi cativos na auditoria das de-
monstrações fi nanceiras do exercício corrente e que, dessa maneira, 
constituem os Principais Assuntos de Auditoria. Descrevemos esses as-
suntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento te-
nha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias 
extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comuni-
cado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comuni-
cação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios 
da comunicação para o interesse público.

Maringá, 5 de abril de2022

 PricewaterhouseCoopers
 Auditores Independentes Ltda. Gabriel Perussolo

 CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1PR057146/O-0

As demonstrações auditadas também estão disponíveis no site: https://
grupogazin.com.br/demonstracoes_contabeis/GAZIN_HOLDING_S_A_

DEMONSTRACOES_CONTABEIS_AUDITADAS_2021.pdf 

Gazin Holding S.A.
CNPJ: 04.382.592/0001-04

Notas explicativas da administração às demonstrações fi nanceiras em 31/12/2021
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

1.1. Contexto operacional: A Gazin Holding S.A. (“Companhia” e ou “Ga-
zin”) é uma sociedade anônima com sede na Rodovia Antônio Pedroso (PR 
082), Km 01, em Douradina, Paraná. Tem como objeto o controle de bens 
próprios e direitos, a participação em outras sociedades (na qualidade de 
controladora ou coligada) comerciais, ou civis, como sócia, acionista ou quo-
tista e a aquisição de outros investimentos em sociedades, empreendimentos 
ou consórcios e atividades de educação corporativa, treinamento e desenvol-
vimento profi ssional e gerencial, motivação e melhoramento de pessoal. A 
Companhia e suas controladas (conjuntamente, “o Grupo”) detém participa-
ção e controle nas seguintes sociedades, cujo objetivo de negócio estão 
abaixo descritos: • Gazin Indústria de Móveis e Eletrodomésticos Ltda. (“Ga-
zin Móveis”), com sede em Douradina, Paraná. Tem como objeto a industria-
lização de espuma, móveis, estofados e colchões, e comércio varejista e ata-
cadista, importação e exportação de eletrodomésticos, móveis, 
condicionadores de ar e aparelhos eletrônicos em geral, produtos e equipa-
mentos de informática em geral, armazenamento, transporte rodoviário de 
cargas em geral, compra de peças e acessórios para eletrodomésticos em 
geral e prestação de serviços, comércio atacadista de produtos de gêneros 
alimentícios em geral, cadernos e materiais escolares em geral, podendo ain-
da, participar de outras entidades, independentemente do ramo de atividade. 
Complementa as atividades da Companhia a intermediação de serviços de 
prestação de garantia estendida. • Gazin Agropecuária Ltda. (“Gazin Agro”), 
cuja atividade operacional principal é a exploração de atividades agropasto-
ris, arrendamento, parceira e condomínio rural, compra e venda de gado, 
produção de culturas permanentes e temporárias e os demais serviços rela-
cionados com a atividade. • Gazin Auto Posto Ltda. (“Auto Posto Gazin”), 
cuja atividade operacional principal é o comércio varejista de combustíveis, 
lubrifi cantes, comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência, 
serviços de lavagem e lubrifi cação de veículos automotores. • Administradora 
de Bens Gazin Ltda. (“Gazin Adm. de Bens”), cuja atividade operacional prin-
cipal é a administração e locação de bens móveis e imóveis próprios e de 
terceiros, locação de veículos para transporte rodoviário de cargas em geral. 
• Gazin Informática Ltda. (“Gazin Informática”), cuja atividade operacional 
principal é o comércio atacadista de produtos de informática, peças e aces-
sórios para computadores. • Gazin Indústria e Comércio de Molas Ltda. (“Ga-
zin Molas”), cuja atividade operacional principal é a industrialização e comer-
cialização de molas e acessórios para colchões. • Administradora Nacional 
de Consórcio Gazin Ltda. (“Gazin Consórcio”), cuja atividade operacional 
principal é a administração de grupos de consórcio de acordo com o artigo 6º 
da Circular nº 2.861, de 10/02/1999, do Banco Central do Brasil. • Gazin Via-
gens Ltda. (“Gazin Viagens”), cuja atividade operacional principal é o agen-
ciamento de viagens, turismo e câmbio. • Gazin Atacado Centro Oeste Ltda. 
(“Gazin Atacado”), cuja atividade operacional principal é comércio atacadista 
e varejista de eletrodomésticos, móveis, condicionadores de ar e aparelhos 
eletrônicos em geral, produtos e equipamentos de informática em geral, ar-
mazenamento, transporte rodoviário de cargas em geral, compra de peças e 
acessórios para eletrodomésticos em geral e prestação de serviços, comér-
cio atacadista de produtos de gêneros alimentícios em geral, cadernos e ma-
teriais escolares em geral, podendo ainda, participar de outras Companhias, 
independentemente do ramo de atividade. • TIG Sistema Tecnologia de Infor-
mação Ltda. (“TIG”), cuja atividade operacional principal é Desenvolvimento 
e licenciamento de programas de computador sob encomenda, consultoria 
em tecnologia da informação, reparo e manutenção de computadores e equi-
pamentos periféricos intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral. • TLG Transporte e Logística Ltda. (“TLG”), cuja atividade operacio-
nal é a prestação de serviços de transporte e soluções em logística para a 
atividade industrial e comercial. • Gazin Participações Ltda. (“Gazin Participa-
ções”), cuja atividade é a participação em outras sociedades (na qualidade 
de controladora ou coligada) comerciais, fi nanceiras, seguradoras ou civis, 
como sócia, acionista ou quotista e a aquisição de outros investimentos em 
sociedades, empreendimentos ou consórcios e atividades de educação cor-

porativa. • Gazin Seguros S.A. (“Gazin Seguros”), é uma controlada indireta 
da Gazin Holding, sendo controlada diretamente pela Gazin Participações, 
sediada em Douradina, Paraná, tem como seu principal foco estratégico os 
seguros de afi nidade, no ramo patrimonial (garantia estendida de bens em 
geral), pessoas coletivo, prestamista, microsseguros e danos disponibilizan-
do produtos e serviços na linha de seguros massifi cados. • Gazin Indústria 
de Colchões Ltda. (“Gazin Colchões”), com sede em Douradina, Paraná, tem 
como objeto a industrialização de espuma, móveis, estofados e colchões e 
sua respectiva comercialização. A emissão dessas demonstrações fi nancei-
ras foi autorizada pela Diretoria, em 30 de março de 2022. 1.2. Base de pre-
paração: As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas foram 
preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os 
pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demons-
trações fi nanceiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utili-
zadas pela administração na sua gestão. As principais políticas contábeis 
aplicadas na preparação dessas demonstrações fi nanceiras estão apresenta-
das. As demonstrações fi nanceiras foram preparadas considerando o custo 
histórico como base de valor, que, no caso de determinados instrumentos fi -
nanceiros (inclusive instrumentos derivativos), têm seu custo ajustado para 
refl etir a mensuração ao valor justo. A preparação de demonstrações fi nan-
ceiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exer-
cício de julgamento por parte da administração do Grupo no processo de 
aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível 
de julgamento e têm maior complexidade, bem como as áreas nas quais pre-
missas e estimativas são signifi cativas para as demonstrações fi nanceiras, 
estão divulgadas na Nota 2. (a) Demonstrações fi nanceiras individuais: As 
demonstrações fi nanceiras individuais da Controladora foram preparadas 
conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC). Essas demonstrações individuais são di-
vulgadas em conjunto com as demonstrações fi nanceiras consolidadas. 
(b) Demonstrações fi nanceiras consolidadas : As demonstrações fi nancei-
ras consolidadas foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 1.3. Mudanças nas polí-
ticas contábeis e divulgações: Alterações adotadas pelo Grupo: As se-
guintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exer-
cício iniciado em 1º de janeiro de 2021: • Reforma da IBOR - Fase 2: 
alterações ao CPC 48, CPC 38 e CPC 40 -”Instrumentos Financeiros”, ao 
CPC 06(R2) - Arrendamentos, ao CPC 11 “Contratos de Seguros”. A Fase 2 
da reforma da IBOR traz as seguintes exceções temporárias na aplicação 
das referidas normas, que foram adotadas pelo Grupo, com relação a: 
(a) Fluxos de caixa contratuais de ativos e passivos fi nanceiros: permitido 
mudanças na base de determinação dos fl uxos de caixa contratuais sem 
ocasionar em desreconhecimento do contrato e, consequentemente, sem 
efeito imediato de ganho ou perda no resultado do exercício, desde que dire-
tamente relacionada com a reforma da taxa de juros de referência e substitui-
ção da taxa de juros, e que a nova base seja considerada economicamente 
equivalente à base anterior. (b) Relações de hedge: a designação formal da 
relação de proteção deve ser alterada apenas para designar a taxa de refe-
rência alternativa como um risco coberto, alterar a descrição do item protegi-
do e/ou alterar a descrição do instrumento de cobertura. Tal alteração na de-
signação formal da relação de proteção não constitui descontinuação da 
relação de proteção e nem nova relação de proteção, portanto sem efeitos 
imediatos no resultado do exercício. As alterações mencionadas acima não 
tiveram impactos materiais para o Grupo. 2. Estimativas e julgamentos 
contábeis críticos: As estimativas e os julgamentos contábeis são continua-
mente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, 
incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as 
circunstâncias. 2.1. Estimativas e premissas contábeis críticas: Com base 
em premissas, o Grupo faz estimativas com relação ao futuro. Por defi nição, 

as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos 
resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco signifi -
cativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contá-
beis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempla-
das a seguir. (a) Provisão para créditos de liquidação duvidosa: É 
constituída em montante considerado sufi ciente pela Administração do Grupo 
para cobrir eventuais riscos sobre a carteira de fi nanciamentos e demais va-
lores a receber. O critério de constituição da provisão leva em consideração, 
para as atividades de varejo, o percentual de recuperação histórica dos valo-
res a receber que se encontram vencidos e o índice de inadimplência sobre 
os saldos a vencer. O Grupo optou por mensurar provisões para perdas com 
contas a receber e outros recebíveis e ativos contratuais por um valor igual a 
perda de crédito esperada para a vida inteira, considerando a classifi cação 
do cliente na carteira do Grupo. Ao determinar se o risco de crédito de um 
ativo fi nanceiro aumentou signifi cativamente desde o reconhecimento inicial 
e ao estimar as perdas de crédito esperadas, o Grupo considera informações 
razoáveis e suportáveis que são relevantes e disponíveis sem custo ou esfor-
ço excessivo. Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, 
com base na experiência histórica do Grupo, na avaliação de crédito e consi-
derando informações “forward looking”. O Grupo considera um ativo fi nancei-
ro como inadimplente quando: - é pouco provável que o credor pague inte-
gralmente suas obrigações de crédito, sem recorrer a ações como a 
realização da garantia (se houver alguma); ou - o ativo fi nanceiro está venci-
do há mais de 180 dias. (b) Taxa incremental sobre o empréstimo do ar-
rendatário: O Grupo não tem condições de determinar a taxa implícita de 
desconto a ser aplicada a seus contratos de arrendamento. Portanto, a taxa 
incremental sobre o empréstimo do arrendatário é utilizada para o cálculo do 
valor presente dos passivos de arrendamento no registro inicial do contrato. 
A taxa incremental sobre empréstimo do arrendatário é a taxa de juros que o 
arrendatário teria que pagar ao tomar recursos emprestados para a aquisição 
de ativo semelhante ao ativo objeto do contrato de arrendamento, por prazo 
semelhante e com garantia semelhante, os recursos necessários para obter 
o ativo com valor similar ao ativo de direito de uso em ambiente econômico 
similar. A obtenção desta taxa envolve um elevado grau de julgamento, e 
deve ser função do risco de crédito do arrendatário, do prazo do contrato de 
arrendamento, da natureza e qualidade das garantias oferecidas e do am-
biente econômico em que a transação ocorre. O processo de apuração da 
taxa utiliza preferencialmente informações prontamente observáveis, a partir 
das quais deve proceder aos ajustes necessários para se chegar à sua taxa 
incremental de empréstimo. A adoção do CPC 06(R2) permite que a taxa in-
cremental seja determinada para um agrupamento de contratos, uma vez 
que esta escolha está associada à validação de que os contratos agrupados 
possuem características similares. O Grupo adotou o referido expediente 
prático de determinar agrupamentos para seus contratos de arrendamento 
em escopo por entender que os efeitos de sua aplicação não divergem mate-
rialmente da aplicação aos arrendamentos individuais. O tamanho e a com-
posição das carteiras foram defi nidos conforme as seguintes premissas: (a) 
ativos de naturezas similares e (b) prazos remanescentes com relação à data 
de aplicação inicial similares. (c) Impostos: Existem incertezas com relação 
à interpretação de regulamentos tributários complexos e ao valor e época de 
resultados tributáveis futuros. Dado o amplo aspecto de relacionamentos de 
negócios, bem como a natureza de longo prazo e a complexidade dos instru-
mentos contratuais existentes, diferenças entre os resultados reais e as pre-
missas adotadas, ou futuras mudanças nessas premissas, poderiam exigir 
ajustes futuros na receita e despesa de impostos já registrada. O Grupo 
constitui provisões, com base em estimativas cabíveis, para possíveis conse-
quências de auditorias por parte das autoridades fi scais das jurisdições em 
que opera. O valor dessas provisões baseia-se em vários fatores, como ex-
periência de auditorias fi scais anteriores e interpretações divergentes dos re-
gulamentos tributários pela entidade tributável e pela autoridade fi scal res-
ponsável. Essas diferenças de interpretação podem surgir em uma ampla 
variedade de assuntos, dependendo das condições vigentes no respectivo 
domicílio do Grupo. (d) Provisões para contingências: O Grupo reconhece 
provisão para contingências de causas cíveis, tributárias e trabalhistas. A 
avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências dispo-
níveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais 
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como 
a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas 
para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de pres-
crição aplicável, conclusões de inspeções fi scais ou exposições adicionais 
identifi cadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. (e) Pro-
visão para perdas nos estoques: A provisão para perdas nos estoques é 
estimada com base no histórico de perdas identifi cadas no inventário físico 
de lojas e centrais de distribuição, e é considerada sufi ciente pela Administra-
ção para cobrir as prováveis perdas quando da realização dos procedimen-
tos de inventário físico. Na provisão com perdas com estoques também são 
considerados os produtos vendidos com margens negativas e que são apu-
rados de acordo com a última venda realizada diminuindo os impostos sobre 
vendas e custo médio das mercadorias. Quando estoques nesta condição 
são identifi cados Uma provisão para o valor realizável líquido destas merca-
dorias é reconhecida. (f) Tratamentos fi scais incertos e contingências re-
lacionadas: O Grupo mantém certas discussões administrativas e judiciais 
com as autoridades fi scais no Brasil, relacionadas a tratamentos incertos 
adotados na apuração do imposto de renda e contribuição social sobre o lu-
cro líquido (IRPJ/CSLL), cuja análise atual de prognóstico, com base em ava-
liação interna e externa dos assessores jurídicos, é de que as posições fi s-
cais adotadas em discussão serão provavelmente aceitas em decisões de 
tribunais superiores de última instância (probabilidade de aceite  superior a 
50%). Contudo, a determinação fi nal é incerta e depende de fatores não con-
trolados pelo Grupo, como mudanças na jurisprudência e alterações nas leis 
e regulamentos tributários. (g) Valor justo de derivativos e outros instru-
mentos fi nanceiros: O valor justo de instrumentos fi nanceiros que não são 
negociados em mercados ativos é determinado mediante o uso de técnicas 
de avaliação. O Grupo usa seu julgamento para escolher diversos métodos e 
defi nir premissas que se baseiam principalmente nas condições de mercado 
existentes na data do balanço. Para os instrumentos fi nanceiros derivativos 
do Grupo, são utilizadas mensurações de valor justo do nível 2, por meio de 
outras variáveis além dos preços cotados incluídos no nível 1, que são ob-
serváveis para o ativo ou passivo diretamente (ou seja, como preços) ou indi-

retamente (ou seja, com base em preços). 2.2. Julgamentos críticos na 
aplicação das políticas contábeis: (a) Determinação do prazo de arren-
damento: Ao determinar o prazo do arrendamento, a administração conside-
ra todos os fatos e circunstâncias que criam um incentivo econômico para o 
exercício de uma opção de prorrogação ou para o não exercício da opção de 
rescisão. As opções de prorrogação (ou períodos após as opções de resci-
são) são incluídas no prazo do arrendamento somente quando há certeza ra-
zoável de que o arrendamento será prorrogado (ou que não será rescindido). 
Para arrendamentos de galpões, lojas de varejo e equipamentos, os fatores 
a seguir normalmente são os mais relevantes: • Se a rescisão (ou não prorro-
gação) incorrer em multas signifi cativas, é razoavelmente certo de que o 
Grupo irá efetuar a prorrogação. • Se houver benfeitorias em imóveis de ter-
ceiros com saldo residual signifi cativo, é razoavelmente certo de que o Grupo 
irá prorrogar (ou não rescindir) o arrendamento. • Adicionalmente, o Grupo 
considera outros fatores, incluindo as práticas passadas referentes aos perí-
odos de utilização de tipos específi cos de ativos (arrendados ou próprios) e 
de duração de arrendamentos, e os custos e a disrupção nos negócios ne-
cessárias para a substituição do ativo arrendado. (b) Benefícios fi scais de 
ICMS: Conforme descrito, o Grupo tem incentivos fi scais de ICMS concedi-
dos pelos governos estaduais da Bahia, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, e Rondônia. Com fundamento na Lei Comple-
mentar no 160/2018, os governos estaduais celebraram o Convênio ICMS 
190/2018, remitindo e anistiando os créditos tributários do ICMS decorrentes 
dos benefícios fi scais desse imposto, instituídos por legislação estadual pu-
blicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo com a Constituição Federal, 
desde que referidos poderes tributantes cumpram determinadas exigências, 
nos prazos determinados. O Grupo vem acompanhando, com o apoio de 
seus assessores legais, o cumprimento dessas condicionantes pelos Esta-
dos da Bahia, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Para-
ná, e Rondônia, uma vez que os benefícios fi scais de ICMS por ela usufruí-
dos se enquadram nas situações descritas na Lei Complementar e Convênio 
anteriormente mencionados. 3. Patrimônio líquido: (a) Capital social: Em 
30 de abril de 2021, a Companhia aumentou o capital social em  R$50.000, 
mediante a emissão de 50.000 mil novas ações. Dessa forma, o capital so-
cial totalmente integralizado em 31 de dezembro de 2021 é de  R$1.250.000 
(2020 -  R$1.200.000) e está dividido em 1.250.000 mil ações (2020 - 
1.200.000 mil) no valor de R$1,00 cada uma, conforme demonstrado abaixo. 
Os recursos para o referido aumento de capital foram provenientes de: (i) ju-
ros sobre o capital próprio, no montante de  R$26.054, constituído em exercí-
cios anteriores; (ii) reserva de incentivos fi scais, no montante de  R$18.153; 
e, (iii) reserva de retenção de lucros, no montante de  R$26.054. (b) Reserva 
de retenção de lucros: Em 31 de dezembro de 2021 a Companhia registrou 
lucro líquido de  R$544.633. Conforme determina o estatuto da Companhia, 
5% do lucro líquido foi destinado para a constituição  de reserva legal no valor 
de  R$27.230. A Companhia registrou  R$139.583 a título de reserva de in-
centivos fi scais. O valor destinado para a constituição de reserva de lucros 
foi de  R$371.995. (c) Distribuição de lucros: O estatuto da Companhia 
prevê a destinação de 0,01% do lucro líquido do  período após deduzidos os 
prejuízos acumulados e a provisão para imposto de renda para o pagamento 
a título de dividendos mínimos obrigatórios. A Administração da Companhia 
propôs a distribuição de  R$30.661 sob a forma de dividendos durante o 
exercício de 2021 (2020 -  R$199.922).

As notas explicativas na íntegra, encontram-se à disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede da Companhia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 245
 DE 27 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 200,00, (Duzentos  
reais), a Servidora Municipal, ALINE DE PAULA ALVES, matrícula n° 568, ocupante 
do cargo de Psicóloga 40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/04/2022 05:30h/15:30h Maringá-PR
Participar do Curso- Autismo, Saúde Pública- Possibilidade de Cuidado.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

CoNsELHo MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANÇA E Do 
ADoLEsCENTE – CMDCA DE EsPERANÇA NovA – PR.

      RESOLUÇÃO: 001/2022.
Súmula: Dispõe sobre a apreciação e aprovação referente a Deliberação 107/2017 
do Incentivo para Fortalecimento dos Conselheiros Tutelares para aquisição de um 
veículo, onde ocasionou o saldo em conta corrente, nesta data estamos repassando 
o saldo existente.
O CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Esperança Nova-PR no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº. 
068/98, Lei Complementar nº.575/2013 e considerando a reunião realizada em vinte 
e oito dias do mês do corrente ano, às 09hs00min no Centro Cultural, sito Rua: Tarciso 
Sales Medeiros S/N.
RESOLVE:
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o repasse da sobra do valor enviado pelo FIA para aquisição do veículo 
do Conselho Tutelar.
 Art. II.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Esperança Nova- PR, 28 de abril de 2022.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDCA
RESOLVE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 041, DE 19 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE: 
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de 
outubro de 2019, o pagamento de diárias ao Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento VALTER CESAR ROSA, portador da Cédula de Identidade R.G. 
n.º 4.531.980-6, expedida pela SSP-PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 
794.708.159-04, matricula nº 5886,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 016/2022
OBJETIVO DA VIAGEM:  Reunião na Secretaria Municipal de Saúde – SESA, para 
tratar de assuntos sobre termos de Adesão de Investimentos para o município. Visita 
a Assembleia Legislativa, reunião na Secretaria de Estado de Infraestrutura para 
tratar de assuntos sobre os convênios  entre a secretaria e o município. 
PERIODO DE AFASTAMENTO: 27/04/2022
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 27/04/2022 às 20h:00min
DATA PREVISTA PARA RETORNO: 29/04/2022 às 20h:00min
QUANTIDADE DE DIÁRIAS:  2 Diárias.
TIPO DE TRANSPORTE:  Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 900,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 19 de abril de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 042,  DE 19 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE: 
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 
16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao Vice-prefeito PAULO SERGIO 
MENDONÇA NAVERO CORREA, portador da cédula de Identidade RG nº 9.213.121-
1 e do CPF nº 069.615.669-52, matricula nº 284 ,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 016/2022
OBJETIVO DA VIAGEM:  Reunião na Secretaria Municipal de Saúde – SESA, para 
tratar de assuntos sobre termos de Adesão de Investimentos para o município. Visita 
a Assembleia Legislativa, reunião na Secretaria de Estado de Infraestrutura para 
tratar de assuntos sobre os convênios  entre a secretaria e o município. 
PERIODO DE AFASTAMENTO: 27/04/2022
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 27/04/2022 ás 20h:00min
DATA PREVISTA PARA RETORNO: 29/04/2022 ás 20h:00min
QUANTIDADE DE DIÁRIAS:  2 Diárias.
TIPO DE TRANSPORTE:  Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 19 de abril de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal

sUMULA DE RECEBIMENTo DA LICENÇA DE 
oPERAÇão 27/04/2022

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, CNPJ: 77.356.665/0001-67, torna público que 
recebeu do Instituto Água e Terra - IAT a Licença de Operação nº 236239,  com 
validade até 21/05/2022, para o Aterro Sanitário Municipal de Rejeitos Domésticos, 
implantado na Estrada Yara, Lote nº 130-B, Gleba Francisco Alves, Núcleo Xambrê, 
Município de Francisco Alves.
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 42/2022 de 20/04/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 453.000,31 (quatrocentos e cinqüenta e três  
mil reais e trinta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
03 SECR. MUN. DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 

 415 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  200.000,00 876 
06 SECR. MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 96 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 103 
 99 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  3.000,00 103 

 100 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00 103 
 105 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  100.000,00 103 
 107 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 50.000,00 103 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 417 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 0,31 003 

 453.000,31 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 0,31 Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - 

 253.000,00 Receita: 1.7.2.1.51.01.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal - 

 200.000,00 Receita: 2.4.2.2.54.01.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas  
de Infraestrutura em Transporte - Pri 

- 

 453.000,31 Total: 
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  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 20 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 43/2022 de 20/04/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.040.000,00 (um milhão e quarenta mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 

 198 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00 504 
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  

 409 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  960.000,00 874 
 1.040.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras Não Previdenciárias - 

Exe 
504  80.000,00 

 874 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CONTRATO 1071837-70/2020 874  960.000,00 
 1.040.000,00 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 20 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 45/2022 de 26/04/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 753.000,00 (setecentos e cinqüenta e três mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 

 26 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 000 
 33 - 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  100.000,00 000 
 34 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  60.000,00 000 

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 05.002 

05.002.08.243.0014.6.002 Manutenção do Conselho Tutelar 
 77 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 

05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ.da Assist. Social 
 88 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 30.000,00 000 

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 

06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 
 102 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Serviços Rodoviários 
 193 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  70.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  

 212 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  200.000,00 000 
DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 

07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 
 222 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 000 

09 SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. 
DEPTO DE IND. E COMERCIO 09.002 

09.002.23.691.0002.2.042 Manutenção do Departamento de Ind. Comércio 
 261 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 000 
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 753.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superávit Financeiro nas Fonte(s): 
 1000 Recursos Ordinários (Livres) 000  753.000,00 

 753.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 26 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 46/2022 de 26/04/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 283 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  100.000,00 303 
 100.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 
10.001.10.301.0012.2.013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde 

 302 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 100.000,00 303 

 100.000,00 Total..........: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 26 de abril de 2022. 
 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 089/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de tubos de 
concreto, a serem aplicados em serviços e obras públicas do 
Município de Guaíra/PR. LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 12 de maio de 2022. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 090/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de materiais para festividades e 
homenagens (arranjos artificiais, vasos, balões, bexigas, tecidos e 
outros), púlpito em acrílico, materiais destinados a distribuição 
gratuita, e outros materiais de consumo, bem como impressos para 
a divulgação de serviços, obras e campanhas, a serem utilizados 
nos diversos trabalhos e eventos realizados pelas Secretariais 
pertencentes a esse Município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 12 de maio de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 28 de abril de 2022. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.227/2022
DATA: 28.04.2022
Ementa: institui, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, a Campanha de Estímulo 
ao Cuidado da Saúde Mental e Bem-Estar, denominada “Janeiro Branco”, e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituída, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, a Campanha de 
Estímulo ao Cuidado da Saúde Mental e Bem-Estar, denominada “Janeiro Branco”, 
com o objetivo de sensibilizar a população quanto à importância da prevenção à 
depressão e à ansiedade.
Art. 2° Durante o mês de janeiro de cada ano, a Campanha “Janeiro Branco”, 
mediante organização e participação voluntária de profissionais da saúde, além de 
artistas, comunicadores e da população interessada, poderá:
I - divulgar:
a) A importância de que cada cidadão reflita sobre sua saúde mental e saúde 
emocional, sobre condições emocionais, sobre sua qualidade de vida e sobre a 
qualidade emocional de suas relações; e
b) Ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção e o tratamento da 
depressão e ansiedade;
II - Incentivar ações que destaquem a cor branca, que simboliza a Campanha.
Art. 3° A Campanha de Estímulo ao Cuidado da Saúde Mental e Bem-Estar, 
denominada “Janeiro Branco”, que será comemorada durante todo o citado mês, 
passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 62/2022 de 27/04/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 135.000,00 (cento 
e trinta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00 43 - 3.1.90.13.00.00 01000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 20.000,00 44 - 3.1.90.94.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.004.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO ANIMAL
09.004.20.609.0014.2.077. DESENVOLVIMENTO ANIMAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 396 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00 397 - 3.1.90.13.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS - JARDIM DO IVAÍ

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 45.000,00 453 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00 454 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 2.000,00 468 - 3.1.90.11.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 470 - 3.1.90.13.00.00 1494

Total Suplementação:  135.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE GOVERNO
03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORAMENTO SUPERIOR
03.001.04.122.0002.2.009. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO

MUNICIPIO DE DOURADINA
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OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00 36 - 3.1.90.13.00.00 01000
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 42 - 3.1.90.11.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 382 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00 383 - 3.1.90.13.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 45.000,00 445 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00 446 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.086. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF/FEDERAL E PROPRIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 2.000,00 464 - 3.1.90.11.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 466 - 3.1.90.13.00.00 1494

Total Redução:  135.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  27 de abril de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 65/2022 de 27/04/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 229 - 3.3.90.36.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 427 - 3.3.90.36.00.00 01303

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 562 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação:  17.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 227 - 3.3.90.30.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 440 - 3.3.90.33.00.00 01303
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
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MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 561 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  17.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  27 de abril de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

ATO DA MESA Nº 35/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo  vereador Carlos Roberto Alegria.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Carlos Roberto Alegria
Matrícula e/ou RG: 4.072.305-6/SESP/PR
Destino: Curitiba-PR
Finalidade da Viagem: Participar do Curso: Elaboração e fiscalização na

execução do orçamento público e política remuneratória
dos municípios, junto a Unicursos.

Justificativa: Adquirir conhecimentos para melhor desempenhar a
função legislativa.

Data de saída: 04/05/2022.
Data de retorno: 06/05/2022.
Dias solicitados: 04, 05 e 06/05/2022
Valor diário: R$ 550,80
Valor total: R$ 1652,40
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 26 de abril de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária E
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 507 Protocolo Data: 28/04/2022
Documento Nº: 35/2022 Processo Nº:  147/2022

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 27/04/2022 às 15:11

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

G6WJZ-X6SU5-RDMYF-VI3ZS-P0GY3

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

CPF/CNPJ 65188209934
Data 28/04/2022 14:53

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 28/04/2022 14:52

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 28/04/2022 14:53

 

ATO DA MESA Nº 34/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo  vereador Vinícius Gobo dos Santos.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Vinícius Gobo dos Santos
Matrícula e/ou RG: 13.288.991-0/SESP/PR
Destino: Curitiba-PR
Finalidade da Viagem: Participar do Curso: Elaboração e fiscalização na execução

do orçamento público e política remuneratória dos municípios,
junto a Unicursos.

Justificativa: Adquirir conhecimentos para melhor desempenhar a
função legislativa.

Data de saída: 04/05/2022.
Data de retorno: 06/05/2022.
Dias solicitados: 04, 05 e 06/05/2022
Valor diário: R$ 550,80
Valor total: R$ 1652,40
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 26 de abril de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária E
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 506 Protocolo Data: 28/04/2022
Documento Nº: 34/2022 Processo Nº:  146/2022

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 28/04/2022 às 14:32

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

JWSEW-C35R7-MDUIP-A4RBX-S3BXR

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

CPF/CNPJ 65188209934
Data 28/04/2022 14:53

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 28/04/2022 14:52

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 28/04/2022 14:53

MUNICÍPIo DE DoURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2022
DISPENSA Nº. 021/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de lençol descartável, 
visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 053/2022
ID: nº. 2425
Data do Contrato 27/04/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADA:
S B PROTEÇÃO HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-ME, sito na Rua 
Pernambuco,  n.º 150, Letra A, Centro, CEP. 87.450-000,   na Cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, CNPJ sob n.º 39.697.151/0001-86, por ter apresentado 
o menor preço no valor de R$-17.597,99(dezessete mil, quinhentos e noventa sete 
reais e noventa nove).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte dois(27/04/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2228/2022
Data:  28.04.2022
Ementa: “cria o Programa Permanente de Reforço Escolar aos alunos matriculados 
no 1° e 5° ano das Escolas Municipais, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Programa Permanente de Reforço escolar aos alunos 
matriculados no 1º e 5° ano das Escolas Municipais, para a atenuação de déficits de 
aprendizagem causados devido a vivência da Pandemia decorrente da COVID-19.
Parágrafo único. Os pais ou responsáveis dos alunos poderão solicitar aos diretores 
das unidades de ensino o encaminhamento de seus filhos para a avaliação relativa 
ao Programa supracitado.
Art. 2º O Programa terá por atribuição primária e precípua prover reforço escolar aos 
alunos do 1° e 5° ano da rede de ensino municipal por equipes multidisciplinares de 
professores, obedecendo a princípios e regras que podem ser criados pela Secretaria 
de Educação.
Parágrafo único. Para a execução do programa, o município poderá firmar convênios 
e/ou parcerias com Sociedade Civil, Empresas Privadas, Cooperativas, Associações 
de Moradores, comprovadamente capacitados para tal finalidade e demais entidades 
voltadas à área da educação.
Art. 3º Constituem-se como objetivos do Programa:
I – Mapear alunos com menor rendimento escolar, baseado nas provas aplicadas e/
ou na percepção dos professores;
II – Mapear os alunos com maior número de faltas nas aulas remotas;
III – Identificar as principais dificuldades pelos alunos com menor rendimento escolar 
durante o período de aulas remotas;
IV – Incluir curso preparatório para o ensino online em plataformas de ensino, 
a fim de que os alunos consigam fazer o acompanhamento do novo processo de 
ensino, decorrente das mudanças educacionais advindas da vivência da pandemia 
decorrente da COVID-19.
Art. 4º O presente Programa poderá ocorrer no contraturno das aulas regulares dos 
alunos, podendo até mesmo, ocorrerem no próprio estabelecimento de ensino ou até 
mesmo em local diverso.
Art. 5º Para o cumprimento desta Lei, o Poder Executivo poderá adotar medidas 
necessárias para aplicação do Programa.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE DoURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 031/2022
DISPENSA Nº. 020/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de equipo Macrogotas, 
visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 052/2022
ID: nº. 2424
Data do Contrato 26/04/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADA:
CIRÚRGICA NOSSA SONHORA EIRELI - EPP, situada na Rua  Pavão, nº 540, Jardim 
Bandeirantes, CEP. 86.703-250, na Cidade de Arapongas, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob nº 24.586.988/0001-80, por ter apresentado o menor preço no valor de 
R$-17.556,00(dezessete mil e quinhentos e cinquenta seis reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte seis dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte dois(26/04/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 022/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE objetivando o  fornecimento de sêmen de gado 
bovino para atender demanda da Divisão de Agricultura do Município de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 25.459,50  (vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.28/04/2022
ABERTURA: QUINTA-FEIRA 12/05/22 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa. Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 28/04/2022
PREGOEIRO

MUNICÍPIo DE DoURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 033/2022
DISPENSA Nº. 022/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de materiais odontológicos, 
atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 054/2022
ID: nº. 2426
Data do Contrato 27/04/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADA:
DENTAL PREMIUM LTDA., com sede na Rua Raimundo Leonardi, nº 975, Sala 
01, Centro, CEP. 85.900-110, na Cidade de Toledo, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 35.215.257/0001-45, por ter apresentado o menor preço no valor de R$-
10.061,30(dez mil e sessenta um reais e trinta centavos).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte dois(27/04/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 051/2022
Pregão Eletrônico nº 018/2022
Processo Administrativo nº 041/2022
Homologação em 11/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0001-33
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO KM PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA. ”
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Sétima do contrato 051/2022, onde os recursos necessários ao pagamento das despesas 
inerentes a este contrato correrão de dotações orçamentárias conforme discriminado a seguir:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
3040 449052520000 VEICULOS DE TRACAO MECANICA 08.02..10.301.0014.1.061 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3001 449052520000 VEICULOS DE TRACAO MECANICA 08.02..10.301.0014.1.061 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 19/04/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 052/2022
Pregão Eletrônico nº 018/2022
Processo Administrativo nº 041/2022
Homologação em 11/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: R & K COMERCIO E SERVIÇOS DE ADAPTAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 36.325.672/0001-14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO KM PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Sétima do contrato 052/2022, onde os recursos necessários ao pagamento das despesas 
inerentes a este contrato correrão de dotações orçamentárias conforme discriminado a seguir:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
3040 449052520000 VEICULOS DE TRACAO MECANICA 08.02..10.301.0014.1.061 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3001 449052520000 VEICULOS DE TRACAO MECANICA 08.02..10.301.0014.1.061 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 19/04/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2022
Pregão Presencial nº 021/2022
Processo Administrativo nº 046/2022
Homologação em 19/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953
CNPJ: 13.501.973/0001-56
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, 
MONITORAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO E CAMARIM, PARA A REALIZAÇÃO DE SHOWS DA FESTA PEÃO 
BOIADEIRO DE ALTO PARAISO 2022, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
VIGÊNCIA: 25/04/2023
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2022
Pregão Presencial nº 026/2022
Processo Administrativo nº 054/2022
Homologação em 20/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JD MIRANDA RODEIO SHOW LTDA
CNPJ: 03.491.956/0001-21
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS, PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PRÓPRIA DE RODEIO, PARA A 
REALIZAÇÃO DA FESTA DO PEÃO DE ALTO PARAÍSO 2022, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL.
VALOR: R$ 127.900,00 (cento e vinte sete mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: 25/04/2023
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2022
Pregão Presencial nº 027/2022
Processo Administrativo nº 055/2022
Homologação em 20/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J J GRANA PROMOÇÕES E EVENTOS
CNPJ: 30.167.372/0001-78
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE TOUROS, PARA REALIZAÇÃO 
DA FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE ALTO PARAÍSO, NOS DIAS 06, 07 E 08 DE MAIO DE 2022, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
VALOR: R$ 14.940,00 (quatorze mil, novecentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 25/04/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº023/2022
CONTRATO CONCORRÊNCIA PUBLICA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA
 OBJETO: Opção de Compra e Venda de Terreno é concedido para atendimento exclusivo ao disposto no Edital de 
Concorrência n.º 001/2021, Programa Minha Casa Minha Vida – Recursos do Programa Imóvel na Planta FGTS ou 
APOIO Á PRODUÇÃO, tendo como agente financeiro a Caixa Econômica Federal – CAIXA OU BANCO DO BRASIL, 
nos termos da Lei n.º 9.613/98, Lei Federal nº 11.977/09 e Lei Municipal n.º 479/2019, e Novo Código Civil e demais 
resoluções e instruções normativas vigentes, do qual faz parte integrante e inseparável.
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera a CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DO IMÓVEL
A descrição dos imóveis “Lotes, Quadras e Áreas”, obedecem às especificações conforme descrição do ANEXO I do 
edital de - Concorrência nº 001/2021, conforme segue:
ALIENAÇÃO DE ÁREA DE TERRAS DE 7.020,00M2, DA QUADRA Nº 47-B, COMPOSTOS PELOS LOTES NºS 01 
ao 36, REGISTRADOS NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, SOB MATRÍCULAS NÚMEROS 10888, 10889, 10890, 10891, 10892, 10893, 10894, 10895, 10896, 10897, 
10898, 10899, 10900, 10901, 10902, 10903, 10904, 10905, 10906, 10907, 10908, 10909, 10910, 10911, 10912, 
10913, 10914, 10915, 10916, 10917, 10918, 10919, 10920, 10921, 10922, 10923, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 
Nº 479/2019, DE 27 DE AGOSTO DE 2019, E TAMBÉM NOS TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 6º DA LEI Nº 
8.666/93, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 495/2019, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – Altera a CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
O preço certo e ajustado da venda ora prometida é de R$ 253.422,00 - (duzentos e cinqüenta e três mil, quatrocentos 
e vinte e dois reais).
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 25/04/2022, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2720/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
2118 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
13324 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
13325 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 10.000,00
104 25% sobre demais impostos Vinculadas a Educação
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
2585 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

CoNsELHo MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANÇA E Do ADoLEsCENTE DE ALTo PIQUIRI

RESOLUÇÃO 07/2022 – CMDCA
DESISTÊNCIA DE CANDIDATO A CONCORRER A VAGA DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE.
A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, torna pública A DESISTÊNCIA DE CANDIDATO A CONCORRER A VAGA DE CONSELHEIRO TUTELAR 
SUPLENTE.
DESISTENTE
CRISMARA GONÇALVES DOS SANTOS
Alto Piquiri/PR, 28 de Abril de 2022.
Danielle da Silva
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 074/2022
Revoga o Edital de Pregão Presencial nº. 016/2022 de 12 de abril de 2022 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Presencial nº. 016/2022 de 12 de abril de 
2022, que tinha como objeto: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEDRA BRITADA PARA USO EM READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS, CONFORME CONVENIO 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA.
  Art. 2º - A Revogação se dá em face do não comparecimento de empresas interessadas no certame.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 de abril de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 013/2022, de 28 de Abril de 2022.
Concede férias regulamentares a servidora do Poder Legislativo do Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e do artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, e demais regramentos pertinentes.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 20 (vinte) dias, computadas a partir de 02 de maio de 2022 a 21 de maio de 
2022, à servidora ADÉLIA DE SOUZA MENDES, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOES GERAIS, 
relativo ao período aquisitivo 10 de janeiro de 2021 a 09 de janeiro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 29 de Abril de 2022.
EDVAR VEIGA BRITO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 55/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e MUNDIAL FOGOS LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de gerador de energia, para atender a secretaria 
municipal de educação e cultura.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 16/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 3000 
           17.100,00  427  Educ., Cul e Esp.
R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais);
Vigência: 06 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MUNDIAL FOGOS LTDA Data: 26 de abril de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 56/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 49/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e P.C.R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de palcos, tendas entre outros, para atender ao evento 
da 22º Cavalgada do Trabalhador de Cafezal do Sul.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 19/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 3000 
48.070,00             427  Educ., Cul e Esp.
 R$ 48.070,00 (quarenta e oito mil e setenta reais);
Vigência: 06 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e P.C.R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA. Data: 
26 de abril de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 161/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO DE ENTRE RIOS - COOPELER
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, Representa a CONTRATANTE 
o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado a Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do 
Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a empresa COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO TERRITÓRIO DE ENTRE RIOS – COOPELER, Sito a Rodovia PR 490, S/N – Km 01 – Parque Industrial 
– CEP: 87.555-000 CNPJ: 08.609.132/0001-27, na cidade de São Jorge do Patrocínio. Denominada CONTRATADA 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MANOEL CONSTANTINO GOUVEIA residente 
e domiciliado à Estrada Boa Esperança, 613, B, Município de Esperança Nova, Zona Rural, portador do RG n.º 
2.157.311-6-SSP/PR e CPF. 666.9693.159-34.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 91/2021, Inexigibilidade 
nº 14/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO, - passando a ter a seguinte redação:
                    “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por mais 06(seis)meses o respectivo contrato, pois a necessidade é contínua, para atendimento 
das necessidades da merenda escolar do município. Período de 30 de março de 2022 a 30 de setembro de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 28 de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 COOP. DOS PROD. DE LEITE DO TERRITÓRIO DE ENTRE RIOS– COOPELER
 MANOEL CONSTANTINO GOUVEIA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                 CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: Declara de utilidade pública e interesse social a Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste/PR e dá 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o interesse no ensino superior para qualificação de mão de obras do município;
CONSIDERANDO o incentivo na Educação e na Cultura;
CONSIDERANDO que Organização Estudantil promove participação e engajamento na busca dos seus direitos e 
exercícios da cidadania;
CONSIDERANDO que a Educação é um direito básico, que busca variados conhecimentos, para serem aplicados em 
nosso município, gerando novos empregos, empresas, etc.;
DECRETA:
Art. 1º - Fica determinado como de utilidade pública e interesse social a Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste/
PR, inscrita sob CNPJ nº 44.759.351/0001-56, estabelecido à Avenida Elias Batista nº 221, centro, no município de 
Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigo a partir da data de sua publicação, revogando-se disposições ao contrário.
EDIFICO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA Nº 248/2022 – Município de Douradina-Paraná
O Prefeito Municipal de Douradina, entidade autárquica criada por Lei Municipal, com posse de suas atribuições em 
01 de janeiro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário Gustavo Lima Fabri, RG. nº 10.369.073-0 SSP/SP, brasileiro, servidor desta Prefeitura 
Municipal, Engenheiro Civil, para Gestor do Convênio de Obras. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Douradina, 28 de abril de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Douradina

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
LEI  No 2.306/2022
“Dispõe sobre a reposição geral anual dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais e dá 
outras providências”
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:
Art. 1°. Em atendimento ao contido no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, fica concedido reajuste dos 
subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Douradina-PR, no percentual de 10,06% (dez 
inteiros e seis centésimos por cento), a título de revisão geral anual.
Art. 2º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,  ficando revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois 
(28/04/2022). 
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

CoNsELHo MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA 
soCIAL DE EsPERANÇA DE NovA – PR.

RESOLUÇÃO: 002/2022
SÚMULA: Apreciação e aprovação do Projeto Municipal de aquisição de veículo – GND4 investimento do Ministério 
da Cidadania.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
071/98 de 18 de novembro de 1998 e, considerando reunião realizada em vinte e oito de abril de 2022, às 09h00min 
na sala de reuniões do CRAS, situada na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Projeto Municipal de aquisição de veículo – GND4, que será apresentado ao Ministério da Cidadania.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 28 de abril de 2022.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
RETIFICAÇÃO 

DO AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 
Retifica-se o Aviso da licitação acima disposta, publicado no 
Imprensa Oficial do Estado do Paraná em 28 de abril de 2022 – 
Edição 11158, pág. 57, no Jornal Umuarama Ilustrado Edição n° 
12412 de 28/04/2022 – Pag. B3, e no Diário Oficial da União de 
28/04/2022 Seção 3 Edição n° 079 - Pag. 324, onde retifica-se o 
seguinte: 
Onde se lê: DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas 
licitantes poderão realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa). 
Leia-se: DA VISITA TÉCNICA OBRIGATÓRIA: As empresas licitantes 
deverão realizar VISITA TÉCNICA. 
Justificativa: tendo em vista que a obra possui várias peculiaridades 
atípicas. 
Permanecem inalteradas as demais exigências do presente Aviso. 
Guaíra (PR), em 28 de abril de 2022. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 137/2022
Data: 28.04.2022
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2021 e 
anteriores no valor de R$ 872.000,00 (oitocentos e setenta e dois mil reais), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.204 de 09/12/2021, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID USO 000 e 505 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 
447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor 
de R$ 872.000,00 (oitocentos e setenta e dois mil reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 2 - Procuradoria Jurídica
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
Funcional: 0002.0062.0006
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
46 3339091000000000000 - Sentenças judiciais 0 700.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 2 - Diretoria de Engenharia
Ação: 2018 - Manutenção das Atividades de Engenharia
Funcional: 0004.0127.0013
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
198 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 2.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2025 - Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
297 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 2.000,00
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
310 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 2.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 2 - Diretoria de Tributação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades da Tributação
Funcional: 0004.0129.0021
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
400 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 50.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
897 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 50.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1154 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 20.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções e Aquisições de Bens Imobilizados para a Agropecuária
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1173 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 26.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades do Depto. de Esporte e Lazer
Funcional: 0027.0812.0052
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1372 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 20.000,00
TOTAL 872.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2021 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 04
A Ata Contratual de Registro de Preços n.º Nº 010/2022, firmado no dia 07 de março de 2022, PREGÃO ELETRONICO 
Nº 001/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a REDUÇÃO do valor do litro do 
Óleo Diesel S10 e S500 tanto na cota principal como na reservada, contido na Clausula Primeira, da Ata Contratual 
de Registro de Preços n.º 010/2022
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da REDUÇÃO do valor do dos combustíveis 
no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel S10 era de R$ 6,60 passa para R$ 6,47 
por litro, Óleo Diesel Comum (S500) o valor que vinha sendo praticado era de, R$ 6,42 passa para R$ 6,37, por litro 
conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
ÓLEO DIESEL S10 R$ 6,60 R$ 6,47
ÓLEO DIESEL S500 R$ 6,42 R$ 6,37
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 27 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 138/2022
Data: 28.04.2022
Ementa: nomeia profissionais da educação para desempenho das funções de Diretor dos estabelecimentos da rede 
municipal de ensino de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o sufrágio 
obtido no pleito eleitoral escolar de 14.12.2021, nos termos do artigo 31 da Lei no 1.965 de 11 de dezembro de 2015 
e o memorando sob o nº 489/2021,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, os profissionais da educação para o desempenho das funções de Diretor dos 
estabelecimentos de ensino do município de Guaíra, Estado do Paraná, durante o período de 1º de janeiro de 2022 a 
31 de dezembro de 2023, conforme segue:
Diretora  RG Nº Estabelecimento De Ensino
Gislaine Lima Simeão Ribeiro Garcia                   001806054 –
 SESP/PR Centro Municipal de Educação Infantil Lourival José de Carvalho
Sheila Patrícia de Souza Coelho 86420864 –
SESP/PR Centro Municipal de Educação Infantil João Gracino
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de janeiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
ERRATA Nº 011/2022
Registrado no Memorando on-line sob o nº 489/2021.
No DECRETO Nº 009/2022 de 06.01.2022, que nomeia profissionais da educação para desempenho das funções de 
Diretores dos estabelecimentos da rede municipal de ensino de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências, 
cuja matéria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 07.01.2022 - edição nº 2428 e no Jornal 
Umuarama Ilustrado – edição nº 12.327 de 07.01.2022 – página B 3 -  caderno de publicações legais,
I. ONDE CONSTA:
Josefa de Fátima Viana Santana Mastrangelo
 14.252.561-4 SESP/PR Escola Municipal Irmã Maria Leônia
LEIA-SE:
Josefa de Fátima Viana Santana Mastrangelo
 4.252.561-8 SESP/PR Escola Municipal Irmã Maria Leônia
II. ONDE CONSTA:
Natachia Carolina de Oliveira Alves
 92344045 SESP/PR Escola Municipal Prof. João Ambrózio
LEIA-SE:
Natachia Carolina de Oliveira Alves de Oliveira
 92344045 SESP/PR Escola Municipal Prof. João Ambrózio
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 194/2022
Data: 28.04.2022
Ementa: renova a composição da comissão de gestão do  plano  de cargos, carreira  e remuneração do magistério 
municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
disposto no artigo 89 da Lei Municipal nº 1.965, de 11 de dezembro de 2015, e, considerando o memorando online 
sob o nº 489/2021,
RESOLVE:
Art. 1º  Fica renovada de acordo com o que dispõe o artigo 89 da Lei Municipal nº 1.965, de 11 de dezembro de 2015, 
a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Guaíra, 
Estado do Paraná, conforme a seguir:
I - Dirigente da Educação Municipal
Titular   Matricula Nº
Franciele de Lima Danelon  Jesus 29507-3
II - Representante do Conselho do Fundeb
Titular Matricula Nº
Jucélia Ghisi Paludo 19330-1
III - Representante da Secretaria Municipal de Fazenda
Titular  Matricula Nº
Roberto Aires de Oliveira 29784-1
IV - Representante da Procuradoria Jurídica
Titular Matricula Nº
Natália Fernanda de Lima  29698-3
V - Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular Matricula Nº
Gislaine Dias Faria  25046-1
VI -Representante da Secretaria Municipal de Administração
Titular Matricula Nº
Fabiano Melanias Raddatz 25399-1
VII - Representante do Conselho Municipal de Educação
Titular  Matricula Nº
Regina Vieira Coutinho de Souza 28487-2
VIII - Representantes do magistério público municipal, escolhidos por seus pares
Titular  Matrícula Nº Suplente Matrícula Nº
Adriana Padilha dos Santos Gonçalves 26026-1   
Eliane De Castro de Oliveira  29569-2
Arlene Oliveira dos Santos Lopes de Carvalho 29876-1    
Gisele Ruiz Althman da Silva 29984-1
Claudia Cunha 12505-2 
Gislaine Lima Simeão Ribeiro Garcia  29869-1
Luzia se Almeida de Moura 19046-1     Loiana Pulita  29817-2
Maria José Dias 29555-4 Marli de Souza Jardim  26140-1
Roseli Althman Turra 13650-1   Andrelina Simone de Souza Siqueira  25194-2
Art. 2º A Comissão será presidida pelo Dirigente Municipal de Educação.
Art. 3º Caberá à Comissão acompanhar e orientar a implantação e operacionalização do referido Plano.
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 014/2017 de 18.01.2017, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
         CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 195/2022
Data: 28.04.2022
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1.031/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Cargo RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Sandra Padilha Martins Natalino / Advogado 9.900.197-6 - SESPII/PR 2010/2015 18/05/2022 a 
17/08/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 18 de maio de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 

 

 
 

PORTARIA Nº 196/2022 
Data: 28.04.2022 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 1.767/2018, 2.856/2019, 299/2021, 1.143/2021 e 
1.211/2021, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir: 

 
NOME RG Nº PERIODO 

AQUISITIVO 
INICIO/FINAL 

Cristiane Kowalski Camargo 9.969.190-5 –  
SESPII/PR 

2020/2021 23/05/2022 a 03/06/2022 

Lucia Aparecida de Souza 13.467.854-2 – 
 SESPII/PR 

2019/2020 
e 
2020/2021 

16/05/2022 a 30/05/2022 
e 
31/05/2022 a 14/06/2022 

Patricia da Silva Baptista 10.375.683-9 –  
SESPII/PR 

2020/2021 02/05/2022 a 31/05/2022 

Renato Arguelho 10.325.622-4 –  
SESPII/PR 

2019/2020 
e 
2020/2021 

01/06/2022 a 20/06/2022 
e 
21/06/2022 a 30/06/2022 

William Grecco 9.213.413-0 –  
SESPII/PR 

2020/2021 11/05/2022 a 24/05/2022 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de abril de 2022. 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 77/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 022/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO  TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 27/04/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ANTIQUERA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 31.735.565/0001-40, neste ato 
representada pela Srª Fabiane Antiquera Ferreira , portadora do RG nº 101288978, CPF nº. 067.630.839-20, residente 
na AV. 7 DE SETEMBRO , na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 022/2.022, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS PARA A PACIENTE APARECIDA GOMES, ATENDENDO A MANDADO JUDICIAL Nº 0001101-
96.2021.8.16.0040, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANA, COMARCA DE ALTÔNIA, a seguir 
descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 3 ESCITALOPRAN 20 MG 68,36 R$205,08
1 2 3 VENLAFAXINA 150 MG R$110,57 R$331,71
1 3 3 DONAREM RETARD 150 MG R$137,32 R$411,96
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 022/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ANTIQUERA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, e de R$ 948,75 
(novecentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 28/04/2022  e término em 24/10/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº022/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A  DIVISÃO DE SAÚDE
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26  SECRETARIA DE SAÚDE 10622234  Assistência Farmacêutica Básica 339032020000  MEDICAMENTOS 
PARA USO DOMICILIAR.
Altônia-PR., 28/04/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa DENTAL 
PREMIUM LTDA, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de materiais odontológicos, 
atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR, no valor de R$10.061,30(dez mil e 
sessenta um reais e trinta centavos), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 27 de abril de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa DENTAL PREMIUM LTDA, inscrita no CNPJ nº. 35.215.257/0001-
45, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de materiais odontológicos, atendendo as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR, no valor de R$10.061,30(dez mil e sessenta um reais 
e trinta centavos), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 27 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

sUMULA DE REQUERIMENTo DA RENovAÇão 
DA LICENÇA DE oPERAÇão  - 27/04/2022

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, CNPJ: 77.356.665/0001-67, torna público que requereu ao Instituto Água 
e Terra - IAT a Renovação da Licença de Operação, para o Aterro Sanitário Municipal de Rejeitos Domésticos, 
implantado na Estrada Yara, Lote nº 130-B, Gleba Francisco Alves, Núcleo Xambrê, Município de Francisco Alves.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 110/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$20.626,38 (vinte mil, seiscentos e vinte e seis reais e trinta e oito centavos), 
destinados a custear as ações do Programa de Incentivo para Fortalecimento de 
Programas de Qualificação Profissional.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 
de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$20.626,38 (vinte mil, seiscentos e vinte e seis reais e trinta e oito centavos), 
destinados a custear as ações do Programa de Incentivo para Fortalecimento de 
Programas de Qualificação Profissional, com recursos da fonte de recursos 884 
– Convênio Deliberação 81/2016, do Fundo de Infância e Adolescência (FIA), na 
seguinte dotação orçamentária:
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0017.6.066- Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal da Criança e 
Adolescente
884 – Delib. 081-2016 - FIAPR – ex. anterior
 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 20.626,38
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ............................................. 20.626,38
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior 
(31/12/2021), proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 884 (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
FONTE RECURSO VALOR R$
884 Delib. 081-2016 - FIAPR - exercício anterior 20.626,38
Art. 3º - Em decorrência do presente Decreto, ficam alteradas as ações da Lei nº 
66/2021, de 20 de dezembro de 2021, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 
27/2021, de 19 de julho de 2021, a Programação Financeira e o Cronograma Mensal 
de Desembolso de 2022, no que couber.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês 
de abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 087/2022, DE 28 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: EXONERA RAPHAEL THIAGO CARDOSO RANGEL GOMES DA COSTA 
DO CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE MOTORISTA – NÍVEL III, dando 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o Servidor RAPHAEL THIAGO CARDOSO RANGEL GOMES 
DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 8.970.659-9SSP/PR e CPF 
n.º 042.391.599-11, do Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 02 de maio de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de abril 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 54/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e YA SERVIÇOS E SEGURANÇA ELETRÔNICA 
LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de agentes de segurança e brigadistas, para atendimento aos eventos realizados pela prefeitura 
municipal.
: Dispensa de Licitação Nº 15/2022
Dotação orçamentária:
 DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 3000            17.500,00  427  
Educ., Cul e Esp.
 11.001.226612017.2014 336045 1000        4.200,00  342  Ass. Estrat.
         R$ 5.000,00 (cinco mil reais.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e YA SERVIÇOS E SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA.  Data: 27 de abril de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 60/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MINOTAURO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELLI- ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de agentes de segurança e brigadistas, para atendimento aos eventos realizados pela prefeitura 
municipal.
: Dispensa de Licitação Nº 15/2022
Dotação orçamentária:
 DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.002.133921401.2041 339039 3000            17.500,00  427  
Educ., Cul e Esp.
 11.001.226612017.2014 336045 1000        4.200,00  342  Ass. Estrat.
         R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).-
     ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MINOTAURO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELLI- ME
  Data: 27 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 547/2022
REVOGA A PORTARIA N° 136/2021 DE 02/02/2021 QUE CONTRATA A SERVIDORA 
FRANCIANE BELINI DIAS, PARA O CARGO DE PROFESSOR EM REGIME DE 
JORNADA SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I - REVOGAR a partir de 20 de abril de 2022 a Portaria n° 136/2021 de 02 de fevereiro 
de 2021, que contratou a Servidora FRANCIANE BELINI DIAS, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.996.121-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº 074.483.969-60, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, nomeada através da 
Portaria nº. 063/2014 de 04 de fevereiro de 2014, em regime de jornada suplementar, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação 
e Cultura
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 28 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 548/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SONIA 
MARIA DE SOUZA SILVA, E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico.
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 27 de abril de 2022 a 28 de abril de 2022, 02 (dois) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora SONIA MARIA DE SOUZA 
SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.501.965-7 - 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 040.754.839-40, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
(FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 342/2012 de 11 de junho de 2012, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 28 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 549/2022
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA FRANCIANE BELINI DIAS, E 
DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; e considerando:
a)o disposto nos termos do § 3º do Art. 37 da Lei nº. 233/93;
b)o atestado Médico;
 RESOLVE;
I – Conceder a Servidora FRANCIANE BELINI DIAS, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 9.996.121-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
074.483.969-60, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo 
de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, nomeada através da Portaria nº. 
063/2014 de 04 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, 
LICENÇA MATERNIDADE, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 23 
de abril de 2022.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 28 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 065/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: VANESSA TORTOLA COSTA 08323132679
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de grama esmeralda.
Valor Total: R$ 3.146,00,00 (três mil, cento e quarenta e seis reais)
Vigência: 27/04/2022 a 27/06/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 022/2022
Iporã-PR, 27 de abril de 2022
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

                                                                            
  RESUMO DE CONTRATO E ADITIVOS
028/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 046/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAÍ – FACULDADE 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ - FAFIPA
Objeto: Constitui objeto da presente contratação de empresa ou instituição 
especializada para a prestação de serviços de Planejamento, Organização, 
Realização e Processamento de resultados, e o acompanhamento e instrução de 
eventuais recursos impetrados, referentes à realização de um concurso público 
destinado ao preenchimento das vagas existentes até o momento da confecção 
do Edital, mais as vagas que vagarem e forem criadas durante o prazo de validade 
do Concurso Público, para admissão de pessoal, para atender as necessidades 
da Administração e criação de cadastro de reserva (CR), para emprego público 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, que passa a integrar o presente 
instrumento. 
Prazo: início em 06 de abril de 2022 e término em 06 de outubro de 2022
Fundamentação: Dispensa nº 008/2022

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 026/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PLANEJAMENTO LTDA-
ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 026/2021, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 01 de abril 
de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 025/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PLANEJAMENTO LTDA-
ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 025/2021, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 01 de abril 
de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 088/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INTERCLÍNICA ZILIOTTO
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 088/2021, reajustando 
o valor do aluguel de concentradores de oxigênio abaixo relacionado, conforme 
aprovado em assembleia de prefeitos, sendo aplicados a partir de 01 de março de 
2022:                     
DESCRIÇÃO VALOR
Aparelho Concentrador de Oxigênio (Aluguel mensal) R$ 260,00
                   
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude do aumento do valor do aluguel, adita-se o valor 
do contrato em 25% (vinte e cinco por cento), passando para até R$ 37.500,00 (trinta 
e sete mil e quinhentos reais) anuais.
Umuarama, 28 de abril de 2022.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 090/2022
REF.: PREGÃO: 024/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 DE ABRIL DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 16.850.663/0001-35
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 
AUTOMOTIVO VAN/MINIBUS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 
716/202, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 255.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 028/2022
PROCESSO Nº 065/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS 
QUE SERÃO USADAS NA CAMPANHA 18 DE MAIO – COMBATE AO ABUSO E 
EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE.
CONTRATADA: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA
CNPJ: 36.932.106/0001-70
VALOR MÁXIMO: R$ 1.540,00 (MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)
RECURSO: FEAS PPASIII
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 074/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa POSTO SÃO JOSÉ DE IVATÉ LTDA, 
CNPJ: 16.879.929/0001-72, o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
011/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
026/2022, em favor da empresa POSTO SÃO JOSÉ DE IVATÉ LTDA, no valor de 
R$69.999,08, que tem por objeto registro de preço para futura e eventual ao programa 
de recuperação da trafegabilidade de estradas rurais, junto a secretaria de estado de 
agricultura - SEAB-PR, conforme especificações e quantidades constantes no edital e 
seus anexos. aquisição de combustível tipo óleo diesel s10, destinados a recuperação 
das estradas rurais, pertinente, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de abril de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 027/2022
PROCESSO Nº 066/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, CULTURA E LAZER.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS COM IDENTIFICAÇÃO FEMININO E MASCULINO INCLUINDO 
LIMPEZA DIÁRIA PARA ATENDER AS FESTIVIDADES DO 33° ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: J. J. GRANA PROMOÇÕES E EVENTOS.
CNPJ: 30.167.372/0001-78
VALOR MÁXIMO: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REIAS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP - No 028/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
presente edital e seus anexos.
OBJETO: realizar registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de gêneros alimentícios - leites para atender a rede municipal de 
ensino de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues em 
cada instituição indicada nos pedidos, sem qualquer despesa para o Município, no 
prazo previamente estabelecido pela Secretaria solicitante.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso 
I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente 
as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 
Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região 
a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: http://
www.ipardes.pr.gov.br).
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 13 de maio de 2022 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 13 de maio de 2022 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 28 de abril de 2022.
Tania Roberta Santos Stevanato
Pregoeira

MUNICÍPIo DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de 
artistas locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de 
serviços artísticos de espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas 
modalidades de artes cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes 
visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura, doravante 
denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados pelo 
Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que a empresa ADILSON LIMA DOS SANTOS 78396514968, inscrita 
no CNPJ nº 33.222.827/0001-07, apresentou documentos para credenciamento 
junto ao Edital de Chamamento Público nº 003/2022, mediante Processo Digital 
nº 1620/2022 e foi declarada HABILITADA perante o certame, por apresentar toda 
documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, devendo ser informado 
o nº do Processo Digital (1620/2022) e o Código Verificador (36VK8YCU). Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 28 de abril de 2022.
Marcelo Celestrino - Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de 
artistas locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de 
serviços artísticos de espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas 
modalidades de artes cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes 
visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura, doravante 
denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados pelo 
Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que a empresa ANTÔNIO CARVALHO DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 
36.535.564/0001-76, apresentou documentos para credenciamento junto ao Edital 
de Chamamento Público nº 003/2022, mediante Processo Digital nº 1433/2022 e 
foi declarada HABILITADA perante o certame, por apresentar toda documentação 
exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, devendo ser informado 
o nº do Processo Digital (1433/2022) e o Código Verificador (W0V588W0). Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 28 de abril de 2022.
Marcelo Celestrino - Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de 
artistas locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de 
serviços artísticos de espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas 
modalidades de artes cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes 
visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura, doravante 
denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados pelo 
Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que a empresa JOÃO BATISTA DA SILVA ANIMAÇÃO DE 
FESTA, inscrita no CNPJ nº 11.117.499/0001-38, apresentou documentos para 
credenciamento junto ao Edital de Chamamento Público nº 003/2022, mediante 
Processo Digital nº 1669/2022 e foi declarada HABILITADA perante o certame, por 
apresentar toda documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, devendo ser informado 
o nº do Processo Digital (1669/2022) e o Código Verificador (T2B6Z50W). Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 28 de abril de 2022.
Marcelo Celestrino - Comissão Permanente de Licitações

MUNICÍPIo DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2022 
Pregão Presencial nº 077/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LEMES & HAROLDO LTDA - ME, CNPJ nº 02.449.475/0001-95
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de Urnas Funerárias, Adultas e Infantis, a serem distribuídas as pessoas 
que se encontram em situação de vulnerabilidade social, para atender a Secretaria de 
Assistência Social, deste Município.
Valor Total: R$ 106.552,30 (cento e seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e 
trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 28 de abril de 2022 e término em 27 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 28 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de abril de 2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 084/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/
PR, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ/ME sob o nº 
03.541.088/0039-10
Objeto do Contrato: É objeto do presente instrumento a contratação do SERVICO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, inscrito no CNPJ nº 03.541.088/0039-
10, que será responsável pela realização de cursos técnicos profissionalizantes, a 
fim de qualificar pessoas para o mercado de trabalho, possibilitando o aumento de 
emprego e renda da população por meio de capacitação profissional e integração 
ao mercado.
Valor Total: R$ 2.970,00 (Dois mil e novecentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 27 de julho de 
2022.
Data de Assinatura: 27 de abril de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de abril de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 085/2022, Dispensa 
de Licitação por Justificativa nº 032/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR, CNPJ nº 75.110.585/0001-00
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de implantação da Plataforma Logística 
em Guaíra-PR, que tem o objetivo de compreender os impactos sociais, fiscais e 
na economia ante a proposta de investimento. Visa desenvolver a metodologia e 
orientação para a implementação do novo parque industrial no município, análise, 
estudo e proposta de legislação. 
Valor Total: R$ 425.500,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais)
Prazo de Vigência: O presente instrumento entrará em vigor na data de sua assinatura 
e seu prazo de vigência será de 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 28 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 28 de abril de 2022.

PORTARIA Nº 197/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 077/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 077/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa do ramo para o fornecimento de Urnas 
Funerárias, Adultas e Infantis, a serem distribuídas as pessoas que se encontram em 
situação de vulnerabilidade social, para atender a Secretaria de Assistência Social, 
deste Município, sendo a empresa vencedora:
LEMES & HAROLDO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 02.449.475/0001-95, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 106.552,30 (cento e seis mil, 
quinhentos e cinquenta e dois reais e trinta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 28 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIo DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de 
artistas locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de 
serviços artísticos de espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas 
modalidades de artes cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes 
visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura, doravante 
denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados pelo 
Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que a empresa MARCIO ALFREDO GARCIA LARROZA 
07536592981, inscrita no CNPJ nº 38.326.675/0001-06, apresentou documentos 
para credenciamento junto ao Edital de Chamamento Público nº 003/2022, mediante 
Processo Digital nº 1458/2022 e foi declarada HABILITADA perante o certame, por 
apresentar toda documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, devendo ser informado 
o nº do Processo Digital (1458/2022) e o Código Verificador (CURD6D00). Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 28 de abril de 2022.
Marcelo Celestrino - Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de 
artistas locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de 
serviços artísticos de espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas 
modalidades de artes cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes 
visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura, doravante 
denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados pelo 
Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que a empresa RYAN DAVES SILVA SILMANN 42018339842, inscrita 
no CNPJ nº 17.245.823/0001-80, apresentou documentos para credenciamento 
junto ao Edital de Chamamento Público nº 003/2022, mediante Processo Digital 
nº 2089/2022 e foi declarada HABILITADA perante o certame, por apresentar toda 
documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, devendo ser informado 
o nº do Processo Digital (2089/2022) e o Código Verificador (41POM593). Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 28 de abril de 2022.
Marcelo Celestrino - Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, visando a seleção de 
artistas locais interessados, para futura e eventual contratação de prestação de 
serviços artísticos de espetáculos, workshops, show e produções artísticas nas 
modalidades de artes cênicas, teatro, dança, circo, música, performance, artes 
visuais e artes integradas, “AO VIVO” em formato presencial ou digital de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura, doravante 
denominada SEMTEC, para realização dos eventos organizados ou apoiados pelo 
Município de Guaíra-PR, nos termos da Lei Municipal 1.890/2014, que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura de Guaíra.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que a empresa YAGO HENRIQUE MARQUES 10536725942, inscrita 
no CNPJ nº 35.348.310/0001-86, apresentou documentos para credenciamento 
junto ao Edital de Chamamento Público nº 003/2022, mediante Processo Digital 
nº 1978/2022 e foi declarada HABILITADA perante o certame, por apresentar toda 
documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, devendo ser informado 
o nº do Processo Digital (1978/2022) e o Código Verificador (6U5C8226). Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 28 de abril de 2022.
Marcelo Celestrino - Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº.165/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o servidor 
WALDECIR APARECIDO AFONSO, portador do CPF nº 695.525.339-53, matrícula 
funcional 32121, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Motorista, lotado na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, para viagem até a cidade de São 
José dos Pinhais - PR, para buscar um micro-ônibus que o município recebeu como 
doação do Governo do Estado do Paraná, nos dias 01 e 02 de Maio de 2022.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
abril do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº.166/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem para o Prefeito 
Municipal DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador do CPF nº 041.938.799-41, 
matrícula funcional 63581, lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade 
de Curitiba - PR, para participar da entrega de um micro-ônibus que o município 
recebeu como doação do Governo do Estado do Paraná e Reunião com o Deputado 
Alexandre Curi, nos dias 01, 02 e 03 de Maio de 2022.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
abril do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 029/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos para 
panificação, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação do município.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso 
I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente 
as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 16 de maio de 2022 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de maio de 2022 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 28 de maio de 2022.
Tania Roberta Santos Stevanato
Pregoeira

CoNsELHo MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA soCIAL
MARIA HELENA/PR
Rua São Martinho, s/n, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44)3662-1571
casadosconselhos@mariahelena.pr.gov.br
Resolução Nº. 001/2022
Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas do repasse “Incentivo Família 
Paranaense VI”, referente ao 2º semestre de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Maria Helena, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.757, 
de 1 de junho de 2021 e com base nas deliberações da reunião plenária do CMAS 
realizada na data de 28/04/2022,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas referente ao 2º semestre do ano de 2021 do 
repasse “Incentivo Família Paranaense VI” (Deliberação 057/2019 CEAS/PR).
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Maria Helena, 28 de abril de 2022
Dinacélia Assis Bertussi
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 080, de 20 de abril de 2022.
Revoga o parágrafo único do art. 107 da lei complementar nº 073, de 04 de junho 
de 2019, que dispõe sobre o reajuste da referência inicial em consonância com o 
piso nacional não gerara reflexos nas demais referencias da tabela do município de 
maria helena.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e EU 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do art. 107 da Lei Complementar nº 073, de 
04 de junho de 2019.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal, 20 de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 048/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2021
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADO - MAQUEA & MAQUEA LTDA EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fica prorrogado até 28 de outubro de 2022 o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula TERCEIRA do Contrato de Fornecimento 
n.º 048/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA –DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena - PR, 28 de abril de 2022.
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EXERCÍCIO: 2021 DATA EMISSÃO: 28/04/2022

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 2.678.733,27

 0,00

 0,00

 129.232,27

 0,00

 64.773,17

 0,00

 347.159,25

 431,11

 63.325,42

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.213.250,18

 0,00
 0,00

 2.071.238,06

 0,00

 30.836,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.557.000,92  475.688,95

 30.836,32

 0,00

 4.284.488,24

 506.525,27

 7.334.963,89

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 749.035,38

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 44.423.532,37

-18.672.981,26

 185.318,31

 0,00

 4.284.488,24

 749.035,38

 0,00

 0,00

 0,00

-37.088.568,48

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

-18.600.905,53

 2.828.303,51

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 413.523,20

 0,00

 0,00

 4.617,65

 0,00

 136.192,68

 0,00

 413.523,20

 3.382.637,04

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.920.083,91

 1.757.584,78

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 4.677.668,69

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.677.668,69

 0,00

 0,00

 318.436,80

 0,00

 0,00

 0,00

 44.936,73

 47.656,24

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 47.656,24

 363.373,53

 411.029,77

 26.322.257,22

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

-7.824.451,59
-112.999,36

 0,00

-10.735.530,31
-18.672.981,26

 7.649.275,96

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 7.841.489,16  8.060.305,73 TOTAL 7.841.489,16  8.060.305,73

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 2.678.733,27

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  895.969,51

 6.914.683,33

 2.828.303,51

 5.162.755,89  5.232.002,22

 950.178,35

 30.836,32  47.656,24

 7.062.471,14
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PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00
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Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 3

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 58.757,23  57.114,17000 - Recursos Ordinários (Livres)

 1.064.995,85  1.063.688,81001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente

 0,00  0,00002 - Recurso SUS - Gestão Plan

 0,00  0,00003 - Recursos SUS - Ortese e Protese

 0,00  0,00005 - Prestação de Serviços - Gestão Plena - Exercício Corrente

 0,00  0,00010 - FONTE 010

 0,00  0,00020 - FUNREBOM - Exercício Corrente

 0,00  0,00030 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente

 0,00  0,00040 - Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente

 0,00  0,00050 - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A CF

 0,00  0,00060 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercicio Corrente

 0,00  0,00068 - Fundo Especial da Câmara Municipal

 0,00  0,00069 - Receitas Intraorçamentárias P869/05S TN

 0,00  0,00070 - Fundo de Reserva Depósitos Judiciais (Lei 10819/03, art. 3º) - Exercícios Anteriores

 0,00  0,00075 - Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária - ARO - Exercício Corrente

 0,00  0,00091 - Indenizações Recebidas por Bens Sinistrados da Educação

 0,00  0,00092 - Indenizações Recebidas Por Bens Sinistrados - SAúde

 0,00  0,00094 - CONSIGNAÇÕES

 0,00  0,00100 - Reserva de Sobras da Taxa de Administração RPPS

 0,00  0,001000 - Recursos de Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,001001 - Recursos Contratos de Rateio - Juros e Encargos da Dívida

 0,00  0,001002 - Recursos de Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes

 0,00  0,001003 - Recursos de Contratos de Rateio - Investimentos

 0,00  0,00101 - FUNDEF 60% - Exercício Corrente

 0,00  0,00102 - FUNDEF 40% - Exercícios Anteriores

 0,00  0,00103 - 10% sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente

 0,00  0,00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

 0,00  0,00105 - Alienação de Ativos da Educação - Exercício Corrente

 0,00  0,00107 - Salário Educação - Exercício Corrente

 0,00  0,00301 - Saúde / PAB / Vinculado a prestadores de Serviços - Exercício Corrente

 0,00  0,00302 - Saúde / PAB / Ações de Saúde - Exercício Corrente

 0,00  0,00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente

 0,00  0,00304 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corrente

 0,00  0,00306 - Média e Alta Complexidade / Ações Estratégicas - Prestadores - Exercício Corrente

 0,00  0,00307 - Média e Alta Complexidade / Ações Estratégicas - Ações de Saúde - Exercício Corrente

 0,00  0,00308 - Taxa de Vigilância Sanitária

 0,00  0,00310 - CONVÊNIO 65/2003 - SECR. EST. SAÚDE

 0,00  0,00311 - Convenio MS - Ampliacao do CISA

 0,00  0,00312 - Convenio MS Aquisicao de Ambulancia

 0,00  0,00313 - Convenio M. da Saude n. 2866/04 - Exercício Anterior

 0,00  0,0031329 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CISA- RECURSO ESTADUAL

 0,00  0,0031332 - CONVÊNIO 922523/2021 - MINISTÉRIO DA SAÚDE

 0,00  0,00314 - CONVÊNIO - M. SAUDE - DST/AIDS

 0,00  0,00315 - CONVÊNIO MINIST. SAÚDE - CONGRESSO

 0,00  0,00316 - PROGRAMA C.E.O - DO EXERCICIO

 0,00  0,00317 - PROGRAMA - CAPS

 0,00  0,00318 - CONVÊNIO - SECRET. ESTADO SAÚDE - AMBULANCIA

 46.425,01  50.535,54319 - Programa C.E.O - Exercício Anterior

 0,00  0,00320 - CONVÊNIO 056/06 - SAÚDE DA MULHER

 0,00  0,00321 - PROGRAMA DE DST/AIDS

 331.317,62  448.861,73322 - Produção CAPS

 0,00  0,00323 - Convênio 1527/2007 - Eq. Oftalmologia

 0,00  0,00324 - CONVÊNIO 2900/07 -  Eq. laboratório CAPS

 0,00  0,00325 - Fonte Convênio 35/2010 - linha da saúde
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 199.823,38  212.163,95326 - Ministério da Saúde - Ampliação e Reforma do Cisa

 0,00  0,00327 - MINISTERIO DA SAUDE - 069457/2010

 0,00  11.156,58328 - CONVÊNO COMSUS

 0,00  0,00330 - CONVÊNIO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

 120.321,13  0,00331 - Convênio QualiCIS

 0,00  0,00369 - Serviços Prestados SUS / Faturamento AIH

 0,00  0,00495 - Atenção Básica

-46.830,93  27.486,30496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

 0,00  0,00497 - Vigilância em Saúde

 0,00  0,00498 - Assitsência Farmaceutica

 7.254,47  7.118,08499 - Programas Especias do SUS - FAEC - SAI - Tratamentos Odontológicos/Órteses e Próteses

 0,00  0,00501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente

 0,00  0,00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdênciárias

 0,00  0,00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

 0,00  0,00508 - Fundo de Reserva Depósitos Judiciais (Lei 10819/03, art.3º)

 0,00  0,00509 - Gerenciamento do Trânsito

 0,00  0,00510 - Taxas- Exercício Poder de Polícia

 0,00  0,00511 - Taxas - Prestação de Serviços

 0,00  0,00512 - CIDE (Lei 10866/04, art.1º B)

 0,00  0,00514 - Indenizações Recebidas por bens sinistrados de outras áreas

 0,00  0,00515 - FUNREBON

 0,00  0,00550 - Receita de Extinção da Entidade Previdenciária

 0,00  0,00551 - Compensação entre Regimes Previdenciários

 0,00  0,00552 - Alienação de Ativos para amortização dívida/capitalização do RPPS

 0,00  0,00880 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

 0,00  0,00888 - Cancelamento de Restos a Pagar ou Estorno de Cancelamento de Restos a Pagar

 0,00  0,00999 - Reservas de Contigências

 0,00  0,009999 - FONTE CADASTRO DO CONTRATO DE RATEIO

TOTAL  1.782.063,76  1.878.125,16
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Notas Explicativas
 1 - - O Consócio Intermunicipal de Saúde CISA/AMERIOS 12ª R.S. é constituído como Associação Pública sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de 

direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob nº 86.689.023/0001-70 e Inscrição Municipal sob nº 24129, com sede e foro na Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca, 866, CEP 87.503-030, Zona Armazém, Umuarama, Paraná, constituído em 03/12/1993, conforme Estatuto Social. O Cisa atua nas 
atividades de atendimento médico ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, realização de exames complementares, atividades 
odontológicas, gestão em saúde, assistência psicossocial e a saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química.

- O Consórcio é constituído pelos Municípios de Altônia, Alto Paraíso, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Douradina, Esperança Nova, 
Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira e Xambrê.

- As demonstrações do Consócio Intermunicipal de Saúde CISA/AMERIOS 12ª R.S., foram elaboradas em consonância com os dispositivos da Lei nº 
4.320/64, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal; da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; das 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Seto Público (NBC TSP), editadas pelo CFC, que dispõem sobre aspectos contábeis específicos da gestão 
governamental; e demais normas que regulamentam o assunto.

- Caixa e Equivalentes de Caixa: Os valores do caixa e equivalentes de caixa contemplam o numerário e os valores depositados nas contas-correntes bancárias 
para aplicação nas operações da entidade.

- Créditos a Curto Prazo: Os créditos a curto prazo referem-se ao saldo a receber pela execução do contrato de rateio celebrado entre o Consórcio e os 
Municípios consorciados. Foram realizados ajustes de exercícios anteriores que se referem a créditos a receber de exercicíos anteriores inexistetes registrados 
na conta 1.1.3.3.1.01 no valor de R$ 4.617,65. 

- Estoques: Os Estoques são mensurados e avaliados com base no valor de aquisição, não sendo reavaliados a valor de mercado. O método para mensuração e 
avaliação das saídas dos estoques utilizados pela entidade é o Custo Médio Ponderado.

- Imobilizado: O Imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou produção. 
Não foram contabilizadas as depreciações dos Bens da entidade até o presente exercício, entretanto houve levantamento e reavaliação dos bens móveis da 
entidade para que sejam iniciadas as depreciações em 2022. As contas do Grupo 1.2.3.1 - Bens Móveis - Foram ajustadas para apresentar o saldo de bens 
após a reavaliação.

- Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo: Compreende os valores devidos pela Entidade em 31/12/2021 a fornecedores de mercadorias e serviços.

- Demais Obrigações a Curto Prazo: As demais obrigações compreendem os valores de impostos retidos em notas fiscais e folha de pagamento e que não 
foram repassados até 31/12/2021, mas que foram efetuados em cumprimento a determinações legais e/ou contratuais.

- Obrigações Tributárias Trabalhistas Previdenciárias e Assistenciais a pagar a Longo Prazo: Os valores de Obrigações Tributárias Trabalhistas 
Previdenciárias e Assistenciais a pagar a Longo Prazo referem-se ao parcelamento de débitos oriundos da Revisão de Declarações realizada pela Receita 
Federal em que foram analisadas as informações prestadas na GFIP. O valor consolidado inicial do parcelamento foi de R$  81.296,08 (oitenta e um mil, 
duzentos e noventa e seis reais e oito centavos). Esse parcelamento foi autorizado pela resolução 003/2019 publicada no dia 29/01/2019.

Presidente
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador
ROBSON LOLLI

Controle Interno
ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 20
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.070/2018
PREGÃO PRESENCIAL 003/2018
Aos 28 dias do mês de março de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ. 12.561.285/0001-19 estabelecida à Rua Curupaí, nº 
3388, Zona 1 – A, Cep. 87501-350, em Umuarama-PR, neste ato devidamente representada pelo Sra. SILVANA 
MENDONÇA DE SOUZA, brasileira, empresária, portadora do RG 6.134.007-6 SESP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob nº 958.709.209-06, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.070/2018, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover reajuste de valor, mediante ao acréscimo de quantidades no objeto 
do Contrato primitivo, em razão do aumento no prazo de vigência do contrato primitivo, de acordo com o previsto no 
art. 57 inciso, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor da Clausula Quarta do contrato primitivo, acrescentado o valor de R$ 63.424,91 (sessenta três 
mil quatrocentos e vinte quatro reais e noventa um centavo), conforme tabela a seguir:
LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID VALOR
UNIT VALOR
TOTAL
01 SERVIÇO DE ROÇADA DE GRAMA, CAPINA DE MEIO FIO E LIMPEZA DE SARJETA COM RETIRADA 
DE RESÍDUOS EM RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E OUTROS LOGRADOUROS PÚBLICOS. 401.420 M2 
R$ 0,1427 R$ 57.282,63
LOTE IV
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT UNID VALOR
UNIT
 VALOR TOTAL
01 SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE COM RETIRADA DE GALHOS
 400 UNID R$ 15,3557 R$ 6.142,28
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                           Sara Daniele Gonçalves
RG. 13.514.955-1                                                        RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 288/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 099/2021
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADO - ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fica prorrogado até 28 de julho de 2022 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula DÉCIMA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Fornecimento n.º 288/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA –DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena - PR, 28 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 054/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, mediante as Cláusulas e condições seguintes
1. DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição de LEITE, pelo período de 12 meses, para compor o cardápio da 
Merenda Escolar -PNAE, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital.
2. DO FORNECIMENTO:
2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 02 dias úteis, contados da solicitação de entrega 
emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 01, conforme especificação constante no Termo de referência, parte 
integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
2.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em 
vigor;
2.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
3. DA VIGÊNCIA:
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 28/04/2022 e termino no dia 28/04/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais).
Maria Helena - PR, 28 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 055/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, mediante as Cláusulas e condições seguintes
5. DO OBJETO
1.2 O objeto do presente contrato é Aquisição de PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, pelo período de 12 meses, para 
compor o cardápio da Merenda Escolar -PNAE, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
6. DO FORNECIMENTO:
6.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 04 horas, contados da solicitação de entrega 
emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
6.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 01, 02, conforme especificação constante no Termo de referência, parte 
integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
6.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em 
vigor;
6.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
7. DA VIGÊNCIA:
7.1. O presente contrato terá vigência a partir de 28/04/2022 e termino no dia 28/04/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
8. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
8.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais).
Maria Helena - PR, 28 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 056/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: ZANQUE E BATISTA LTDA - ME, mediante as Cláusulas e condições seguintes
9. DO OBJETO
1.3 O objeto do presente contrato é Aquisição de PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, pelo período de 12 meses, para 
compor o cardápio da Merenda Escolar -PNAE, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
10. DO FORNECIMENTO:
10.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 04 horas, contados da solicitação de entrega 
emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
10.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 03, 04, 05, conforme especificação constante no Termo de referência, 
parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado 
no Termo de Referência.
10.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em 
vigor;
10.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
11. DA VIGÊNCIA:
11.1. O presente contrato terá vigência a partir de 28/04/2022 e termino no dia 28/04/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
12. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
12.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
11.295,00 (onze mil, duzentos e noventa e cinco reais).
Maria Helena - PR, 28 de abril de 2022.
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com base na Lei Federal 
8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 037/2021, torna público:
 1) O Registro de Preços para aquisição futura e eventual de SERVIÇOS FUNERÁRIOS a serem prestados juntos 
as famílias em estado de Vulnerabilidade Social do Município de Maria Helena, conforme especificações descritas 
neste Termo de Referência, parte integrante do presente edital., decorrente do Pregão eletrônico nº 021/2022 com 
vigência de 28/04/2022 a 28/04/2023 conforme segue:
ATA SRP N ° 057
EMPRESA DETENTORA: .P. SUPERMERCADO LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 05.523.273/0001-34
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 185.208,00
ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL
1 1500 KG CARNE BOVINA MOÍDA   –   carne   bovina   de segunda, corte “ACÉM OU MÚSCULO” 
moído resfriado, proveniente de   animais   sadios,   abatidos sob inspeção veterinária,   devendo   apresentar 
coloração vermelho-vivo, odo JR 22,50 33.750,00
2 1200 KG CARNE BOVINA PEDAÇO - carne bovina   de segunda, corte “ACÉM OU MÚSCULO” 
cubos resfriados   (aproximadamente    4x4   cm),   proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção
veterinária, devendo apresentar c JR 24,50 29.400,00
3 900 KG CARNE BOVINA EM BIFES E/OU TIRAS -       carne
bovina de   primeira,   corte   “MIOLO   DA   PALETA” bifes ou tiras resfriados, proveniente de   animais sadios,    
abatidos    sob    inspeção     veterinária , devendo apresentar c JR 31,80 
28.620,00
4 1200 KG COXA/SOBRECOXA     DE     FRANGO     DESOSSADO - congelado, proveniente de 
aves sadias, abatidos sob inspeção veterinária,   devendo   apresentar coloração   e   odor   característico,    aspecto    
próprio não amolecido e nem SEARA 13,89 16.668,00
5 1000 KG CARNE   DE   FRANGO   (FILÉ   DE   PEITO)   –   sem pele, sem osso, congelado, com 
aspecto, cor, cheiro   e   sabor   próprios,   embalado   em    saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garant SEARA 16,50 16.500,00
6 1000 KG CARNE SUÍNA PEDAÇO   -   (aproximadamente   4x4 cm) carne suína   de   primeira,   
corte   “pernil” congelada,     desossado     (aproximadamente      4x 4 cm), proveniente de animais sadios, abatidos 
sob inspeção veterinária, Frigolden 19,45 19.450,00
7 1000 KG LINGÜIÇA TOSCANA SUÍNA (congelada) –   de primeira   qualidade,   preparada   com   
carne   suína , com   aspecto   próprio,    sem    manchas    pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio, firme, 
sem
umidade, não pegajo SEARA 13,70 13.700,00
8 800 KG FILÉ DE PEIXE (TILÁPIA): filé eviscerado, com ausência de vísceras e espinhas, sem 
pele, sem cabeça,      congelado sob o sistema IQF (congelamento individual), acondicionado em saco 
plástico de polietile LAR 33,90 27.120,00
Maria Helena - PR, 28 de abril de 2022
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022
Edital  Nº 027/2022
INTERESSADO: Secretaria de Educação
OBJETO: Aquisição de LEITE, pelo período de 12 meses, para compor o cardápio da Merenda Escolar -PNAE, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 01.091.169/0001-
67, para o item nº. 01, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 28 de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022
Edital  Nº 028/2022
INTERESSADO: Secretaria de Educação
OBJETO: Aquisição de PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, pelo período de 12 meses, para compor o cardápio da 
Merenda Escolar -PNAE, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 01.091.169/0001-
67, para o Itens nº. 01, 02, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
ZANQUE E BATISTA LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 06.373.782/0001-90, 
para o Itens nº. 03, 04, 05, no valor de R$ 11.295,00 (onze mil, duzentos e noventa e cinco reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR,  de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 021/2022, Edital  Nº 029/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, pelo período de 12 meses para aquisição futura e eventual de PRODUTOS 
CÁRNEOS RESFRIADOS, que irão compor os cardápios ofertados aos alunos das Escolas da Rede Municipal de 
Ensino, os quais pertencerão ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no ano letivo de 2022, parte 
integrante do presente edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO POR ITEM
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; 
Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 037/2021; Lei Complementar n.º 123/2006 
e suas alterações e legislação complementar.
W.P. SUPERMERCADO LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 05.523.273/0001-34 
Para os itens nº. 01 A 08 no valor total de R$ 185.208,00
Homologo a presente licitação;
Maria Helena - PR, 28 de abril de 2022
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 013/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 013/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção na câmara fria 
INDREL RVV22D, utilizada para armazenamento de insulinas, na Farmácia Básica Municipal. 
Essa contratação se faz por caráter de urgência, justificando-se pelo temporal ocorrido nos 
últimos dias, sendo que o município todo ficou sem energia, desta forma, o equipamento 
suportou o máximo possível de seu sistema de emergência. Ante exposto, após todos esses fatos 
imprevistos, a câmara apresentou falhas devido as oscilações de eletricidade, sendo necessário a 
troca do Inversor de 1500Wats para a manutenção desse equipamento para o bom 
armazenamento das doses de insulinas, que são importantíssimas para a saúde dos pacientes 
com diabetes. 
  

EMPRESA: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 27.074.498/0001-93 
PROPOSTA: R$ 2.680,00 (dois mil, seiscentos e oitenta reais)  
 

Mariluz, 28 de abril de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº83/2022
SÚMULA: - Encerramento de pagamento de proventos por Pensão por Morte por atingimento da maioridade civil e 
redistribuição de quotas.
GLEICELY F.L. SOUZA, Diretora Presidente do PREVILUZ, unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso das atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando ter o beneficiário GUSTAVO FREDERICO DA SILVA, atingido a maioridade civil, com decurso do prazo 
de concessão do benefício previdenciário de Pensão Por Morte, concedido através da Portaria nº 40/2022, em fase de 
registro junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob o nº 280995/2022.
Resolve:
Art. 1º. Tendo em vista o término do prazo de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte concedido 
pela Portaria nº 40/2022, em fase de registro junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob o nº 280995/2022 
fica com fundamento no Art. 57, inciso II, da Lei Complementar nº 008/2021, doravante encerrado o pagamento de 
pensão por morte ao dependente GUSTAVO FREDERICO DA SILVA, conforme documentos anexados ao referido 
processo.
Art. 2º. Com fundamento no § 2º do art. 58, da Lei Complementar nº 008/2021, artigo 55, a quota encerrada não será 
revertida aos demais dependentes.
Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a data de 13/02/2022, revogadas as disposições em 
contrário.
Mariluz-Pr 28 de abril de 2022,     
Registre-se e Publique-se
GLEICELY F.L. SOUZA
Diretora Presidente do MARILUZPREV
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TERMO ADITIVO Nº 69 /2022
REF. CONTRATO Nº 120 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
JULIO EDUARDO KELTE EPP inscrito no  CNPJ:21.698.285/0001-56 endereço comercial Rua André Filipak, 43, Alto 
da Gloria, CEP 84500-131, IRATI -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. 
JULIO EDUAR-DO KELTE inscrito no  CPF:077.839.519-70, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa para assessoria e consultoria na ela-boração do Plano Municipal 
de Arborização Urbana em consonância com Política Ambien-tal (Lei Municipal N°.21/2020) e diretrizes correlatas 
estabelecidas pela Lei Orgânica Muni-cipal bem consubstanciar diretrizes técnicas para planejamento e a execução 
da Lei de Ar-borização Urbana (Lei Municipal N°.51/2019), da(o)Pregão  24/2021, que passa a fazer par-te integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
24/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 120 / 2021, a contar do dia 23/04/2022 com ven-cimento em 23/04/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados, termo aditivo de pra-zo conforme memorando 2022000955.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
24/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 120 / 2021.
            Cruzeiro do Oeste,18 de abril de 2022.
JULIO EDUARDO KELTE EPP
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 73 /2022
REF. CONTRATO Nº 298 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, PAULO 
ROBERTO MARQUES inscrito no CPF:  584.425.299-34 residente e domiciliado: Rua Rio Azul nº 221, Bairro Jardim 
da Luz, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste -  PR, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto locação de imóvel para uso da farmácia municipal e almoxari-fado da Secretaria de 
Saúde, da (o) dispensa 71/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Dispensa 71/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$25.257,84 
(Vinte cinco mil duzentos e cinquenta e sete mil e oitenta e quatro centavos) correspondente a 10,78% conforme índice 
do INPC, passando o valor mensal pa-ra R$4.209,64 (Quatro mil duzentos e nove reais e sessenta e quatro centavos). 
Termo Aditi-vo de Valor conforme justificativa e memorando 2022001008.
ITENS
Lote Item Descrição Marca Unid. Quant.  Unitário Total
1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FAR-MÁCIA E ALMOXARIFADO CEN-TRAL 
serviço mensal 6 R$ 4.209,64 R$ 25.257,84
Valor Total: 25.257,84
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Dispensa 71/2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 298 / 2020.
Cruzeiro do Oeste,27 de abril de 2022.
PAULO ROBERTO MARQUES
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------

2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 76 /2022
REF. CONTRATO Nº 102 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
INGA INFORMATICA E DIGITAÇÃO LTDA ME inscrito no CNPJ:  07.565.202/0001-20,  Endereço comercial: Avenida 
Cerro Azul, nº864, Bairro Zona 02, CEP 87010-000, Maringá - PR  -  doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sr. PAULO CÉZAR CARDOSO inscrição no CPF: 847.146.119-68, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condi-ções seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto contratação de empresa especializada para a prestação de serviços para a criação de um 
Website responsivo com sistema administrativo para gerenci-amento de conteúdo. Incluindo treinamento presencial 
aos usuários, manutenção técnica, hospedagem e suporte, serviço de importação de todos os dados cadastrados na 
web site atual, serviço de manutenção e hospedagem de 200 contas de e-mail com 250GB de espa-ço total., da (o) 
dispensa 33/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Dispensa 33/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 102 / 2020, a contar do dia 09/05/2022 com ven-cimento em 09/05/2023 e acrescer R$10.536,84 
(Dez mil quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos) correspondente ao índice inflacionário de 11,3% 
pelo IPCA, pas-sando o valor mensal de R$788,92 (setecentos e oitenta e oito reais e noventa e dois centa-vos)  
para R$878,07  (Oitocentos e setenta e oito reais e sete centavos) conforme justificati-va e memorando 2022001043.
ITENS
Lote Item Cód. Descrição Marca UD Quant. Valor unitário Valor  
total
1 2 50426 Manutenção , hospedagem e suporte técnico para website  sistema administrativo e contas 
de e-mails  serviço Mensal 12 878,07 10.536,84
TOTAL
10.536,84
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Dispensa 33/2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 102 / 2020.
                            Cruzeiro do Oeste,28 de abril de 2022.
INGA INFORMATICA E DIGITAÇÃO LTDA ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 71 /2022
REF. CONTRATO Nº 242 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CNPJ:  08.586.301/0001-50 -  SCM BORGES E CIA LTDA  - Endere-ço: RUA PARANÁ nº 842, Bairro CENTRO, CEP 
87400000, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. 
JOSE LUIZ BORGES – CPF: 049.976.748-93, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Material de uso comum, Gênero Alimentício são destinados a todas as Secretarias e 
órgão afins da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. Material de uso comum, Gênero Alimentício são destinados 
a todas as Secretarias e órgão afins da Pre-feitura Municipal de Cruzeiro do Oeste., da (o) Pregão 52/2021, que passa 
a fazer parte in-tegrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
52/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor dos 
produtos conforme solicitação e justificativa em nota fiscal e memoran-do 202200097
 LOTE 15
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 11 Apresuntado, apresentação: cozido e maturado, aspecto: peça, conser-vação: resfriado, textura: 
caracte-rística, cor: característica, sabor: característico, odor: característico, ingredientes: came suína, sal, açú-car, 
conservadores e demais subs-tâncias permitidas, características adicionais: isento de sujidades e quaisquer materiais 
estranhos que comprometam a sua qualidade. Não conter glúten, envoltório plásti-co, peso líquido: 1 kg. KG 
86 R$ 20,19  R$ 1.736,34  Frimesa
          TOTAL  R$1.736,34
LOTE 23
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 193 Bife de fígado bovino, com aproxi-madamente 120g, pacotes 01 kg. Resfriado, sem pele , deverá 
ter cor característica do produto e isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas carac-terísticas naturais (físicas, químicas e organolépticas) deverá constar data de 
fabricação, prazo de vencimento, nº do registro do órgão fiscalizador, nº do lote, data de validade de no mínimo três 
meses a contar da data de entrega da mercadoria. KG 1529 R$ 15,90  R$ 
24.311,10  Coroa-dos
          TOTAL  R$  24.311,10
 LOTE 26
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 45 Biscoito doce tipo maisena -  paco-te com no minino 370 gramas - obtido pela mistura de 
farinha(s), amido(s) e ou fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a proces-sos de amassamento e cocção, 
fermentados ou não. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isen-ta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozi-dos, queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Cor, cheiro e sabor próprios. Não serão 
aceitos produtos murchos. Reposi-ção do produto: no caso de altera-ção PCT 309 R $ 
3,99  R$   1.232,91  Ninfa
          TOTAL  R$   1.232,91
 LOTE 32
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 47 Caldo, carne, embalagem  com no mi-nimo de 06 und, 57g ingredientes: sal, gordura vegetal, 
amido, açúcar, alho, pimenta, salsa, carne bovina, realçador de sabor glutamato monossódico e ino-sinato de sódio 
e demais substâncias permitidas, não conter gorduras trans, isento de sujidades e substâncias estra-nhas a sua 
natureza PCT 40 R$ 1,79  R$        71,60  Knorr
          TOTAL  R$        71,60
LOTE 36
Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
106 Canjica de milho amarela. Amarelo, tipo i, embalagem de 500gr. Validade mínima de 12 meses a contar da 
data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas. Embalagem de polietileno original do fabricante. PCT 145 R $ 
3,29  R$   477,05  Zaeli
        TOTAL  R$   477,05
LOTE 37
Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
111 Canjica de milho branca - branco, tipo i, embalagem de 500gr. Validade mí-nima de 12 meses a contar da 
data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas. Embalagem de polietileno original do fabricante. PCT 684 R $ 
6,59  R$   4.507,56  Amafil
        TOTAL  R$   4.507,56
 LOTE 41
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 250 Carne bovina posta vermelha KG 26 R$ 32,90  R$      
855,40  Coroados
          TOTAL  R$      855,40
 LOTE 53
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 153 Couve brócolis - legume in natura. Espécie comum, características adicionais extra, tamanho 
grande, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, livre de en-fermidades, materiais terrosos, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondi-cionada em embalagem plástica, flexível, atóxica, 
resistente, transpa-rentes. KG 524 R$ 8,17  R$   4.281,08  Ceasa
          TOTAL  R$   4.281,08
LOTE 54
Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
152 Couve flor - legume in natura. Espé-cie comum, características adicionais extra, tamanho grande, de 
primeira qualidade, tamanho e coloração uni-formes, livre de enfermidades, mate-riais terrosos, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada em emba-lagem plástica, flexível, atóxica, resis-tente, 
transparentes. KG 370 R$ 9,34  R$ 3.455,80   Ceasa
        TOTAL  R$ 3.455,80
LOTE 57
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Mar-ca
1 240 Creme de leite zero lactose, emba-lagem de 200g, contendo na emba-lagem todo os nutrientes, 
data de fabricação, lote e prazo de valida-de. Embalagem em ótimo estado de conservação. UNID 4 
R$ 4,49  R$   17,96     Pira-can-juba
          TOTAL  R$     17,96
 LOTE 69
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 239 Frango -  inteiro congelado. Emba-lagem intacta, na embalagem deve-rá constar data da 
fabricação data de validade e número do lote do produto. Não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsu-
dado líquido, partes flácidas ou consistência anormal. Só serão aceitos produtos com a comprova-ção da inspeção sif/
dipoa e 6% de água KG 2300 R$ 11,86  R$  27.278,00  Soma-vi
          TOTAL  R$  27,278,00
 LOTE 73
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 177 Iogurte com polpa de frutas sabor variável em pacote de 1 l, embala-gem contendo dados 
nutricionais, lote, prazo de validade. Produto em ótimo estágio de refiamento. LTS 3220 R $ 
7,29  R$  23.473,80  Frimesa
          TOTAL  R$  23.473,80
LOTE 96
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 195 Merluza, tipo: in natura, pct 800g. Classificação: fresco, apresenta-ção: filé, interfolhado, aspecto: 
firme, limpo, sem pele, sem es-camas, sem espinhos, sem man-chas, com coloração, cheiro, tex-tura e sabor 
próprios, conserva-ção: congelado, características adicionais: isento de sujidades e quaisquer materiais estranhos 
que comprometam a sua qualidade, embalagem: saco plástico trans-parente atóxico. PCT 1190 
R$ 38,99  R$  46.398,10  Eat fish
          TOTAL  R$  46.398,10
 LOTE 97
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 187 Milho de pipoca 500g tipo 1, grupo duro, classe amarelo. PCT 534 R $ 
4,89  R$   2.611,26  Yoki
          TOTAL  R$   2.611,26
 LOTE 100
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 182 Orégano - desidratado, peso líquido de 200g. constituído de folhas sãs, ovaladas, secas, limpas, 
de cor verde pardacenta. acondicionado em pacote plástico, íntegro, atóxico, resistente, fechado e limpo. PCT 
60 R$ 13,49 809,40 Zaeli
          TOTAL 809,40
 LOTE 101
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 183 Ovos selecionados tipo 01, branco, bandeja com 12 unidades. Extra, isenta de sujidades, fungos, 
subs-tancias toxicas, cor, odor, sem ra-chaduras, acondicionado em ban-dejas de papelão forte, com divi-sões 
celulares, prazo mínimo de validade de 15 (quinze) dias e suas condições deverão estar de acordo com a norma 
técnica de alimenta-ção. BAN 514 R$ 9,20  R$   4.728,80  Tomi-naga
          TOTAL  R$   4.952,00
 LOTE 108
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 180 Queijo tipo: muçarela, peso líquido: 1 kg. Apresentação: fatiado, forma-to: variável, classificação: 
massa maturada, consistência: semidura e semisuave, textura: fibrosa, elástica e fechada, cor: branca amarelada, 
ingredientes: leite de vaca pasteuri-zado, fermento lático, coalho, sal e conservante, conservação: refrige-rado, 
características adicionais: isento de sujidades e materiais es-tranhos de qualquer natureza. Não conter glúten, 
embalagem: envoltó-rio plástico. KG 91 R$ 35,90  R$   3.266,90  San diego
          TOTAL  R$   3.266,90
 LOTE 113
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 232 Salsicha, conservação: congelada, é o produto obtido a partir da emul-são de carne de aves, 
adicionado de ingredientes e condimentos (ex-ceto pimenta), embutido em envol-tório natural ou processo de extru-
são e submetido a um processo térmico adequado, resfriado rapi-damente e congelado, isento de cartilagens e 
fragmentos de ossos. Não será permitida a substituição e o emprego de carnes e/ou gorduras de animais bovinos e 
equinos. O alimento dever ser produzido dentro das normas de boas práticas de fabricação e proveniente de estabe-
lecimento sob inspeção, caracterís-ticas adicionais: cada unidade KG 406 R $ 
11,50  R$4.669,00     Nobre
          TOTAL  R$ 4.669,00
LOTE 114
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
    Suco concentrado -  em embala-gem de 500ml tendo necessaria-mente os ingredientes água 
potável, suco e/ ou polpa de concentrado de fruta, com rendimento de 4,5 litros. Validade mínima de 12 meses a 
contar da data de entrega. Sabores variados.  UD  167 7,99  1.334,33 M A -
GUARI
          TOTAL 1.334,33
LOTE 115
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 234 Suco de uva concentrado: garrafa com aproximadamente 450 ml, com dados de identificação do 
pro-duto, marca do fabricante, prazo de validade. UNID 60 R$ 7,99  R$  
479,40      Maguari
          TOTAL  R$  479,40
 LOTE 120
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
1 190 Trigo para quibe, peso líquido: 500g. Ingredientes: grãos de trigo moído, características adicionais: 

isento de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, pacote plástico. PCT 
700 R$ 3,98  R$   2.786,00  Amafil
          TOTAL  R$   2.786,00
LOTE 123
Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
237 Carne bovina dianteira resfriada tipo ( acem  sem osso – musculo,  paleta sem osso – cortada em cubos)  
(-  embalagem devera ser de plástico atóxico, contendo 1kg do produto  resfriado  pelo processo iqf, isenta de ossos, 
nervos e sem pelancas, com pouca gordura, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam 
impróprias para o consumo e que alterem suas características natu-rais. O corte deve estar de acordo com os padrões 
estabelecidos pelo diagrama sem extensão atingindo par-tes no cotadas. A. Contendo na emba-lagem a identificação 
do produto, pe-so, marcado fabricante prazo de vali-dade, carimbos oficiais e selo de ins-peção KG 
1127 R$ 29,90  R$  33.697,30  Coro-ados
        TOTAL  R$  33.697,30
LOTE 125
Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
196 Frango, corte: coxa com sobrecoxa, aspecto: in natura, peso líquido: 1kg. Conservação: resfriada, 
apresenta-ção: consistência firme e compacta, com osso, com cor, sabor e odor pró-prios, características adicionais: 
isento de sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, saco plástico atóxico. KG 
666 R$ 9,49  R$  6.320,34  Somavi
        TOTAL  R$ 6.320,34
LOTE 127
Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
198 Linguiça, tipo: toscana, peso líquido: 1kg.apresentação: inteira, conserva-ção: resfriada, aparência: com 
teor máximo de gordura de 15%, não pe-gajosa, sem umidade, sem pimenta, textura: firme, cor: uniforme, odor: 
próprio, sabor: próprio, ingredientes: carne suína e condimentos, caracte-rísticas adicionais: isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade, saco plástico atóxico. KG 1175 
R$ 20,90  R$  24.557,50 Frimesa
        TOTAL  R$  24.557,50
LOTE 129
Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca
238 Peito de frango (filé) - congelado, sem osso, embalado em saco plástico transparente e atóxico, 
embalagem de 1 kilo -  limpo, não violado, resis-tente, que garanta a integridade do produto, com aspecto, cor, cheiro, 
e sabor próprios. O produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega KG 
2145 R$ 20,80  R$  44.616,00 Somavi
        TOTAL  R$ 44.616,00
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
52/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 242 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,20 de abril de 2022.
SCM BORGES E CIA LTDA
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 138/2022
b) Licitação Nrº             :            68/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 28/04/2022
e) Objeto Homologado  : Considerando que o município de Cruzeiro do Oeste se en-contra em epidemia de dengue, 
com registro até no momento de 400 notificações e 106 casos positivos;
Considerando a epidemia de dengue instalada no Estado e no município de Cruzeiro do Oeste conforme Boletim 
Estadual de acompanhamento de casos;
Conforme memorando interno de nº 2022001052, faz-se ne-cessário a aquisição com urgência de pulverizadores para 
a utilização do praguicida fludora, fornecido pelo ministério da saúde, conforme nota técnica em anexo, com o objetivo 
de controlar populações do Aedes Aegypti.
Essas bombas costais serão utilizadas para aplicação do praguicida nos pontos estratégicos deste município, que 
hoje contam na ordem de 25 locais, que variam de ferros-velhos á borracharias, e até domicílios de acumuladores. 
O praguicida vem na apresentação de pó solúvel, possui efeito residual, e por conta da troca do Malathion pelo 
Cielo (praguicidas do combate à dengue) não pode ser aplicado em uso comparti-lhado nas pulverizadoras costais 
motorizadas que o municí-pio possui.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.1.035. - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) OLIVEIRA E PAULA LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.064.724/0001-07 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 1.799,80 (um mil, setecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 28 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 140/2022
b) Licitação Nrº             :            69/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 28/04/2022
e) Objeto Homologado  : Eventos no Município de Cruzeiro do Oeste no Ano de 2022 com a Carreta Palco
 f) Dotação Orçamentaria:
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) VINICIUS GUERRA DE SOUZA 0896861892 inscrito no CNPJ/CPF Nº 30.590.215/0001-70 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 28 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

ERRATA PUBLICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com data de 28 de 
Março de 2022 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B5, a qual refere-se a Homologação do Processo 
de Licitação na Modalidade de Inexigibilidade nº 16/2022.
Onde se lê:
PROPONENTE:
CPF
DOUGLAS CONCEIÇÃO BAIA 104.003.369-52
KESIA GABRIELA DA SILVA ALVARO 106.209.809-90
LIGIA CAROLINA TONIAL BONOMO 588.194.369-49
MARIA EUNICE RIBEIRO 030.444.959-89
VILMA APARECIDA BUENO DE ARAUJO 843.716.769-87
CORRETO: lê-se
PROPONENTE: CNPJ
DOUGLAS CONCEIÇÃO BAIA 36.331.553/0001-74
KESIA GABRIELA DA SILVA ALVARO 36.329.222/0001-08
LIGIA CAROLINA TONIAL BONOMO 09.239.513/0001-24
MARIA EUNICE RIBEIRO 36.501.478/0001-42
VILMA APARECIDA BUENO DE ARAUJO 36.329.957/0001-23
Cruzeiro do Oeste, 28 de abril de 2022.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO nº 194/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO CLINICA ALMEIDA COSTA LTDA
 SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Ine-xigibilidade 21/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços médicos para realização de consultas, 
procedimentos e exames especializados para atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais)
Data da assinatura do contrato: 21 de abril de 2022
Vigência do contrato: 21 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 202/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO : WILLIAM RODRIGUES DA SILVA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 39.998,37 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e 
oito reais e trinta e sete centavos)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 203/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO : VALDECIR BATISTA  BORGES
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 25.824,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e quatro 
reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 205/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO : PEDRO MARANGONI
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 39.983,98 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta e três 
reais e noventa e oito centavos)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 206/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO : MARIA APARECIDA SOARES BRUNO
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 9.562,00 (nove mil, quinhentos e sessenta e dois reais
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 207/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO : HENRIQUE LEANDRO DA SILVA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de Ensino 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 39.788,00 (trinta e nove mil, setecentos e oitenta e 
oito reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 208/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO : LUCIMAR SILVA BRUNO
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de Ensino 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 39.988,00 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta e 
oito reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 209/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO MARCIA REGINA ALVES PINHEIRO
 SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 39.988,00 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta e 
oito reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023

Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 210/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ILDEFONSO RODRIGUES DA SILVA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 39.997,40 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e 
sete reais e quarenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 211/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: SENIVALDO MARTINS ALVES
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de  R$ 29.889,80 (vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e 
nove reais e oitenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 213/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS FRANCISCHETTI
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.998,17 (trinta e nove mil, novecentos e noventa 
e oito reais e dezessete centavos)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 214/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ANDERSON ALVES
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Ine-xigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.559,00 (trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta 
e nove reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 215/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA DAS GRAÇAS SILVA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Ine-xigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.988,00 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta 
e oito reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 216/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: SUELI HACHMANN SCHIMING
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Ine-xigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.988,00 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta 
e oito reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 218/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: IZILDA APARECIDA STECH GASTARDIN
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Ine-xigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 19.920,00 (dezenove mil, novecentos e vinte reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 219/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: GENI FRANCISCHETTI
 SEDE: CRUZEIRO DO OESTE, PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Ine-xigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 19.920,00 (dezenove mil, novecentos e vinte reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 220/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MARCIA DE FATIMA B.SANTOS
 SEDE: CRUZEIRO DO OESTE, PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Ine-xigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 19.920,00 (dezenove mil, novecentos e vinte reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 221/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA APARECIDA FRANCISCHETTI KAMINSKI
 SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Ine-xigibilidade 25/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 19.920,00 (dezenove mil, novecentos e vinte reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de abril de 2022
Vigência do contrato: 27 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO nº 223/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: FLORICULTURA URSULA LTDA
SEDE: NOVA PETROPOLIS – RS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dis-pensa por Justificativa 
60/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
 Este instrumento tem por objeto a aquisição de insumos em geral, sementes de flores, destinadas ao ajardinamento 
de praças, parques, canteiros centrais de avenidas, canteiros em instalações e prédios públicos por período de 12 
(doze) meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.658,80 (nove mil, seiscentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 26 de abril de 2022
Vigência do contrato: 26 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 137/2022
b) Licitação Nrº             :            27/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 27/04/2022
e) Objeto Homologado  : Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para presta-ção de serviços como facilitador 
(a) nas oficinas do Centro de Referência da Juventude e Programa Karatê-Piá no Espor-te para execução da Políticas 
de Assistência Social estabe-lecida na legislação vigente.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ANDRESSA LOPES FURTADO09064383901 inscrito no CNPJ/CPF Nº 46.051.509/0001-64 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
2) LUCAS SALOMÃO DE OLIVEIRA 05064083963 inscrito no CNPJ/CPF Nº 18.151.693/0001-89 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
3) FLAVIO APARECIDO SEBASTIÃO DOS SANTOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 23.946.128/0001-48 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
4) ROBERTO DIQUIQUE JUNIOR inscrito no CNPJ/CPF Nº 032.691.779-92 no valor total dos itens venci-dos de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 27 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 139/2022
b) Licitação Nrº             :            28/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 28/04/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de serviço de publicação de atos oficiais e de-mais matérias de interesse 
no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, nos termos da Lei Municipal nº 23/2012.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) EMPRESA JORNALISTICA E PUBL.UMUARAMA LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.233.582/0001-07 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 28 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 002/2022
ATA DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Maria Helena, 28 de abril de 2022
Considerando o item 7.2 do edital, “A nota final do candidato será calculada, considerando-se a somatória de pontos 
conforme o disposto nos quadros 1, quadro 2 e quadro 3, e será divulgada em lista por ordem decrescente de 
pontuação de cada cargo.”
Considerando o item 7.3 do edital, “Na classificação, entre candidatos com igual número de pontos, será fator de 
desempate, a idade em favor do candidato mais idoso, conforme Lei n.° 10.741/2003.”
A Comissão Coordenadora do Teste Seletivo Simplificado nº 002/2022 vem por meio deste divulgar a ata de 
classificação preliminar.
CARGO: PROFESSOR 20HS
Classificação Nome Pontuação Data de Nascimento
1.  Maria Da Penha Lira Xavier 100 06/09/1971
2.  Camila Lopes Fernandes 100 04/11/1988
3.  Maria Penha De Freitas Reis 90 22/10/1965
4.  Salete Pereira Da Silva 90 14/02/1966
5.  Eva Iolanda De Freitas Dos Santos 90 07/03/1971
6.  Elizabete Dos Santos Trentini 90 04/08/1972
7.  Marcia Silva 90 18/01/1976
8.  Vera Lucia Do Carmo De Jesus Vaz 90 21/09/1976
9.  Josinéia Marques De Arruda Cunha 90 09/04/1981
10.  Francieli Marques Silva Rossi 90 06/05/1981
11.  Edineia Freitas De Lima 90 17/08/1987
12.  Gloria Regina Cardoso Siqueira 80 20/12/1968
13.  Solange Medeiros De Oliveira Beraldo 80 02/04/1970
14.  Sueli Teixeira Dos Santos 80 29/11/1974
15.  Roberta Adriana Expedito Dos Santos 80 04/02/1984
16.  Jéssica Figueredo De Lima Siqueira 80 09/08/1991
17.  Fernanda Alvina Silvestre 80 21/03/1993
18.  Amanda Pamela Da Silva 80 03/08/1996
19.  Thayná Solange Cerriali 80 05/08/1998
20.  Luciana Maria Telles De Aguiar 70 23/10/1970
21.  Silvia Cristina Alves 70 11/07/1974
22.  Lucimar Alves De Oliveira 70 15/07/1974
23.  Daniela De Brito Bertoni 70 31/08/1986
24.  Carine Barbosa De Oliveira 70 22/02/1987
25.  Valdirene Maria Pereira Boriero 70 28/02/1987
26.  Suellen Alves Maioli 70 21/12/1987
27.  Alessandra Da Costa 70 02/03/1988
28.  Amanda Oliveira Da Rocha 70 19/07/1988
29.  Simonica Da Silva Ferreira Haubt 70 27/08/1988
30.  Elaine Dos Santos 70 09/10/1989
31.  Jéssica Iolaine Pires 70 08/10/1991
32.  Vanessa Fernanda Quaquio 70 18/01/1992
33.  Daniela Fernanda Dos Reis Fregne 70 28/12/1992
34.  Ariani Freire De Sousa 70 26/03/1994
35.  Ana Maria Magalhaes De Araujo 70 07/10/1994
36.  Renata Alves Rufato 70 25/11/1994
37.  Francielen De Oliveira Caracanha Pinheiro 70 09/09/1996
38.  Juliana Ramos Rebeque Couto 70 20/08/1998
39.  Stefani Da Silva 70 10/12/1998
40.  Marli Adriana Suffi Da Silva 65 01/01/1973
41.  Tania Mara De Paiva Primo 55 25/06/1974
42.  Rosemeire Thaís Expedito 55 11/09/1993
43.  Silvandir Ferreira De Souza Bordini 45 13/10/1970
44.  Milene Aparecida Sampaio 35 31/03/1975
45.  Fernanda Azumi 35 15/09/1987
46.  Estefani Freire De Sousa 35 05/04/2001
47.  Maria Eduarda Leite Barbosa Buzeli 35 14/11/2001
48.  Alana Costa Araujo 35 27/03/2003
CARGO: PROFESSOR 40HS
Classificação Nome Pontuação Data de Nascimento
1.  Renato Fidelis Ramos 100 21/10/1988
2.  Marli Cardoso Molina 90 07/01/1964
3.  Salete Pereira da Silva 90 14/02/1966
4.  Lucineia Leonço Ramos 90 27/11/1970
5.  Eva Iolanda de Freitas dos Santos 90 07/03/1971
6.  Francisca Rosa da Silva Peres 90 05/04/1972
7.  Glauber Antonio Santos 90 06/06/1975
8.  Vera Lucia do Carmo de Jesus Vaz 90 21/09/1976
9.  Sirley Angelica de Souza 90 21/12/1976
10.  Josinéia Marques de Arruda Cunha 90 09/04/1981
11.  Zenaide Leandro de Brito 90 12/12/1981
12.  Edineia Freitas de Lima 90 17/08/1987
13.  Beatriz Medeiros Bazana 90 03/08/1998
14.  Gloria Regina Cardoso Siqueira 80 20/12/1968
15.  Maria Lucia da Silva Gonçalves 80 16/05/1970
16.  Solange de Souza de Paula 80 29/10/1978
17.  Simone Gonçalves de Souza 80 15/01/1980
18.  Alexandra Cristina de Almeida Almeida 80 24/04/1980
19.  Marie Jane Ribeiro de Matos 80 04/11/1983
20.  Roberta Adriana Expedito dos Santos 80 04/02/1984
21.  Jéssica Figueredo de Lima Siqueira 80 09/08/1991
22.  Thayná Solange Cerriali 80 05/08/1998
23.  Luciana Maria Telles de Aguiar 70 23/10/1970
24.  Silvia Cristina Alves 70 11/07/1974
25.  Claudenice De Lima 70 19/01/1982
26.  Catia de Lima Bratfisch 70 03/06/1984
27.  Daniela de Brito Bertoni 70 31/08/1986
28.  Valdirene Maria Pereira Boriero 70 28/02/1987
29.  Marta Fernandes dos Santos Figueira 70 10/11/1987
30.  Suellen Alves Maioli 70 21/12/1987
31.  Alessandra Da Costa 70 02/03/1988
32.  Elaine dos Santos 70 09/10/1989
33.  Jéssica Iolaine Pires 70 08/10/1991
34.  Vanessa Fernanda Quaquio 70 18/01/1992
35.  Emily Vitoria Silva de Souza 70 17/12/1992
36.  Jessica Nayara Rodrigues Teixeira 70 05/06/1993
37.  Ana Maria Magalhaes de Araujo 70 07/10/1994
38.  Francielen de Oliveira Caracanha Pinheiro 70 09/09/1996
39.  Bruna Carla Lanutte de Godoi 70 16/10/1996
40.  Maria Giovanna Silva Gonçalves 70 05/07/1997
41.  Thais Mariana Nespoli Lima 70 02/01/1998
42.  Juliana Ramos Rebeque couto 70 20/08/1998
43.  Mylena Oliveira dos Santos 70 25/09/1998
44.  Rafaella Correia Floriano 70 26/10/1998
45.  Amanda Lima Silva 70 22/03/2000
46.  Marli Adriana Suffi da Silva 65 01/01/1973
47.  Izabel Cristina Resende da Silva Resende da Silva 55 27/04/1972
48.  Tania Mara De Paiva Primo 55 25/06/1974
49.  Silvandir Ferreira de Souza Bordini 45 13/10/1970
50.  Marli Alves de Almeida Dias 35 17/08/1975
51.  Debora Festa 35 21/07/1984
52.  Fernanda Rodrigues Louza 35 02/01/1987
53.  Adrielli Alves Silveira 35 25/09/1995
54.  Thais Fernanda Pfeffer Silva 35 03/08/2000
55.  Karina dos Santos 35 04/09/2000
56.  Lais Araujo de Andrade 35 01/10/2000
57.  Estefani Freire de Sousa 35 05/04/2001
58.  Ana Carolina Vignoto Silva 35 21/08/2001
59.  Maria Eduarda Leite Barbosa Buzeli 35 14/11/2001
60.  Alana Costa Araujo 35 27/03/2003
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Pontuação Data de Nascimento
1.  Wagner Do Nascimento 90 05/11/1983
2.  Gracieli Aparecida Rufato 90 07/05/1988
3.  Fábio Henrique Dos Santos 90 30/11/1994
4.  Ivanildo Pinheiro 70 13/03/1993
5.  Iasmim Garcia Todero 70 11/07/1996

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 070/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 013/2022, refere-se à Contratação de empresa 

para prestação de Serviços de Manutenção na câmara fria INDREL RVV22D, utilizada para 

armazenamento de insulinas, na Farmácia Básica Municipal. Essa contratação se faz por caráter 

de urgência, justificando-se pelo temporal ocorrido nos últimos dias, sendo que o município todo 

ficou sem energia, desta forma, o equipamento suportou o máximo possível de seu sistema de 

emergência. Ante exposto, após todos esses fatos imprevistos, a câmara apresentou falhas 

devido as oscilações de eletricidade, sendo necessário a troca do Inversor de 1500Wats para a 

manutenção desse equipamento para o bom armazenamento das doses de insulinas, que são 

importantíssimas para a saúde dos pacientes com diabetes. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

LTDA – CNPJ: 27.074.498/0001-93 
R$ 2.680,00 (dois mil, seiscentos e oitenta 

reais) 
   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 28 de abril de 2022. 
 
 
 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Secretária de Saúde. 
 

Mariluz, 28 de abril de 2022. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 076/2021 - LIC AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS QUE SE DESTINAM A SUPRIR 
DEMANDA EXCEPIONAL E IMPREVISTA DA POPULAÇÃO LOCAL, BEM COMO, PARA ATENDER DEMANDAS 
JUDICIAIS E/ OU REQUSIÇÕES O MUNISTÉRIO PÚBLICO, POR MEIO DE OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM 
DE DESCONTOS SOBRE A TABELA CMED-(CAMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS) 
NO PERIODO DE 12(DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 034/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SRA. ROSANGELA DE FÁTIMA CONSTANTIN DOMINGUES, brasileiro (a), 
inscrito no CPF/MF sob o nº 944.132.749-20, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ /PR. representante da 
empresa. R F C DOMINGUES & CIA LTDA - ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 076/2021, para o dia 28/04/2023, em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,26 DE ABRIL DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
                                                   R F C DOMINGUES & CIA LTDA - ME
ROSANGELA DE FÁTIMA CONSTANTIN DOMINGUES
                                                         CONTRATADA
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 043/2022 – Dispensa de Licitação nº 004/2022.
Ref. Oficio nº 063/2022, pelo qual O presidente da Comissão Permanente de Licitação, solicita ratificação do ato 
praticado pelo mesmo, PARA Contratação da empresa CARLA ROBERTA MARTINS DONADONE 08051896963, 
inscrita no CNPJ sob o n° 11.815.003/0001-08, para prestação de serviços de APRESENTAÇÃO ARTISTICA 
(TEATRO), na semana do dia 18 de maio, conforme termo de referência, sendo o valor da contratação de R$ 3.940,00 
(três mil, novecentos e quarenta reais), por dispensa de licitação com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas 
alterações.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio da 
Secretaria de Administração, bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também 
acostado aos autos, a contratação direta está amparada no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos 
do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente 
processo.
Maria Helena - PR, 28 de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 040/2022 – INEXIGIBILIDADE nº 005/2022.
Ref. Oficio nº 064/2022, p pelo qual O presidente da Comissão Permanente de Licitação, solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesmo, para contratação da empresa C.A.J. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ n° 
11.088.406/0001-94, com sede à Av. Melvim Jones, Pq Industrial Bandeirantes, n° 1194, Brcao 21, sala 02, 
detentora de exclusividade da execução dos serviços de apresentação artística da seguinte atração: CONRADO & 
ALEKSANDRO, durante as festividades do 62° Aniversário de Maria Helena-PR, sendo o valor da contratação de R$ 
63.500,00 (sessenta e três mil e quinhentos reais), por inexigibilidade com base no art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93 
e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as informações contidas no Oficio da Secretaria 
Administração, bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, 
a contratação direta está amparada no art. 25, III, da Lei 8.666/93 e suas alterações
RATIFICO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, 
nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no 
presente processo.
Maria Helena - PR, 28 de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

26.04.2022 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 11.836,81

TOTAL 11.836,81

                                                                  Perobal, 26 de Abril de 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.04.2022 FMS- CUSTEIO SUS 5.650,00
06.04.2022 FMS- CUSTEIO SUS 3.217,78
07.04.2022 FMS- CUSTEIO SUS 84.109,41
08.04.2022 FMS- CUSTEIO SUS 4.000,00
11.04.2022 FMS- CUSTEIO SUS 3.000,00
14.04.2022 FMS- CUSTEIO SUS 6.450,00

TOTAL 106.427,19

                                                                  Perobal, 14 de Abril de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                              AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 191/2022
Nomeia BETHANIA PIGENTINI TABARINI
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR BETHANIA PIGENTINI TABARINI, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.836.977-9 SESP/PR, 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Vigilância Urbana, símbolo do CC 7, lotada 
na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 02 de maio de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 27 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO N.º 034/2022 PMP-PEROBAL
CONTRATANTE: Município de Perobal, Estado do Paraná, com sede a Avenida Paraná, 609, inscrito no CGC/MF 
n.º 01.612.444/0001-40, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandado e 
funções, Sr.º Almir de Almeida,  portador da Cédula de Identidade de RG n.º  3.246.546-1/SSP-PR, e do CPF/MF 
nº. 670.647.799-00 e
CONTRATADA: AC CARDOSO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
Objeto: execução de Reforma e ampliação do Centro de Referência de Assistência Social. Área total 399,48m2, 
com os seguintes ambientes: salão/oficina, sala de reuniões, salas administrativas ,garagem, instalações sanitárias, 
despensa e cozinha.Reforma e ampliação do Centro de Referência de Assistência Social com area total 399,48m2, 
com os seguintes serviços: serviços preliminares, demolições, movimento de terra, drenagem de águas pluviais, 
infraestrutura, superestrutura em concreto armado, alvenaria em blocos cerâmicos, paredes em gesso acartonado, 
estrutura metálica para cobertura, telha metálica termo acústica para cobertura, esquadrias em madeira, esquadrias 
de alumínio e vidro temperado, portão metálico, instalações elétricas, instalações hidrosanitárias, instalações de 
prevenção de incêndio, chapiso em teto e parede, emboço em teto e parede, forro de pvc, revestimento ceramic de 
parede, revestimento ceramic de piso, calçada em concreto, calçada em piso intertravado, massa corrida em teto e 
parede, pintura acrílica em teto e parede, selador acrílico em parede, textura acrílica em parede, pintura em esmalte 
sintético, plantio de grama, limpeza final da obra e placa de comunicação visual.
Valor Total: R$ 539.616,08.(quinhentos e trinta e nove mil seiscentos e dezenove reais e oito centavos). As despesas 
com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta do Convenio n.º 313/2020 firmado entre a SEDU  e o 
Município de Perobal – Pr.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: Perobal, 27 de abril de 2022.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Perobal, 27 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°35/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SIRLEI MENDONÇA DOS SANTOS 00482995963.
Objeto: concessão onerosa de direito real de uso de imóvel pertencente à Municipalidade constituído de uma Sala 
comercial com área de 43,98 m2, destinação LANCHONETE, conforme anexo I deste processo, pelo prazo de 
05(cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo aditivo de comum acordo.
Valor Anual: R$ 7.200,00
Valor Mensal: R$ 600,00
Vigência: 27/04/2022 a 27/04/2027
Fundamentação: Concorrência nº1/2022.
Data de assinatura: 27/04/2022

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°36/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: BERMIRO GOMES DE SOUZA.
Objeto: locação de imóvel urbano, contendo salão em alvenaria, com área de 432,19 mt²,  localizado na Avenida 
Ingá, n.º1136, Centro, Quadra 04, Lote 02, nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do Município.
Valor Total: R$ 30.000,00.
Vigência: 27/04/22 a 27/04/23.
Fundamentação: Inexigibilidade nº6/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº24/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AGRO-SOLO PLANEJ. AGRICOLA E AGROPEC. S/C. LTDA.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor mensal da Clausula Terceira de R$ 1.550,00 (hum mil quinhentos e 
cinquenta reais) para o valor de R$ 1.712,00 (hum mil setecentos e doze reais) segundo índice INPC de 10,50%.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 18/04/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 194/2022
Nomeia JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.557.007-4 SESP/PR, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 01, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 02 de maio de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 195/2022
Nomeia DANIEL ABRUCEIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR DANIEL ABRUCEIS, portador da Cédula de Identidade nº. 13.515.847-0 SESP/PR, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 02 de maio de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 196/2022
Nomeia APARECIDA SALETE ILARIO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR APARECIDA SALETE ILARIO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.042.948-7 
SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 01, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 02 de maio de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 197/2022
Nomeia CLEINALVA SANTANA DA SILVA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR CLEINALVA SANTANA DA SILVA OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.082.172-7 
SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 01, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 02 de maio de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 198/2022
Nomeia ADRIANA APARECIDA HERNANDES ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ADRIANA APARECIDA HERNANDES ROSA, portadora da Cédula de Identidade nº. 9.868.934-6 
SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 01, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 02 de maio de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 199/2022
Nomeia SONIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR SONIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade nº. 6.266.041-4 SESP/PR, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 01, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 02 de maio de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 200/2022
Nomeia CRISTIANE NADJA LINO ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR CRISTIANE NADJA LINO ABREU, portadora da Cédula de Identidade nº. 15.400.577-3 SESP/PR, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 01, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 02 de maio de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 201/2022
Nomeia ROSENEIDE RODRIGUES PEREIRA JOBI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ROSENEIDE RODRIGUES PEREIRA JOBI, portadora da Cédula de Identidade nº. 6.655.728-6 
SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 01, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 02 de maio de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 202/2022
Nomeia JAQUELINE JORGE PRANDINI FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR JAQUELINE JORGE PRANDINI FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade nº. 13.407.897-9 
SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível B, Classe 01, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 02 de maio de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 203/2022
Nomeia CARINE BARBOSA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR CARINE BARBOSA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.758.987-2 SESP/PR, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível B, Classe 01, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 02 de maio de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

FUNDo DE APosENTADoRIA E PENsÕEs Dos sERvIDoREs
PÚBLICos DE PÉRoLA – FAsPEL

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 002/2019 DE 17/04/2019
Que entre si fazem, de um lado, FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
PÉROLA – FASPEL, com sede à Rua Afrânio Peixoto, 244 – Jardim União II, no município de Pérola, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ 03.331.336/0001-25, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, o Sr. VALMIR 
ANTONINI DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Antonio Gonzaga, 1100, Centro, Cidade 
de Pérola, Estado do Paraná, portador do CPF nº 014.469.179-59 e RG 6.846.675-0/SESP-PR, e do CPF sob nº 
014.469.179-59, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IG CONSULTORIA E SISTEMAS 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 09.194.589/0001-80, estabelecida na Avenida 
Curitiba, 257 - Sala 09, Centro, no município de Paiçandu, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio-
gerente, o Sr. FLÁVIO ALEXANDRE SIMÃO, portador do CPF 917.625.709-63 e RG 4.989.171-7 SSP-PR, doravante 
denominada de CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Adita o prazo de vigência constante na cláusula segunda do contrato de prestação de serviços n° 002/2019, para 30 
de Abril de 2023, 12(doze) meses, iniciando-se em 01 de Maio de 2022 a 30 de Abril de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam inalteradas as demais cláusulas constantes no referido contrato de prestação de serviços.
E por assim estarem justos e contratados, digitamos o presente termo em 3 (três) vias de igual teor e forma, que será 
assinado pelas partes, juntamente com 2 (duas) testemunhas.
Pérola-PR, 28 de Abril de 2022.
VALMIR ANTONINI DA SILVA FLÁVIO ALEXANDRE SIMÃO
Diretor Presidente – FASPEL Sócio-Gerente
Testemunhas:
MARTA DOS SANTOS BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
CPF: 008.180.669-89 CPF: 611.046.049-49
RG: 4.413.221-4/SESP-PR RG: 4.151.934-7/SESP-PR

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 122, DE 28 DE ABRIL DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3107 de 28 de dezembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 10.0000,00 (dez mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL    R$ 10.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 
10.000,00
TOTAL  R$ 10.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 28 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 121/2022
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão nº 08/2022.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão nº 08/2022, que tem por objeto a Contratação 
de empresa para prestação de serviços na rede de telefonia móvel e serviço de dispositivo móvel MDM, para atender 
as necessidades da administração do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis para que proceda 
à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 28 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022-PMP 
 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que foi feita a seguinte 
alteração: 
Onde se lê: 
“EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI” 
Leia-se: 
“COM RESERVA DE COTA” 
Onde se lê: 
“III – PARTICIPAÇÃO; 

“Poderão participar do presente processo empresas enquadradas como ME/EPP/MEI, conforme Lei Geral nº 
123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, sendo assim EXCLUSIVO, será dado prioridade para a contratação 
de empresas sediadas local ou na microrregião, conforme Anexo I da Lei Municipal nº 2367/2017, e que atuem 
no ramo pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas, na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, bem como as demais exigências contidas no presente edital.” 

 
Leia-se: 
“III - PARTICIPAÇÃO; 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas, pertencentes ao ramo do objeto licitado, nos 
seguintes termos; 
a) -Para o Item nº 1 do lote 02 (COTA PRINCIPAL 75%) - Os interessados que atendam aos requisitos 
do edital; 
b) -Para todos os Itens do lote 01 - Somente às empresas enquadradas como Microempresa/ME, 
Empresas de Pequeno Porte/EPP e Microempreendedor Individual/MEI, conforme disposto no inciso 
III do Artigo 48, da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 
147/2014, sem prejuízo de sua participação no Item principal.” 

Onde se lê no anexo I: 

 
Item 

 
Qtde. 

 
Unid. 

 
Cód. 

 
Discriminação 

Valor Máximo 
Unitário V. Total 

103 559 CX 24098 

Papel sulfite, formato A4, 210x297mm, 
gramatura de 75g/m², papel para uso 
profissional, com fibras tratadas e com elevado 
grau de brancura, papel com superfície 
resistente, corte perfeito e equilibrada absorção, 
permitindo melhor deslizamento do papel na 
impressora e evitando o desperdício de tinta, 
com 99,99% de não atolamento, para uso em 
impressoras laser e multifuncional de alta 
velocidade, não contendo material reciclado em 
sua composição, e que tenha o manejo florestal  
ecologicamente correto certificado e aprovado 
pelo Programa Brasileiro de Certificação Florestal 
- CERFLOR, gerenciado pelo INMETRO.  Resmas 
contendo 500 folhas. Caixa com 10 resmas. 

247,23 138.201,57 

 

Leia-se: 
 

Item 
 

Qtde. 
 

Unid. 
 

Cód. 
 

Discriminação 
Valor Máximo 

Unitário V. Total 

103 140 CX 24279 Papel sulfite, formato A4, 210x297mm, 
gramatura de 75g/m², papel para uso 247,23 34.612,20 
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profissional, com fibras tratadas e com elevado 
grau de brancura, papel com superfície 
resistente, corte perfeito e equilibrada absorção, 
permitindo melhor deslizamento do papel na 
impressora e evitando o desperdício de tinta, 
com 99,99% de não atolamento, para uso em 
impressoras laser e multifuncional de alta 
velocidade, não contendo material reciclado em 
sua composição, e que tenha o manejo florestal  
ecologicamente correto certificado e aprovado 
pelo Programa Brasileiro de Certificação Florestal 
- CERFLOR, gerenciado pelo INMETRO.  Resmas 
contendo 500 folhas. Caixa com 10 resmas. - Cota 
reservada 25%. 

 

Fica acrescentado no anexo I do Edital de Pregão Presencial nº11/2022, o seguinte: 

Lote 02 – Cota Principal 75%. 
 

Item 
 

Qtde. 
 

Unid. 
 

Cód. 
 

Discriminação 
Valor Máximo 

Unitário V. Total 

1 419 CX 24278 

Papel sulfite, formato A4, 210x297mm, 
gramatura de 75g/m², papel para uso 
profissional, com fibras tratadas e com elevado 
grau de brancura, papel com superfície 
resistente, corte perfeito e equilibrada absorção, 
permitindo melhor deslizamento do papel na 
impressora e evitando o desperdício de tinta, 
com 99,99% de não atolamento, para uso em 
impressoras laser e multifuncional de alta 
velocidade, não contendo material reciclado em 
sua composição, e que tenha o manejo florestal  
ecologicamente correto certificado e aprovado 
pelo Programa Brasileiro de Certificação Florestal 
- CERFLOR, gerenciado pelo INMETRO.  Resmas 
contendo 500 folhas. Caixa com 10 resmas. - Cota 
principal 75%. 

247,23 103.589,37 

 
Tendo em vista que a alteração acima não afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica 
mantida a data de 17/05/2022 e o mesmo horário para realização do certame, permanecendo inalterados os 
demais dispositivos no instrumento convocatório. 

 
 

Pérola/PR, 28 de abril de 2022. 
 
 
 

TIAGO DA SILVA CANGUÇU 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 041/202022
Súmula: Altera o Art. 1º do Decreto nº. 050/2019 de 13 de junho de 2019, que concedeu Pensão por Morte a Sra. 
CRISTIANE BAFILI DOS SANTOS em virtude do falecimento do cônjuge o Servidor Público Sr. GERSON DOS 
SANTOS, e da outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º. do Decreto Municipal nº. 050/2019 de 13 de junho de 2019, que concedeu Pensão por 
Morte a Sra. CRISTIANE BAFILE DOS SANTOS, CONSIDERANDO a ANÁLISE TÉCNICA realizada pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, assim como a revisão realizada pelo SERVIPREV a cerca do processo de concessão do 
benefício de PENSÃO POR MORTE nº. 436750/19 em favor da Sra. CRISTIANE BAFILI DOS SANTOS, que passará 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica concedida PENSÃO POR MORTE pelos direitos adquiridos que fazem jus a requerente Sra. CRISTIANE 
BAFILI DOS SANTOS, brasileira, viúva do Servidor Municipal GERSON DOS SANTOS, falecido em 30 de maio de 
2019, com cota de 100% (pensão vitalícia) nos termos do art. 105, da Lei Municipal nº. 1.005/2005; Art. 40, §7º. Inciso 
II, e §8º. da Constituição Federal; Art. 1º da Lei Federal nº. 13.135/2015 de 17.06.2015; com valor total no montante de 
R$ 3.060,32 (três mil, sessenta reais e trinta e dois centavos), a partir da data do óbito, através de depósitos bancários 
em conta predeterminada pela beneficiária.”
Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições contidas no Decreto nº. 050/2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de abril de 
2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 089/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ROSIMAR ANTONIO 
ANGST 05056696927, inscrita no CNPJ nº 33.854.045/0001-82, com sede à RUA FLAVIO SPARTA TIEZERINI, nº 55, 
ESTRELA - 89900-000 na cidade de SAO MIGUEL DO OESTE, Estado do SC, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
ROSIMAR ANTONIO ANGST, portador(a) do RG. Nº 4188264 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 050.566.969-27, residente e 
domiciliado à RUA FLÁVIO SPARTA TIEZERINI, Nº 55, SÃO MIGUEL DO OESTE, SANTA CATARINA, CEP - 89.9000-
000, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 30/2022, Processo n° 83, 
data da homologação da licitação 27/04/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM PALESTRAS PARA CAMPANHAS DE PREVENÇÃO DE ORIENTAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. Sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$-6.840,00- (seis mil oitocentos e quarenta reais), a empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (60 (sessenta)) dias, tendo início em 28/04/2022 e término previsto para 
26/06/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de abril de 2022.
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LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
MEDIDA QTD. LICITADO CONTRATADO

Papel Higiênico Material: Celulose Virgem , Largura: 10 CM, Cor:
Branca , Características Adicionais: Picotado, Folha Dupla, Cada rolo
deverá conter no mínimo 30 metros. Cada Pacote individual deverá
conter 4 unidades. E cada Fardo deverá ter mínimo 16 pacotes.
Totalizando um total de 64 rolos no fardo.

FARDO 1000  R$       57,00  R$         57.000,00 F. G. DE OLIVEIRA - LTDA 
CNPJ: 36.046.750/0001-41

PREÇO UNITÁRIO POR FARDO
PREÇO TOTAL 
CONTRATADO

FIRMA VENCEDORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Av. Marília, Nº 1920 - Centro - Fone: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 030/2022, cujo objeto é: Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de Papel Higiênico (folha dupla), conforme descrição contida no termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico de nº 030/2022

MARILUZ, 28 DE ABRIL DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

LOTE I DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 ITEM MEDICAMENTOS CÓDIGO BR QTD UNIDADE 
MEDIDA MARCA LICITADO CONTRATO  FIRMA VENCEDORA (CONTRATADA)

Aminofilina 24mg/ml – solução injetável 10 ml TEUTO BRAS 17.500,00R$              

EMS 24.630,00R$              

PRATI 5.599,00R$                 

Atropina 0,25mg/ml – solução injetável 1 ml FARMACE 1.024,00R$                 
– AZITROPHAR 5.180,00R$                 

AZITROPHAR 6.900,00R$                 

suspensão injetável – Frasco Ampola
BENZIL 
PENICILINA

41.491,50R$              

injetável – Frasco Ampola TEUTO  9.850,00R$                 

Biperideno (cloridrato) 2 mg – comprimido CRISTALIA 2.415,00R$                 
PHARLAB 1.155,10R$                 

Bromoprida 5 mg/ml – solução injetável 2ml ----------------- ----------------------  NÃO HOUVE PROPOSTA APARESENTADA 

GENÉRICO 1.651,00R$                 

EUROFARMA 59.939,00R$              

CITOFARMA 8.500,00R$                 

Dipirona 500 mg – comprimidos GENÉRICO 1.400,00R$                 
Dipirona 500mg/ml – gotas, frasco 10 ml FARMACE 5.949,00R$                 

Estrogênios conjugados 0,3 mg – cartela c/ 28 ------------------ ---------------------  NÃO HOUVE PROPOSTA APARESENTADA 
FRESENIUS 10.000,00R$              

CRISTALIA 3.740,00R$                 

Ondansetrona 2 mg/ml – solução injetável 4 ml HYPOFARMA 25.148,00R$              
EUROFARMA 375.000,00R$           
EUROFARMA 240.000,00R$           
EQUIPLEX 183.200,00R$           
SAMTEC 3.800,00R$                 

1.034.071,60R$       TOTAL CONTRATADO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 032/2022, cujo objeto é: Contratação de empresa destinada a aquisição parcelada de medicamentos constantes 
da relação da REMUME, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital do Pregão Eletrônico de nº 032/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, nº 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

UNITÁRIO

PREÇO MÁXIMO 

 TOTAL 
CONTRATADO

MARILUZ, 28 DE ABRIL DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

                  
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 14/2021 – Pregão Presencial nº 02/2021. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
09/2021, celebrado junto à empresa BM IND E COM DE EQUIPAMENTO 
LTDA, pelo período de mais 60 (sessenta) dias, sem entretanto, aumento 
ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato 
do prazo estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de equipamentos de proteção individual, bem como 
uniformes, para uso em serviço dos funcionários do CIUENP, o que fora 
feito no Processo Administrativo nº 14/2021 – Pregão Presencial nº 
02/2021, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo Contratual.           
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 28 de Abril de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 144/2022 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA a Licitação: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a proposta 

apresentada nas Licitações:  

 

Objeto: implantação de Registro de Preços para aquisição de uniformes para uso em serviço dos 

funcionários da Central da Regulação do CIUENP. Pregão Presencial n.º 11/2022. 

 

LOTE UNICO 
 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

UMUARAMINHA ESPORTES 

LTDA 
5.400,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 
 

VALOR TOTAL    R$ 5.400,00 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 28 de Abril de 2022. 
 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente em exercício do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA DE sÃo joRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 031/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E 
CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
SR. JOSE CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 
004/2022, de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022;
CONSIDERANDO a Concessão de Licença para Tratar de Interesses Particulares 
(Licença sem Vencimento) em favor da Servidora Pública ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Sra. Fernanda da Silva Prandini 
Alves, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar de 14/03/2022, conforme 
Portaria nº. 131/2022 de 11/03/2022;
CONSIDERANDO Termo de Desistência de Contrato e Pedido para Deslocamento 
para Final de Fila apresentado pela candidata Rosângela Cordeiro Soler em 
28.04.2022, convocada mediante Edital nº. 030/2022;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada abaixo, em VIGÉSIMA SÉTIMA CHAMADA 
para entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos no ato da 
inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 com Resultado Oficial 
Final homologado pelo Edital Nº 004/2022 de 25/01/2022 com reclassificação dos 
candidatos empatados pelo Edital nº. 005/2022 de 28 de março de 2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, a candidata abaixo deverá apresentar-se no dia 
29/04/2022, das 8h00m às 11hs30min, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, portando os documentos 
originais, ou cópias autênticas, que comprovem a pontuação registrada por ele na 
Tabela de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar 
solicitando o deslocamento para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, 
respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO
16.  157 Patricia Cristina Laureano Rodrigues Santos 77
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 28 dias de abril de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE sÃo joRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 032/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E 
CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
SR. JOSE CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 
004/2022, de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022;
CONSIDERANDO a Concessão de Licença para Tratar de Interesses Particulares 
(Licença sem Vencimento) em favor da Servidora Pública ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Sra. Vilma Aparecida de Souza 
Lopes, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar de 02/05/2022, conforme 
Portaria nº. 344/2022 de 27/04/2022;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada abaixo, em VIGÉSIMA OITAVA CHAMADA 
para entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos no ato da 
inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 com Resultado Oficial 
Final homologado pelo Edital Nº 004/2022 de 25/01/2022 com reclassificação dos 
candidatos empatados pelo Edital nº. 005/2022 de 28 de março de 2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, a candidata abaixo deverá apresentar-se no dia 
29/04/2022, das 8h00m às 11hs30min, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, portando os documentos 
originais, ou cópias autênticas, que comprovem a pontuação registrada por ele na 
Tabela de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar 
solicitando o deslocamento para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, 
respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO
17.  122 Ariele dos Santos Soares 77
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 28 dias de abril de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE sÃo joRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 345/2022 de 20 de abril de 2022
DESLOCA candidata para final de lista, conforme requerimento e regulamento do 
Processo Seletivo Simplificado 001/2022 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR A PEDIDO a candidata Sra. ROSÂNGELA CORDEIRO SOLER, 
brasileira, casada, portadora do RG nº. 36.932.064-5 SSP/PR, para o final da lista de 
classificados inerente ao Cargo Temporário de Técnico em Enfermagem, vinculado 
ao PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2022, para o qual obteve a 3ª (terceira) 
colocação na classificação final, conforme Edital de Resultado Final nº. 004/2022, e 
reclassificação dos candidatos empatados mediante Edital nº. 005/2022.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser 
convocada mais uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a 
sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE sÃo joRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará 
no dia 13 de maio de 2022, protocolo até às 08h20min e abertura as 08h30min no 
anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor 
preço por item. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA PARA 
REFORMA DE ESTOFADOS E CONFECÇÃO DE TOLDOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PARANÁ. Valor R$: 40.750,00 (quarenta mil setecentos e cinquenta reais). 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de abril de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
SAS – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Av. Rui Barbosa, 699 – Centro – CEP: 87430-000
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br Tel. (44) 3677-1368
Tapejara,  25 de abril  de 2022.
DECLARAÇÃO
Declaro para os devidos fins que na data de 25/04/2022 as 13:30 horas na sede 
da Secretaria de Assistência Social, sito a Avenida Rui Barbosa, compareceram 
os  05 inscritos para participar do sorteio dos 04  lotes, que se deu pelo sistema 
de numeração na cumbuca. Seguindo abaixo o nome do respectivo contemplado:
Adão Sales de Almeida portador do CPF 326.272.629-04  sorteado com a data, da 
quadra F: 00132, Lote F: 000007 na Rua Antonio Perseguini, Bairro Conjunto Hab. 
do Programa Mora
Joana Figueiredo do Amaral portadora do CPF 086.790.939-04 sorteado com a data, 
da quadra F: 00132, Lote F: 000009 na Rua Antonio Perseguini, Bairro Conjunto Hab. 
do Programa Mora.
Luzinete Ferreira dos Santos Araujo portadora do CPF 919.601.349-49  sorteado 
com a data, da quadra F: 00132, Lote F: 000010 na Rua Antonio Perseguini, Bairro 
Conjunto Hab. do Programa Mora.
Orlando Carmo do Nascimento portador do CPF 764.590.989-72  sorteado com a 
data, da quadra F: 00132, Lote F: 000008 na Rua Antonio Perseguini, Bairro Conjunto 
Hab. do Programa Mora.
Em seqüência os demais participantes deixaram o local do sorteio e os contemplados 
foram orientados acerca de que após a data de publicação terão 30 dias de prazo, o 
compromisso de comparecerem no setor jurídico da Prefeitura Municipal de Tapejara, 
a  fim de efetivarem o contrato.
ROBERTA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Assessor de Diretor de Divisão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 440/2020
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: BETA HOME CONSTRUTORA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 006/2020.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de obra 
do Contrato Administrativo nº 440/2020.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 01/04/2022 a 28/09/2022.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 01 de abril de 2022.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTÁRIA   100/2022   DE  31 DE  MARÇO   DE  2022 (REPUBLICADA)
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/03/2022 a 31/03/2022  conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  
de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores 
do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Tapejara
CONSIDERANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos 
técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o mês de março,   no período de 01/03/2022 até  31/03/2022,  conforme 
relatório ANEXO I a esta portaria  expedido  pelo   PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO, no site www.tapejara.pr.gov.br
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades estão relacionadas no Relatório anexo.
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pelo PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO  no site do Município, e conforme justificado no Requerimento de  diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  31 de  março    de  2.022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

A N E X O   I
Portaria 100/20212
MUNICÍPIO  DE TAPEJARA
RELATÓRIO  DE  DIÁRIAS  NO   PERIODO  01/03/2022  A 31/03/2022
Empenho Nome Cargo/Matricula Data Saída Data Retorno Destino Qtde Unitário Valor Total
1720/2022 ROGÉRIO FRANCISCHINI VICE-PREFEITO 28/03/2022 30/03/2022 CURITIBA / PR 3,00 810,00 2430,00
1716/2022 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO MUNICIPAL 28/03/2022 31/03/2022 CURITIBA / PR 4,00 810,00 3240,00
1647/2022 MARCIA ROSANGELA FAXINA CE DIRETOR DE DIVISÃO 23/03/2022 25/03/2022 CURITIBA / PR 3,00 433,00 1300,00
1646/2022 ANA CLAUDIA FREDIANI FRANCISCHINI DIRETOR DE DIVISÃO 23/03/2022 25/03/2022 CURITIBA / PR 3,00 433,00 1300,00
1645/2022 VALTER BOTAN JÚNIOR MÉDICO CLINICO GERAL 23/03/2022 25/03/2022 CURITIBA / PR 3,00 355,00 1066,00
1654/2022 ROGÉRIO FRANCISCHINI VICE-PREFEITO 23/03/2022 24/03/2022 CURITIBA / PR 2,00 810,00 1620,00
1635/2022 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO MUNICIPAL 22/03/2022 22/03/2022 CURITIBA / PR 1,00 810,00 810,00
1671/2022 ADILSON BUSCHINI MOTORISTA 22/03/2022 24/03/2022 Cascavel / PR 3,00 41,00 123,00
1562/2022 MARCIO FRANCISCHINI PROCURADOR MUNICIPAL 17/03/2022 17/03/2022 UMUARAMA / PR 1,00 97,00 97,00
1577/2022 VITOR LUCAS NUNES ASSESSOR DE SECRETARIO 17/03/2022 17/03/2022 UMUARAMA / PR 1,00 97,00 97,00
1394/2022 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO 09/03/2022 10/03/2022 CURITIBA / PR 2,00 810,00 1620,00
1395/2022 ROGÉRIO FRANCISCHINI VICE-PREFEITO 09/03/2022 10/03/2022 CURITIBA / PR 2,00 810,00 1620,00
1649/2022 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA 06/03/2022 07/03/2022 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
1648/2022 RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA MOTORISTA 03/03/2022 04/03/2022 CURITIBA / PR 2,00 159,00 318,00
1444/2022 PAULO SERGIO VILAS BOAS MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1445/2022 CARLOS FERNANDES FERREIRA MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1446/2022 MILTON BELLIDO HERNANDES JUNIOR MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1447/2022 PEDRO VIEIRA DOS SANTOS MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1441/2022 CARLOS ROBERTO ALMEIDA MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1440/2022 NIVERNAI SEPULVEDA GIMENEZ MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1616/2022 WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR MOTORISTA 01/03/2022 02/03/2022 PONTA GROSSA / PR 2,00 159,00 318,00
1439/2022 WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 Maringá / PR 31,00 17,00 525,00
1438/2022 RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 LONDRINA / PR 24,00 22,00 525,00
1437/2022 HELIO ALVES DO NASCIMENTO MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 LONDRINA / PR 31,00 17,00 525,00
1436/2022 JERUSA MARIO MARTINS MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 LONDRINA / PR 31,00 17,00 525,00
1435/2022 MARCOS ANTONIO PIVETTA MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 Maringá / PR 31,00 17,00 525,00
1433/2022 FABIANO ANDRÉ SPRICIDO MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 Cascavel / PR 31,00 17,00 525,00
1432/2022 RONEI APARECIDO LOPES CASTILHO MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 LONDRINA / PR 31,00 17,00 525,00
1442/2022 CARLOS ALBERTO CELIN MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00
1431/2022 VINICIUS APARECIDO RODRIGUES FERREIRA MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 LONDRINA / PR 31,00 17,00 525,00
1443/2022 VANIA ALINE BRATI MOTORISTA 01/03/2022 31/03/2022 CIANORTE / PR 31,00 13,00 416,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 083/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, (COMPUTADORES 
E IMPRESSORA), PARA AS FARMÁCIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Dispensa n° 26/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: GIACOMETTI & GIACOMETTI LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-9.439,12 (nove mil, quatrocentos e trinta e nove reais e doze centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

 
                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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DECRETO Nº 047, DE 28 DE ABRIL DE 2022 
 
Altera o enquadramento dos servidores efetivos do Executivo Municipal, 
concedido pelo Decreto n.º 035 de 29 de março de 2022, conforme estabelecido na 
Lei Complementar n.º 119 de 14 de fevereiro de 2022. 

     O Prefeito do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei, enquadra os servidores efetivos do Executivo Municipal nos termos disposto nos arts. 56 ao 58, e anexos VIII ao XII, da Lei Complementar n.º 
119, de 14 de fevereiro de 2022, com eficácia e efeitos jurídicos contados a partir do dia 01 de março de 2022,conforme segue: 

MATR. NOME CARGO ANTERIOR CARGO ATUAL GRUPO 
OCUP. 

NÍVEL/ 
CLASSE 

ANTERIOR 

NÍVEL/ 
CLASSE 

ENQUADR. 
9091 Denise Brandani Vendramel Psicólogo Psicólogo PROF C – VII E – 10 
92399 Vania Aline Brati Motorista II Motorista OPE G – I B – 01 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros retroagindo a partir do dia 01 de março de 2022. 
 
Tapejara, em 28 de abril de 2022. 
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0042/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0029/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0064/2022
VALIDADE: 28 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ARTIFICIAIS A SEREM DOADAS 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, QUE NECESSITAM DA 
ALIMENTAÇÃO ARTIFICIAL COM SOLICITAÇÃO MÉDICA PRESCRITA, PARA 
CRIANÇAS DESNUTRIDAS, OU PORTADORES DE SÍNDROMES RARAS, 
ADULTOS ACAMADOS COM DOENÇAS CRÔNICAS E PACIENTES COM 
PROBLEMAS MENTAIS QUE NECESSITAM DE FAZER ALIMENTAÇÃO POR 
SONDA OU DE OUTRA FORMA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-80.388,00 (oitenta mil, trezentos e oitenta e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0040/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0029/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0064/2022
VALIDADE: 28 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ARTIFICIAIS A SEREM DOADAS 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, QUE NECESSITAM DA 
ALIMENTAÇÃO ARTIFICIAL COM SOLICITAÇÃO MÉDICA PRESCRITA, PARA 
CRIANÇAS DESNUTRIDAS, OU PORTADORES DE SÍNDROMES RARAS, 
ADULTOS ACAMADOS COM DOENÇAS CRÔNICAS E PACIENTES COM 
PROBLEMAS MENTAIS QUE NECESSITAM DE FAZER ALIMENTAÇÃO POR 
SONDA OU DE OUTRA FORMA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS 
LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-63.018,00 (sessenta e três mil e dezoito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0041/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0029/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0064/2022
VALIDADE: 28 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ARTIFICIAIS A SEREM DOADAS 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, QUE NECESSITAM DA 
ALIMENTAÇÃO ARTIFICIAL COM SOLICITAÇÃO MÉDICA PRESCRITA, PARA 
CRIANÇAS DESNUTRIDAS, OU PORTADORES DE SÍNDROMES RARAS, 
ADULTOS ACAMADOS COM DOENÇAS CRÔNICAS E PACIENTES COM 
PROBLEMAS MENTAIS QUE NECESSITAM DE FAZER ALIMENTAÇÃO POR 
SONDA OU DE OUTRA FORMA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA. - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-62.048,40 (sessenta e dois mil e quarenta e oito reais e quarenta 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0039/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0029/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0064/2022
VALIDADE: 28 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ARTIFICIAIS A SEREM DOADAS 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, QUE NECESSITAM DA 
ALIMENTAÇÃO ARTIFICIAL COM SOLICITAÇÃO MÉDICA PRESCRITA, PARA 
CRIANÇAS DESNUTRIDAS, OU PORTADORES DE SÍNDROMES RARAS, 
ADULTOS ACAMADOS COM DOENÇAS CRÔNICAS E PACIENTES COM 
PROBLEMAS MENTAIS QUE NECESSITAM DE FAZER ALIMENTAÇÃO POR 
SONDA OU DE OUTRA FORMA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  PROMISSE COM. DE MATERIAIS MÉDICO HOSP. LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-77.325,50 (setenta e sete mil, trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 (art. 24, II)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, autoriza a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 para contratação 
da empresa LAPEZACK & LAPEZACK LTDA. – ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 30.542.763/0001-25, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO 
DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE PARA GERAR INFORMAÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA (VTN) 
DO EXERCÍCIO DE 2022 E ACOMPANHAMENTO DO PREENCHIMENTO DE 
INFORMAÇÕES NO PORTAL E-CAC, CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA 
1.877/2019 DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, para o período de 6 (seis) meses.
O valor total da contratação é de R$13.000,00 (treze mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
necessário contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, 
e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido no art. 26 
Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 28 de abril de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 239/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa GONÇALVES E SILVA FUNERÁRIA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 13.790.119/0001-57, com estabelecimento à Rua Maringá, n° 454, 
centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato 
(44) 98847-2381, representada neste ato por Nelci Aparecida Ferreira Gonçalves, 
brasileira, empresária, portadora da CI/RG sob o nº 4.474.934-3 SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 030.050.929-41, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 239/2019, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2019 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 106/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2019 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2019), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO ADITIVO:
2.1 Fica aditivado o prazo de vigência contratual por mais 03 (três) meses, a contar do 
termino do contrato em 30/04/2022, findando, portanto, em 30/07/2022.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 239/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2019.
Tuneiras do Oeste, 25 de abril de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
GONÇALVES E SILVA FUNERARIA LTDA. – ME
Nelci Aparecida Ferreira Gonçalves
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 060/2021 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa JORGE INÁCIO DE OLIVEIRA 80504760904, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 13.630.375/0001-87, com estabelecimento à Rua 7 de setembro, Distrito de 
Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste PR, com telefone de contato (44)99929-
5899 representada neste ato por José Inácio de Oliveira, brasileiro, empresário, portador da 
CI/RG nº 5.773.229-6 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 805.047.609-04, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 060/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2021), com as seguintes condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 017/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021, que findaria em 
30 de abril de 2022, fica prorrogado por mais 12 (dose) meses, findando em 30 de abril de 
2023. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO: 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa 
de R$-57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) para R$-120.140,88 (cento e vinte mil, cento e 
quarenta reais e oitenta e oito centavos), considerando o acréscimo de R$- 63.140,88 (sessenta 
e três mil, cento e quarenta reais e oitenta e oito centavos) conforme tabela abaixo: 

 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quinta do Contrato nº 060/2021 e do art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 28 de abril de 2022. 
 

 
Item  

 
Descrição 

 
Marca 

 
Unid. 

 
Quant. 

 
Valor Unit. 

 
Valor Total  

01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA EM RUAS DO DISTRITO 
DE APARECIDA DO OESTE. 

TEKIS 
OLIVEIRA MENSAL 12 5.261,74 63.140,88 
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
JORGE INÁCIO DE OLIVEIRA 

80504760904 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se 
encontra aberta no setor de licitações: PROCESSO Nº. 31/2022 – Pregão nº 
22/2022 (eletrônico). OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
Registro de Preços para prestação de serviços para manutenção do sistema 
de drenagem urbana de galerias de águas pluviais com fornecimento de mão 
de obra e materiais – Secretaria de Viação e Serviços, pelo período de 12 
(doze) meses. Propostas: até as 09h00min do dia 12/05/2022. Abertura das 
propostas: 09h01min de 12/05/2022. Início da sessão de disputa de preços: 
09h30min de 12/05/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de 
disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: 
Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de 
Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 
28 de abril de 2022.
Dorival Pereira da Silva
Pregoeiro
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Empresa:

C.N.P.J.: 77.842.995/0001-62

Folha: 0001

Número livro: 0030

ASS.PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. PEROLA-APAE

Registro no Cartório: 2500 Data: 19/06/1978

Balanço encerrado em: 31/12/2021

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2020

31/12/2020

2021

31/12/2021

10000 1 A T I V O 791.757,52D 631.666,26D

10001 1.1 ATIVO CIRCULANTE 232.728,77D 228.943,54D

10100 1.1.01 DISPONIBILIDADES 231.518,88D 227.733,65D

10110 1.1.01.01 CAIXA GERAL 105,00D 20,00D

1 1.1.01.010.001 Caixa Atividade Meio 5,25D 1,00D

2 1.1.01.010.002 Caixa Atividade Saúde 26,25D 5,00D

3 1.1.01.010.003 Caixa Atividade Educação 68,25D 13,00D

4 1.1.01.010.004 Caixa Atividade Assistência Social 5,25D 1,00D

10125 1.1.01.020 BANCO CONTA MOVIMENTO EM GERAL 17,35D 41.283,17D

26 1.1.01.020.006 Banco do Brasil s/a - PM ESPERANÇA NOVA 9801-9 0,00 0,01D

550 1.1.01.020.009 Cooperativa Sicredi - APAE 69119-4 17,35D 28.833,16D

60015 1.1.01.020.014 BANCO DO BRASIL S/A FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAES - 16771-1 0,00 12.450,00D

10131 1.1.01.030 BANCO CONTA APLICAÇÕES FINANCEIRAS GERAL 137.200,62D 175.309,04D

607 1.1.01.030.007 Banco do Brasil s/a - POUPANÇA POUPEX - SEED 10.292,66D 172.634,15D

620 1.1.01.030.009 Banco do Brasil s/a - POUPANÇA - SUAS 1.703,53D 0,00

649 1.1.01.030.014 Banco do Brasil s/a - POUPANÇA - PM ESPERANÇA NOVA 882,56D 12,27D

663 1.1.01.030.016 Banco do Brasil s/a - POUPANÇA - PM XAMBRÊ 1.140,10D 0,00

785 1.1.01.030.017 Cooperativa SICREDI - APAE - 69119-4 0,00 2.576,48D

835 1.1.01.030.018 Banco do Brasil s/a - PDDE 14404-5 0,00 1,14D

940 1.1.01.030.020 Cooperativa SICREDI - POUPANÇA APAE 69119-4 120.182,58D 85,00D

60054 1.1.01.030.021 Banco do Brasil s/a - POUPANÇA PDDE 17294-4 2.999,19D 0,00

60052 1.1.01.040 BANCO CONTA APLICAÇÕES FINANCEIRAS POUPANÇA OURO DIARIA - SEED94.195,91D 11.121,44D

60053 1.1.01.040.001 Banco do Brasil s/a - poupança ouro diaria SEED 82.836,19D 0,00

638 1.1.01.040.002 Banco do Brasil s/a - POUPANÇA  OURO DIARIA - PM PÉROLA 11.359,72D 11.121,44D

10200 1.1.02 VALORES A RECEBER A CURTO PRAZO 1.209,89D 1.209,89D

10230 1.1.02.030 CONTA CAPITAL 1.209,89D 1.209,89D

551 1.1.02.030.001 Cooperativa Sicredi S/A - 69119-4 1.209,89D 1.209,89D

10002 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE 559.028,75D 402.722,72D

10500 1.2.01 INVESTIMENTOS 9.940,00D 0,00

10510 1.2.01.010 CONSORCIO 9.940,00D 0,00

10600 1.2.01.010.001 reserva p/ aquisição de bens futuros - consorcio APAE 9.940,00D 0,00

10700 1.2.03 I M O B I L I Z A D O  662.082,67D 515.716,64D

10710 1.2.03.010 BENS ATIVIDADE MEIO 31.635,22D 24.316,94D

15 1.2.03.010.001 Máquinas e Equipamentos 607,82D 607,82D

16 1.2.03.010.002 Móveis e Instalações 1.213,12D 1.162,43D

17 1.2.03.010.003 Móveis e Utensílios 1.167,77D 1.030,65D

18 1.2.03.010.004 Veículos 6.132,79D 6.132,79D

19 1.2.03.010.005 Terrenos 20,97D 20,97D

24 1.2.03.010.006 Edifícios e Construções 18.049,98D 10.919,51D

29 1.2.03.010.007 Acervo Bibliotecário 132,78D 132,78D

30 1.2.03.010.008 Software 12,00D 12,00D

31 1.2.03.010.009 Equipamentos de Informática 2.413,31D 2.413,31D

32 1.2.03.010.010 Bandeira/Pavilhão 9,90D 9,90D

34 1.2.03.010.011 Equipamentos Eletrônicos 250,50D 250,50D

35 1.2.03.010.012 Equipamentos, Instrumentos e Aparelhos 610,28D 610,28D

36 1.2.03.010.013 Equinos 45,00D 45,00D

37 1.2.03.010.014 Parque Infantil 969,00D 969,00D

10720 1.2.03.011 BENS ATIVIDADE SAÚDE 158.731,38D 120.146,23D

33 1.2.03.011.001 Máquinas e Equipamentos 3.039,13D 3.039,13D

38 1.2.03.011.002 Móveis e Instalações 6.064,37D 5.810,89D

39 1.2.03.011.003 Móveis e Utensílios 5.723,87D 5.038,27D

40 1.2.03.011.004 Veículos 29.842,26D 29.842,26D

41 1.2.03.011.005 Terrenos 74,30D 74,30D

42 1.2.03.011.006 Edifícios e Construções 89.827,99D 54.175,53D

43 1.2.03.011.007 Acervo Bibliotecário 663,91D 663,91D

44 1.2.03.011.008 Software 12,00D 12,00D

45 1.2.03.011.009 Equipamentos de Informática 12.066,52D 12.066,52D

46 1.2.03.011.010 Bandeira/Pavilhão 2.043,11D 49,50D

47 1.2.03.011.011 Equipamentos Eletrônicos 1.252,50D 1.252,50D

48 1.2.03.011.012 Equipamentos, Instrumentos e Aparelhos 3.051,42D 3.051,42D

49 1.2.03.011.013 Equinos 225,00D 225,00D

50 1.2.03.011.014 Parque Infantil 4.845,00D 4.845,00D

10730 1.2.03.012 BENS ATIVIDADE EDUCAÇÃO 436.382,79D 343.238,47D

51 1.2.03.012.001 Máquinas e Equipamentos 21.821,69D 21.821,69D

52 1.2.03.012.002 Móveis e Instalações 20.295,10D 19.636,06D

Empresa:

C.N.P.J.: 77.842.995/0001-62

Folha: 0002

Número livro: 0030

ASS.PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. PEROLA-APAE

Registro no Cartório: 2500 Data: 19/06/1978

Balanço encerrado em: 31/12/2021

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2020

31/12/2020

2021

31/12/2021

53 1.2.03.012.003 Móveis e Utensilios 17.970,84D 16.188,27D

54 1.2.03.012.004 Veículos 77.589,88D 77.589,88D

55 1.2.03.012.005 Terrenos 272,73D 272,73D

56 1.2.03.012.006 Edificios e Construções 236.734,57D 146.031,86D

57 1.2.03.012.007 Acervo Bibliotecário 1.726,15D 1.726,15D

58 1.2.03.012.008 Software 108,00D 108,00D

59 1.2.03.012.009 Equipamentos de Informática 32.792,96D 32.792,96D

60 1.2.03.012.010 Bandeira/Pavilhão 128,70D 128,70D

61 1.2.03.012.011 Equipamentos Eletrônicos 3.256,50D 3.256,50D

62 1.2.03.012.012 Equipamentos, Instrumentos e Aparelhos 10.503,67D 10.503,67D

63 1.2.03.012.013 Equinos 585,00D 585,00D

64 1.2.03.012.014 Parque Infantil 12.597,00D 12.597,00D

10740 1.2.03.013 BENS ATIVIDADE ASSISTÊNCIA SOCIAL 35.333,28D 28.015,00D

65 1.2.03.013.001 Máquinas e Equipamentos 607,82D 607,82D

66 1.2.03.013.002 Móveis e Instalações 1.213,14D 1.162,45D

67 1.2.03.013.003 Móveis e Utensílios 1.397,77D 1.260,65D

68 1.2.03.013.004 Veículos 5.968,45D 5.968,45D

69 1.2.03.013.005 Terrenos 20,98D 20,98D

70 1.2.03.013.006 Edificios e Construções 18.894,35D 11.763,88D

71 1.2.03.013.007 Acervo Bibliotecário 2.824,78D 2.824,78D

72 1.2.03.013.008 Software 108,00D 108,00D

73 1.2.03.013.009 Equipamentos de Informática 2.412,81D 2.412,81D

74 1.2.03.013.010 Banderia/Pavilhão 9,90D 9,90D

75 1.2.03.013.011 Equipamentos Eletrônicos 250,99D 250,99D

76 1.2.03.013.012 Equipamentos, Instrumentos e Aparelhos 610,29D 610,29D

77 1.2.03.013.013 Equinos 45,00D 45,00D

78 1.2.03.013.014 Parque Infantil 969,00D 969,00D

10800 1.2.04 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 112.993,92C 112.993,92C

10810 1.2.04.010 (-) BENS ATIVIDADE MEIO 5.048,84C 5.048,84C

79 1.2.04.010.001 (-) Máquinas e Equipamentos 336,08C 336,08C

81 1.2.04.010.002 (-) Móveis e Instalações 485,48C 485,48C

82 1.2.04.010.003 (-) Móveis e Utensilios 616,13C 616,13C

83 1.2.04.010.004 (-) Veículos 1.807,79C 1.807,79C

84 1.2.04.010.009 (-) Equipamentos de Informática 1.167,83C 1.167,83C

85 1.2.04.010.011 (-) Equipamentos Eletrônicos 108,87C 108,87C

86 1.2.04.010.012 (-) Equipamentos, Instr. e Aparelhos 175,91C 175,91C

87 1.2.04.010.014 (-) Parque Infantil 350,75C 350,75C

10820 1.2.04.011 (-) BENS ATIVIDADE SAUDE 24.422,58C 24.422,58C

88 1.2.04.011.001 (-) Máquinas e Equipamentos 1.680,61C 1.680,61C

89 1.2.04.011.002 (-) Móveis e Instalações 2.426,77C 2.426,77C

90 1.2.04.011.003 (-) Móveis e Utensílios 3.080,71C 3.080,71C

91 1.2.04.011.004 (-) Veículos 8.217,26C 8.217,26C

92 1.2.04.011.009 (-) Equipamentos de Informatica 5.839,21C 5.839,21C

93 1.2.04.011.011 (-) Equipamentos Eletrônicos 544,54C 544,54C

94 1.2.04.011.012 (-) Equipamentos, Instr. e Aparelhos 879,73C 879,73C

95 1.2.04.011.014 (-) Parque Infantil 1.753,75C 1.753,75C

10830 1.2.04.012 (-) BENS ATIVIDADE EDUCAÇÃO 78.638,02C 78.638,02C

96 1.2.04.012.001 (-) Máquinas e Equipamentos 12.071,56C 12.071,56C

97 1.2.04.012.002 (-) Móveis e Instalações 9.029,05C 9.029,05C

98 1.2.04.012.003 (-) Móveis e Utensílios 10.333,66C 10.333,66C

99 1.2.04.012.004 (-) Veículos 21.364,88C 21.364,88C

100 1.2.04.012.009 (-) Equipamentos de Informatica 16.126,81C 16.126,81C

413 1.2.04.012.011 (-) Equipamentos Eletrônicos 1.323,07C 1.323,07C

102 1.2.04.012.012 (-) Equipamentos, Instr. e Aparelhos 3.829,24C 3.829,24C

103 1.2.04.012.014 (-) Parque Infantil 4.559,75C 4.559,75C

10840 1.2.04.013 (-) BENS ATIVIDADE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.884,48C 4.884,48C

104 1.2.04.013.001 (-) Máquinas e Equipamentos 336,08C 336,08C

105 1.2.04.013.002 (-) Móveis e Instalações 485,48C 485,48C

106 1.2.04.013.003 (-) Móveis e Utensílios 616,13C 616,13C

107 1.2.04.013.004 (-) Veículos 1.643,45C 1.643,45C

108 1.2.04.013.009 (-) Equipamentos de Informática 1.167,78C 1.167,78C

109 1.2.04.013.011 (-) Equipamentos Eletrônicos 108,91C 108,91C

110 1.2.04.013.012 (-) Equipamentos, Instr. e Aparelhos 175,90C 175,90C

111 1.2.04.013.014 (-) Parque Infantil 350,75C 350,75C

20000 2 P A S S I V O 791.757,52C 631.666,26C

20001 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 0,00 3.520,38C

20133 2.1.05 CONVÊNIO P. MUNICIPAL DE PÉROLA 0,00 1.329,43C

Empresa:
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BALANÇO PATRIMONIAL
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20134 2.1.05.01 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 0,00 1.329,43C

709 2.1.05.010.004 INSS a Recolher - PM PÉROLA 0,00 1.329,43C

20135 2.1.06 CONVÊNIO P/  MUNICIPAL DE XAMBRÊ 0,00 2.190,95C

20136 2.1.06.01 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 0,00 2.190,95C

974 2.1.06.010.003 Férias a Pagar - PM XAMBRÊ 0,00 2.005,33C

975 2.1.06.010.004 INSS a Recolher - PM XAMBRÊ 0,00 185,62C

20003 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 791.757,52C 628.145,88C

20930 2.3.02.04 PATRIMONIO SOCIAL 791.757,52C 628.145,88C

134 2.3.02.040.001 Superávit Acumulado 791.757,52C 650.934,07C

135 2.3.02.040.002 (-) Déficit Acumulado 0,00 16.819,59D

136 2.3.02.040.003 (-) Déficit no Exercício 0,00 16.819,59C

137 2.3.02.040.004 Superávit no Exercício 0,00 22.788,19D

_______________________________________
Andreia Lilian Baroni Bizarri
PRESIDENTE
CPF: 007.011.429-36

_______________________________________
ADEILDO PEDRO DOS SANTOS / Técnico em Contabilidade
Reg. no CRC - PR sob o No. PR023372O2
CPF: 305.259.859-72

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
791.757,52 (setecentos e noventa e um mil setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos)
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ASS.PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. PEROLA-APAE

C.N.P.J.: 77.842.995/0001-62

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERIODO EM 31/12/2021

Descrição 2021 2020

RECEITA ATIVIDADE MEIO 20.788,81 16.572,32

CONVENIO - Prefeitura de Pérola 9.639,6112.534,04

CONVENIO - Prefeitura de Xambrê 2.388,312.500,54

CONVÊNIO - Prefeitura de Esperança Nova 76,62891,82

Receitas Doações Diversas - APAE 74,15233,72

Receita SÓCIO CONTRIBUINTE - APAE 9,008,00

CONVÊNIO - Serviço Ação Continuada - SUAS 1.028,90426,43

Receita Doação Justiça Estadual - APAE 85,5283,30

Receita Consórcio - APAE 0,002.391,77

Receitas Programa NOTA PARANÁ 1.770,211.719,19

CONVENIO DA FEDERAÇÃO DAS APAES. 750,000,00

CONVENIO DA FEDERAÇÃO DAS APAES. 750,000,00

RECEITA ATIVIDADE SAUDE 290.418,82 262.437,03

CONVENIO - Prefeitura de Pérola 48.198,3662.670,21

CONVENIO - Prefeitura de Xambre 11.941,5913.500,05

CONVÊNIO - Prefeitura de Esperança Nova 383,114.459,03

CONVENIO - SUS 187.254,12187.254,12

Receitas Doações Diversas - APAE 286,001.168,59

Receita SÓCIO CONTRIBUINTE - APAE 45,0040,00

CONVÊNIO - Serviço Ação Continuada - SUAS 1.028,89426,43

Receita Doação BANCO DO BRASIL S/A 1,380,00

Receita Doação Justiça Estadual - APAE 491,28345,50

Receita Consórcio - APAE 0,0011.958,88

Receitas Programa NOTA PARANÁ 9.057,308.596,01

CONVENIO DA FEDERAÇÃO DAS APAES. 3.750,000,00

RECEITA ATIVIDADE EDUCAÇÃO 871.785,19 770.888,19

TAXA DE EMOLUMENTOS EM GERAL - APAE 0,00(690,07)

CONVENIO - Prefeitura de Pérola 125.315,56162.942,49

CONVENIO - Prefeitura de Xambre 31.047,8635.100,01

CONVÊNIO - Prefeitura de Esperança Nova 996,1011.593,43

CONVENIO - Secr. Esp. Educação - SEED 568.777,32588.854,83

Receitas Doações Diversas - APAE 743,619.258,97

Receita SÓCIO CONTRIBUINTE - APAE 117,00104,00

CONVÊNIO - Serviço Ação Continuada - SUAS 9.259,863.837,87

Receita Doação Justiça Estadual - APAE 1.331,92940,90

Receita Consórcio - APAE 0,0031.093,08

Receitas CONVÊNIO PDDE 0,006.400,00

Receitas Programa NOTA PARANÁ 23.548,9622.349,68

CONVENIO DA FEDERAÇÃO DAS APAES . 9.750,000,00

RECEITA ATIVIDADE ASSISTENCIA SOCIAL 24.559,61 23.385,78

TAXA DE EMOLUMENTOS EM GERAL - APAE 0,00(53,09)

CONVENIO - Prefeitura de Pérola 9.639,6112.534,04

CONVENIO - Prefeitura de Xambre 2.388,312.699,99

CONVENIO - Prefeitura de Esperança Nova 76,62891,82

CONVENIO - Serviço de Ação Continuada - SUAS 9.259,873.837,87

Receitas Doações Diversas - APAE 57,20233,72

Receita SÓCIO CONTRIBUINTE - APAE 8,998,00

Receita Doação Justiça Estadual - APAE 102,47296,30

Receita Consórcio - APAE 0,002.391,77

Receitas Programa NOTA PARANÁ 1.852,711.719,19

RECEITA FINANCEIRA ATIVIDADE MEIO 110,29 27,70

Receita Aplicação Financeira - PM PÉROLA 17,5857,19

Receita Aplicação Financeira - PM ESPERANÇA NOVA 0,214,73

Receita s/ Aplicações Financeiras - PM XAMBRÊ 4,333,41

Receita Aplicação Fianceira  - SICREDI 5,5844,96

RECEITA FINANCEIRA ATIVIDADE SAUDE 1.308,02 624,84

Receita Aplicação Financeira - CONVENIO - SUS 486,30756,72

Receita Aplicação Financeira - PM PÉROLA 87,88286,03

Receita Aplicação Financeira - PM ESPERANÇA NOVA 1,0723,47

Receita s/ Aplicações Financeiras - PM XAMBRÊ 21,6917,00

Receita Aplicação Fianceira  - SICREDI 27,90224,80

RECEITA FINANCEIRA ATIVIDADE EDUCAÇÃO 4.554,91 3.257,75

RECEITA APLIC. FINANCEIRA CONVENIO - Sec. Esp. Educação - SEED 2.897,723.011,41

Receita Aplicação Financeira - PM PÉROLA 228,46743,64

Receita Aplicação Financeira - PM ESPERANÇA NOVA 2,7661,08

Receita s/ Aplicações Financeiras - PM XAMBRÊ 56,3044,19

Receita Aplicação Fianceira  - SICREDI 72,50584,47

Receitas Aplicações Financeiras PDDE 0,01110,12

RECEITA FINANCEIRA ATIVIDADE ASSISTÊNCIA SOCIAL 114,68 92,23

CONVENIO - Serviço de Ação Continuada 64,534,41

Sistema licenciado para ESCRITORIO ALVORADA S/S

Página: 0001

Número livro:C.N.P.J.:
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31 DE DEZEMBRO DE 2021

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM

Registro no Cartório: 2500 Data: 19/06/1978

ASS.PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. PEROLA-APAE

Período:

2021 2020

ATIVIDADES OPERACIONAIS

RESULTADO DO PERIODO 163.611,64 142.663,98

LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 163.611,64 142.663,98

CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 163.611,64 142.663,98

FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS 163.611,64 142.663,98

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 163.611,64 142.663,98

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

COMPRAS DE IMOBILIZADO (146.366,03) (23.763,87)

CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (146.366,03) (23.763,87)

AUMENTO DAS DISPONIBILIDADES 17.245,61 118.900,11

DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 227.733,65 112.291,05

DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 231.518,88 227.733,65
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO SOCIAL

0001

0030

08:54:15

13/04/2022

Registro no Cartório: 2500 Data: 19/06/1978

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021
Rua OLAVO BILAC, 970, SEDE, CENTRO, PEROLA/PR, CEP 87540-000Endereço:

77.842.995/0001-62

PATRIMONIOHistórico Total

SOCIAL

1Saldo em 31/12/2019 485.481,90 485.481,90

SUPERAVIT/DEFICIT DO 9.639,60 9.639,60

PERIODO.

1Saldo em 31/12/2020 628.145,88 628.145,88

SUPERAVIT/DEFICIT DO 163.611,64 163.611,64

PERIODO.

1Saldo em 31/12/2021 791.757,52 791.757,52

_______________________________________ _______________________________________

Andreia Lilian Baroni Bizarri ADEILDO PEDRO DOS SANTOS / Técnico em Contabilidade

PRESIDENTE Reg. no CRC - PR sob o No. PR023372O2

CPF: 007.011.429-36 CPF: 305.259.859-72

ADEILDO PEDRO DOS 
SANTOS:30525985972

Assinado de forma digital por ADEILDO 
PEDRO DOS SANTOS:30525985972 
Dados: 2022.04.13 09:19:13 -03'00'

ANDREIA LILIAN BARONI 
BIZARRI:00701142936

Assinado de forma digital por ANDREIA 
LILIAN BARONI BIZARRI:00701142936 
Dados: 2022.04.13 09:19:46 -03'00'

0030
0001

Número livro:
Folha:Empresa:

CNPJ:
ASS.PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. PEROLA-APAE
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Andreia Lilian Baroni Bizarri

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo
de atividade e volume de transações;

que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;

que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade;

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa ASS.PAIS E AMIGOS DOS EXCEP.
PEROLA-APAE, CNPJ 77.842.995/0001-62, que as informações relativas ao período base 31/12/2021, fornecidas a Vossas
Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos
eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

(a)

(b)

(c)

À

ESCRITÓRIO ALVORADA S/S
CRC n.º PR023372O2
Endereço: Rua OLAVO BILAC, nº 1420, CENTRO, CEP nº 87540-000
PEROLA,  PR

PEROLA, 31/12/2021

Também declaramos:

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da
empresa.

Também confirmamos que não houve:

fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

(a)

(b)

(c)

CPF: 007.011.429-36

que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a
realidade do período encerrado em 2021;

que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eletrônicos gerados.

(d)

(e)

PRESIDENTE

.....................................................................................................
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BIZARRI:00701142936

Assinado de forma digital por ANDREIA 
LILIAN BARONI BIZARRI:00701142936 
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NOTAS EXPLICATIVAS 
CONTEXTO OPERACIONAL: 
A Entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA - APAE, cadastrada  no CNPJ sob n.º 77.842.995/0001-62, constituída 
em 19 de junho de 1978,conforme Estatuto de Fundação,  registrado junto ao Cartório de Títulos e Documentos de Pérola ,  com a atividade sem fins econômicos 
de Atividades de associações de defesa de direitos sociais, com sede na Rua Olavo Bilac, 970  na cidade de Pérola, Estado do Paraná, adota para o registro de 
suas atividades os critérios a seguir: 
 
POLÍTICA ADOTADA: 
DAS DEMONSTRAÇÕES:  
As Demonstrações Contábeis são elaboradas em conformidade com as normas brasileiras de contabilidade, especialmente o ITG 2002(R1) para Entidades sem fins 
econômicos, aprovada pela Resolução CFC N.º 1409/2012 que representam adequadamente a posição patrimonial e financeira da entidade. 
 
As Demonstrações Contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020 (comparativas), elaboradas pela entidade sem finalidade de lucros  
compreendidos: BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÕES DO SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERCÍCIO, DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES 
DO PATRIMONIO SOCIAL  e DEMONSTRAÇÕES DE FLUXO DE CAIXA E AS NOTAS EXPLICATIVAS,  foram elaboradas a partir das diretrizes 
contábeis e dos preceitos da Legislação vigente e aos princípios contábeis.  
 
A Demonstração de Fluxo de Caixa foi elaborada e apresentada pelo método INDIRETO.  
 
As Demonstrações Contábeis estão apresentadas em reais, que é moeda funcional da entidade. 
 
DETERMINAÇÃO DO RESULTADO: 
A escrituração foi efetuada de acordo com a documentação apresentada e o resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020 
(comparativa) e está em obediência ao regime de COMPETÊNCIA; inclusive encontra-se demonstrado de forma clara as informações de gratuidade concedidas 
através das atividades MEIO, SAÚDE, EDUCAÇÃO e ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
 
ATIVOS:  
A Classificação das contas é realizada com base no que determina a Legislação vigente, sendo classificados, como: a) ATIVO CIRCULANTE – Quando a entidade 
espera realizar a movimentação de seus bens e direitos durante o ciclo operacional normal da entidade, ou seja, no período compreendido de até 12(doze) meses 
da data das Demonstrações Contábeis; b) ATIVO NÃO CIRCULANTE – refere-se aos fatos contábeis que não se classificam como circulante, dentre eles o grupo 
do IMOBILIZADO, cujo registro é efetuado pelo custo de aquisição, deduzidos das depreciações calculadas em função da vida útil dos bens; considerando o valor 
residual para fins de calculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Legislação em vigor.  
Convênios a receber Os valores das contas a receber são contabilizados considerando o regime de competência de suas operações. São recursos financeiros 
provenientes de convênios firmados com órgãos governamentais, e tem como objetivo principal operacionalizar projetos e atividades pré-determinadas. 
Periodicamente, a Entidade presta conta de todo o fluxo financeiro e operacional aos órgãos competentes, ficando também toda documentação a disposição para 
qualquer fiscalização. Para a contabilização de suas subvenções governamentais, a Entidade, atendeu a Resolução 1.409/2012 que aprova a ITG 2002 (R1) que 
descreve em seu item 9 sobre o reconhecimento em contas patrimoniais e resultado observando a Resolução 1.305/09 que aprova a NBC TG 07 – Subvenções e 
outras formas de assistência governamental. 
 
PASSIVOS:  
A Classificação das contas é realizada com base no que determina a Legislação vigente, sendo classificados, como: a) PASSIVO CIRCULANTE – Quando as 
obrigações forem liquidadas ciclo operacional normal da entidade, compreendido em até 12(doze) meses da data das Demonstrações Contábeis; b) PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE – para as obrigações cuja liquidação ultrapasse o período mencionado, ou seja, previsão em longo prazo. 
As gratuidades estão demonstradas as aplicações em gratuidades das áreas educacionais, de saúde e assistência social, ao qual atendem os prescritos das 
portarias ministeriais (15 MEC, 834/MS e 353 MDS), mantêm também sua escrituração contábil regular registrando suas receitas e despesas, bem como sua 
aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade. 
As doações são reconhecidas como receita quando recebidas. Demais despesas e receitas são apuradas pelo regime de competência, Os recursos da entidade 
foram aplicados em suas finalidades institucionais, de conformidade com seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais. 
 
PATRIMÔNIO SOCIAL: 
O resultado do exercício é demonstrado na conta SUPERÁVIT ou DÉFICIT NO EXERCÍCIO, sendo transferido para conta SUPERÁVIT ou DÉFICITS 
ACUMULADOS ficando à disposição da administração; havendo movimentação apenas nessas contas. 
 
 
 
 
 
ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI                                             ADEILDO PEDRO DOS SANTOS 
Presidente                                                                                         Reg. no CRC – PR sob o n.º 02337202 
CPF – 007.011.429-36                                                                     CPF – 305.529.859-72 
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ASS.PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. PEROLA-APAE

C.N.P.J.: 77.842.995/0001-62

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERIODO EM 31/12/2021

Descrição 2021 2020

RECEITA FINANCEIRA ATIVIDADE ASSISTÊNCIA SOCIAL 114,68 92,23

Receita Aplicação Financeira - PM PÉROLA 17,5857,19

Receita Aplicação Financeira - PM ESPERANÇA NOVA 0,214,71

Receita s/ Aplicações Financeiras - PM XAMBRÊ 4,333,41

Receita Aplicação Fianceira  - SICREDI 5,5844,96

(-) DEDUÇÕES (542,76) (250,64)

(-) IR s/ Rendimentos Aplic. Finan. SUS (109,24)(170,10)

(-) IR s/ Rendimentos Aplic. Finan. SEED 0,00155,01

(-) IR s/ Rendimentos Aplic. Finan. SUAS (14,47)(0,99)

(-) IR S/ Rend Aplicação Financeira -  PM PEROLA (78,97)(257,22)

(-) IR S/ Rend Aplicação Financeira -  PM ESPERANÇA NOVA (0,92)(37,87)

(-) IR s/ Rend. Aplicações Financeiras - PM XAMBRÊ (21,96)(15,18)

(-) IR s/ Apl. Financeira - SICREDI (25,08)(195,72)

(-) IR s/ Rend. Aplicação Financeira - PDDE 0,00(20,69)

RECEITA LÍQUIDA 1.213.097,57 1.077.035,20

                                        

LUCRO BRUTO 1.213.097,57 1.077.035,20

                                        

DESPESAS ATIVIDADE MEIO (15.810,13) (16.416,88)

Regularização de Documentos - PM PÉROLA 0,00(9,74)

Despesas Bancárias - PM PEROLA (3,27)0,00

Salários e Ordenados - PM PEROLA (6.918,42)(6.293,65)

Férias Trabalhistas  - PM PEROLA (722,02)(936,23)

13.º Salário - PM PEROLA (619,82)(698,98)

FGTS - Conribuição p/ FGTS - PM PEROLA (664,14)(603,59)

Multas,Juros e encargos financeiros em Geral - PM PÉROLA (12,22)0,00

Gêneros Alimentícios - PM XAMBRÊ 0,00(295,44)

Combustíveis e Lubrificantes - PM XAMBRÊ (136,46)(85,40)

Materiais Didáticos - PM XAMBRÊ (4,99)0,00

Federação e Associações em Geral - PM XAMBRÊ (14,67)0,00

Salários e Ordenados - PM XAMBRÊ (1.678,61)(1.730,31)

13.º Salário - PM XAMBRÊ (157,70)(148,76)

Férias Trabalhistas - PM XAMBRÊ (210,27)(190,07)

FGTS - Contribuição p/ FGTS - PM XAMBRÊ (161,88)(141,22)

Seguros em Geral PM XAMBRE (102,91)(81,00)

Mat. de Expediente - PM ESPERANÇA NOVA 0,00(88,30)

Água - PM ESPERANÇA NOVA (35,78)(86,13)

Combustíveis, Lubrificantes e Gás-PM ESPERANÇA NOVA 0,00(164,71)

Telefone e Telex - PM ESPERANÇA NOVA (5,75)(28,97)

Energia Elétrica - PM ESPERANÇA NOVA (29,70)(169,39)

Provedor Internet - PM ESPERANÇA NOVA (9,98)(24,96)

multas, juros e encargos financeiros em geral - PM ESPERANÇA NOVA (0,61)(0,23)

SERVIÇOS DE SEGURANÇA 0,00(5,39)

Despesas Bancárias - APAE (46,62)(50,20)

FGTS - APAE (233,32)(155,67)

Honorários Contábeis - APAE (773,50)(195,00)

Salários e Ordenados - APAE (1.462,80)(816,85)

Ferias Trabalhistas - APAE (97,14)(291,46)

13.º Salário - APAE (79,84)(65,00)

Entidade de Classe - APAE 0,00(28,47)

Multas, Juros e encargos financeiros em Geral - APAE (1,34)(0,27)

Material de Consumo - APAE (5,00)(204,10)

Prestação de Serviços em Geral - APAE (118,75)(177,40)

Combustíveis, gás e Lubrificantes - APAE 0,00(168,34)

Serviços e materiais de Segurança - APAE (67,58)(160,36)

Brinquedos em Geral - APAE 0,00(6,60)

Energia Elétrica - APAE (52,27)(25,61)

Taxas em Geral - APAE (12,50)(43,38)

Telefone fixo e celular - APAE (39,38)(6,74)

Tributos Estaduais - APAE 0,00(151,09)

TAXA DE EMOLUMENTOS EM GERAL- APAE 0,00(53,09)

Combustíveis e Lubrificantes - SUAS (24,24)0,00

Gêneros Alimentícios - SUAS (200,47)(340,84)

Despesas Bancárias - SUAS (43,65)(0,58)

Medicamentos - SUAS 0,00(0,54)

Materiais de Higiene e Limpeza - SUAS (107,07)0,00

Peças e Acessórios - SUAS (23,25)0,00

Manutenção de Equipamentos - SUAS (66,60)0,00

Materiais de Consumo - SUAS (26,00)0,00

Manutenção de Instalação Elétrica - SUAS 21,000,00

Manutenção e Cons. de Veículos - SUAS (23,31)0,00

Prestação de Serviços - SUAS (20,00)0,00

Materiais de  Pintura - SUAS (99,00)0,00
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DESPESAS ATIVIDADE MEIO (15.810,13) (16.416,88)

Materias de Construção - SUAS (7,68)0,00

Seguros em Geral - SUAS (20,25)0,00

Taxa e emolumentos em geral - SUAS (4,44)0,00

serviços de internet - SUAS (5,00)0,00

Prestação de Serviços . (127,50)0,00

HONORARIOS CONTABEIS - FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAES 0,00(680,00)

Seguros em Geral PM XAMBRE (514,63)(404,94)

multas, juros e encargos financeiros em geral - PM ESPERANÇA NOVA (3,05)(1,13)

Serviços De Internet - SUAS (5,00)0,00

Prestação de Serviços - FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAES (637,50)0,00

DESPESA ATIVIDADE SAUDE (239.788,77) (232.695,22)

Regularização de Documentos - PM PÉROLA 0,00(48,69)

Despesas Bancárias - PM PEROLA (16,35)0,00

Salários e Ordenados - PM PEROLA (34.592,17)(31.468,64)

Férias Trabalhistas - PM PEROLA (3.610,09)(4.681,15)

13.º Salário - PM PEROLA (3.099,15)(3.494,94)

FGTS - Contribuição p/ FGTS - PM PEROLA (3.320,44)(3.017,88)

Gêneros Alimentícios - PM XAMBRÊ 0,00(1.477,18)

Combustíveis e Lubrificantes - PM XAMBRÊ (682,37)(427,00)

Federação e Associações em Geral - PM XAMBRÊ (73,38)0,00

Salários e Ordenados - PM XAMBRÊ (8.393,25)(8.652,05)

13.º Salário - PM XAMBRÊ (788,51)(743,83)

Férias Trabalhistas - PM XAMBRÊ (1.051,33)(950,36)

FGTS - Contribuição p/ FGTS - PM XAMBRÊ (809,23)(704,80)

Mat. de Expediente - PM ESPERANÇA NOVA 0,00(441,50)

Água - PM ESPERANÇA NOVA (178,88)(430,83)

IOF - Imposto s/ Operações Financeiras - PM ESP. NOVA (1.700,00)0,00

Combustíveis, Lubrificantes e Gás-PM ESPERANÇA NOVA 0,00(823,52)

Telefone e Telex - PM ESPERANÇA NOVA (28,76)(144,91)

Energia Elétrica - PM ESPERANÇA NOVA (148,52)(846,94)

Provedor Internet - PM ESPERANÇA NOVA (24,98)(124,90)

SERVIÇOS E SEGURANÇA 0,00(26,96)

Juros e Multas - SUS (16,50)0,00

Salários e Ordenados - SUS (103.119,03)(110.917,32)

Férias Trabalhistas - SUS (10.188,78)(7.893,47)

13.º Salário -  SUS (13.199,79)(10.257,38)

FGTS - Contribuição p/ FGTS - SUS (9.547,62)(9.907,62)

Profissionais Autonomos - SUS 0,00(19,20)

Despesas Bancária - SUS (1.317,55)(1.371,50)

Prestação de Serviços em Geral - SUS (21.220,00)(24.780,10)

Combustíveis e Lubrificantes - SUAS (24,24)0,00

Gêneros Alimentícios - SUAS (200,46)(340,84)

Despesas Bancárias - SUAS (43,61)(0,59)

Materiais de Higiene e Limpeza - SUAS (107,05)0,00

Peças e Acessórios - SUAS (23,25)0,00

Manutenção de Equipamentos - SUAS (66,60)0,00

Materiais de Consumo - SUAS (26,00)0,00

Manutenção e Cons. de Veículos - SUAS (23,30)0,00

Prestação de Serviços - SUAS (20,00)0,00

Materiais de  Pintura - SUAS (99,00)0,00

Materias de Construção - SUAS (7,69)0,00

Seguros em Geral - SUAS (20,25)0,00

Taxa e emolumentos em Geral - SUAS (4,44)0,00

Despesas Bancárias - APAE (233,52)(251,39)

FGTS - APAE (1.118,07)(778,62)

Honorários Contábeis - APAE (3.867,50)(975,00)

Salários e Ordenados - APAE (7.314,37)(4.084,26)

Férias Trabalhistas - APAE (485,71)(1.457,29)

13.º Salário - APAE (399,21)(325,00)

Entidade Classe - APAE 0,00(142,36)

Multas, Juros e encargos financeiros em Geral - APAE (6,74)(1,33)

Material de Consumo - APAE (25,00)(1.020,53)

Prestação de Serviços em Geral - APAE (593,75)(887,03)

Combustíveis, gás e Lubrificantes - APAE 0,00(841,76)

Serviços e materiais de Segurança - APAE (338,07)(801,94)

Brinquedos em Geral - APAE 0,00(33,00)

Energia Elétrica - APAE (261,37)(128,05)

Taxas em Geral - APAE (62,50)(216,92)

Telefone fixo e celular - APAE (196,84)(33,69)

Gêneros alimentícios - APAE 0,00(151,09)

TAXA DE EMOLUMENTOS EM GERAL - APAE 0,00(265,41)

HONORARIOS CONTABEIS - FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAES 0,00(3.400,00)

DESPESA ATIVIDADE EDUCAÇÃO (774.204,19) (664.712,25)

Regularização de Documentos - PM PEROLA 0,00(126,61)
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DESPESA ATIVIDADE EDUCAÇÃO (774.204,19) (664.712,25)

Despesas Bancárias - PM PEROLA (42,51)0,00

Salários e Ordenados - PM PEROLA (89.939,45)(81.819,02)

Férias Trabalhistas - PM PEROLA (9.386,26)(12.171,01)

13.º Salário - PM PEROLA (8.057,76)(9.086,80)

FGTS - Contribuição p/ FGTS - PM PEROLA (8.633,14)(7.846,60)

Gêneros Alimentícios - PM XAMBRÊ 0,00(3.840,65)

Combustíveis e Lubrificantes - PM XAMBRÊ (1.774,11)(1.110,20)

Federação e Associações em Geral - PM XAMBRÊ (190,76)0,00

Salários e Ordenados - PM XAMBRÊ (21.822,04)(22.494,88)

13.º Salário - PM XAMBRÊ (2.050,09)(1.933,94)

Férias Trabalhistas - PM XAMBRÊ (2.733,46)(2.470,91)

FGTS - Contribuição p/ FGTS - PM XAMBRÊ (2.103,91)(1.832,48)

Seguros em Geral PM XAMBRE (1.338,01)(1.052,80)

Mat. de Expediente - PM ESPERANÇA NOVA 0,00(1.147,90)

Água - PM ESPERANÇA NOVA (465,06)(1.120,07)

Combustíveis, Lubrificantes e Gás-PM ESPERANÇA NOVA 0,00(2.141,20)

Telefone e Telex - PM ESPERANÇA NOVA (74,76)(376,73)

Energia Elétrica - PM ESPERANÇA NOVA (386,18)(2.202,04)

Provedor Internet - PM ESPERANÇA NOVA (89,92)(324,70)

multas, juros e encargos financeiros em geral - PM ESPERANÇA NOVA (7,93)(2,95)

SERVIÇOS DE SEGURANÇA 0,00(70,10)

Salários e Ordenados - SEED (328.231,16)(408.314,27)

Ferias Trabalhistas - SEED (36.562,53)(44.094,79)

13.º Salário - SEED (30.213,54)(37.431,13)

FGTS - Contribuição p/ FGTS - SEED (31.508,78)(39.415,11)

Despesas Bancárias - SEED (75,85)(212,05)

Reforma, Conserv. e Reparos - SEED 0,00(5.503,40)

Mat. de Limpeza e Higiene - SEED (997,77)(3.080,80)

Material de Consumo - SEED (1.743,30)(878,00)

Materiais elétricos - SEED (986,55)0,00

Energia Elétrica - SEED (4.972,42)(4.250,21)

Materiais Didáticos - SEED (4.165,30)(2.734,98)

Manutenção de computadores - SEED (1.980,00)0,00

Multa Rescisória - SEED (1.348,59)(97,97)

Juros e Multas - SEED (18,47)0,00

Telefone e Telex - SEED (443,18)(435,26)

Água - SEED (2.036,53)(1.383,44)

Materiais de Construção - SEED (4.115,81)(3.956,28)

Material de Copa e Cozinha - SEED (1.080,00)(2.602,30)

Serviços de Reparos e Instalações - SEED 0,00(467,84)

Materiais de Cama e Mesa - SEED 0,00(279,60)

Materiais de informática  - SEED 0,00(4.611,40)

Manutenção e Conservação de Veículos - SEED 0,00(2.140,00)

Brinquedos em Geral - SEED (13.300,00)(1.992,50)

Gêneros Alimentícios - SEED (4.420,56)(3.117,42)

Serviços de Internet - SEED (799,20)(403,18)

serviços de segurança -SEED 0,00(107,84)

Combustíveis e Lubrificantes - SUAS (218,16)0,00

Gêneros Alimentícios - SUAS (1.804,22)(3.067,58)

Despesas Bancárias - SUAS (392,96)(4,70)

Materiais de Higiene e Limpeza - SUAS (963,65)0,00

Peças e Acessórios - SUAS (209,22)0,00

Manutenção de Equipamentos - SUAS (599,35)0,00

Materiais de Consumo - SUAS (234,00)0,00

Manutenção e Cons. de Veículos - SUAS (209,74)0,00

Prestação de Serviços - SUAS (180,00)0,00

Materiais de  Pintura - SUAS (891,08)0,00

Materias de Construção - SUAS (69,15)0,00

Seguros em Geral - SUAS (182,21)0,00

Taxa e emolumentos em Geral - SUAS (39,95)0,00

Serviços De Internet - SUAS (44,95)0,00

Despesas Bancárias - APAE (607,04)(653,51)

Viagens e Representações - APAE (48,60)0,00

FGTS - APAE (3.033,27)(2.024,39)

Honorários Contábeis - APAE (9.405,50)(2.535,00)

Salários e Ordenados - APAE (19.667,08)(10.619,04)

Férias Trabalhistas - APAE (1.262,83)(3.788,94)

13.º  Salário -  APAE (1.037,94)(845,00)

Entidade de Classe - APAE 0,00(370,15)

Multas, Juros e encargos financeiros em Geral - APAE (17,48)(3,48)

Material de Consumo - APAE (65,00)(2.653,37)

Prestação de Serviços em Geral - APAE (1.543,75)(2.306,27)

Combustíveis, gás e Lubrificantes - APAE 0,00(2.188,56)

Serviços e materiais de Segurança - APAE (878,88)(2.085,06)

Brinquedos em Geral - APAE 0,00(85,80)

Energia Elétrica - APAE (679,58)(332,93)

Sistema licenciado para ESCRITORIO ALVORADA S/S

Número livro:

Folha: 0005Empresa:

0030

ASS.PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. PEROLA-APAE

C.N.P.J.: 77.842.995/0001-62

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERIODO EM 31/12/2021

Descrição 2021 2020

DESPESA ATIVIDADE EDUCAÇÃO (774.204,19) (664.712,25)

Taxas em Geral - APAE (162,50)(563,98)

Telefone fixo e celular - APAE (511,77)(87,61)

Gêneros alimentícios - APAE 0,00(755,46)

Materiais Didáticos - PDDE 0,00(7.332,00)

Produto Eletronico aparelho de celular PDDE 0,00(2.380,00)

Prestação de Serviços. (1.657,50)0,00

HONORARIOS CONTABEIS - FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAES 0,00(8.840,00)

DESPESA ATIVIDADE ASSISTENCIA SOCIAL (19.894,89) (20.688,12)

Regularização de Documentos - PM PEROLA 0,00(9,74)

Mat. Elétricos e Hidráulicos - PM PEROLA 0,00(0,54)

Despesas Bancárias - PM PEROLA (3,27)0,00

Salários e Ordenados - PM PEROLA (6.918,42)(6.293,65)

Férias Trabalhistas - PM PÉROLA (722,02)(936,23)

13.º Salário - PM PEROLA (619,82)(698,98)

FGTS - Contribuição p/ FGTS - PM PEROLA (664,14)(603,59)

Gêneros Alimentícios - PM XAMBRÊ 0,00(295,44)

Combustíveis e Lubrificantes - PM XAMBRÊ (136,46)(85,40)

Federação e Associações em Geral - PM XAMBRÊ (14,67)0,00

Salários e Ordenados - PM XAMBRÊ (1.678,61)(1.730,30)

13.º Salário - PM XAMBRÊ (157,70)(148,76)

Férias Trabalhistas - PM XAMBRÊ (210,27)(190,07)

FGTS - Contribuição p/ FGTS - PM XAMBRÊ (161,88)(141,18)

Seguros em Geral PM XAMBRE (102,91)(81,00)

Mat. de Expediente - PM ESPERANÇA NOVA 0,00(88,30)

Água - PM ESPERANÇA NOVA (35,78)(86,13)

Combustíveis, Lubrificantes e Gás-PM ESPERANÇA NOVA 0,00(164,71)

Telefone e Telex - PM ESPERANÇA NOVA (5,75)(28,97)

Energia Elétrica - PM ESPERANÇA NOVA (29,70)(169,39)

Provedor Internet - PM ESPERANÇA NOVA (69,93)(24,96)

multas, juros e encargos financeiros em geral - PM ESPERANÇA NOVA (0,61)(0,23)

SERVIÇOS DE SEGURANÇA 0,00(5,39)

Despesas Bancárias - SUAS (392,94)(4,70)

Materiais de Consumo - SUAS (234,00)0,00

Gêneros Alimentícios - SUAS (1.804,22)(3.067,58)

Peças e Acessórios - SUAS (209,22)0,00

Combustíveis e Lubrificantes - SUAS (218,16)0,00

Manutenção e Cons. de Veículos - SUAS (209,74)0,00

Materiais de Higiene e Limpeza - SUAS (963,66)0,00

Manutenção de Equipamentos - SUAS (599,35)0,00

Prestação de Serviços - SUAS (180,00)0,00

Materiais de  Pintura - SUAS (891,07)0,00

Materias de Construção - SUAS (69,15)0,00

Seguros em Geral - SUAS (182,21)0,00

Taxa e emolumentos em Geral - SUAS (39,95)0,00

Serviços De Internet - SUAS (44,95)0,00

Despesas Bancárias - APAE (46,64)(50,20)

FGTS - APAE (233,32)(155,67)

Honorários Contábeis - APAE (723,50)(195,00)

Salários e Ordenados - APAE (1.512,80)(816,85)

Férias Trabalhistas - APAE (97,14)(291,46)

13.º Salário - APAE (79,84)(65,00)

Entidade de Classe - APAE 0,00(28,47)

Multas, Juros e encargos financeiros em Geral - APAE (1,34)(0,27)

Material de Consumo - APAE (5,00)(204,10)

Prestação de Serviços em Geral - APAE (118,75)(177,40)

Combustíveis, gás e Lubrificantes - APAE 0,00(168,34)

Serviços e materiais de Segurança - APAE (67,58)(160,36)

Brinquedos em Geral - APAE 0,00(6,60)

Energia Elétrica - APAE (52,27)(25,61)

Taxas em Geral - APAE (12,50)(43,38)

Telefone fixo e celular - APAE (39,38)(6,74)

Gêneros alimentícios - APAE 0,00(1.964,20)

Prestação de Serviços (127,50)0,00

HONORARIOS CONTABEIS - FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAES 0,00(680,00)

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 163.399,59 142.522,73

                                        

OUTRAS RECEITAS 212,05 141,25

Restituição de Tarifa Bancária - PM PÉROLA 65,400,00

Restituição de Tarifa Bancária - SEED 75,85212,05
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RESULTADO ANTES DO IR 163.611,64 142.663,98

                                        

SUPERÁVIT NO EXERCÍCIO 163.611,64 142.663,98

_______________________________________
Andreia Lilian Baroni Bizarri
PRESIDENTE
CPF: 007.011.429-36

_______________________________________
ADEILDO PEDRO DOS SANTOS / Técnico em Contabilidade
Reg. no CRC - PR sob o No. PR023372O2
CPF: 305.259.859-72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2020.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, inscrita no CNPJ 
sob nº 04.166.662/0001-97, com sede na Mascarenha de Moraes, 5051- zona III, CEP: 87.502-210, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo pela Sr. CAMILO EVANDRO GARCIA, brasileiro, casado, 
empresário portador do CPF/MF Nº 017.739.739-08 e do RG N° 6.458.483-9 SSP/SP, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 010/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitados no percentual 
de 100% do ITEM 01, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2020, ainda vigente com seu término, do dia 06 
de fevereiro de 2023.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS:
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-483.696,00 
(quatrocentos e oitenta e três mil e noventa e seis reais) para R$-967.392,00 (novecentos e sessenta e sete mil e 
trezentos e noventa e dois reais), considerando o acréscimo de R$-483.696,00 (quatrocentos e oitenta e três mil e 
noventa e seis reais) referente ao acréscimo de 100% da quantidade inicialmente licitados no ITEM 01, conforme 
tabela abaixo:
Lote 01
 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR UNIT. ADITIVADO  
VALOR TOTAL
ADITIVADO
01 Contratação de empresa especializada em agenciamento de estágio obrigatório e não obrigatório de 
estudantes de ensino médio, técnico e superior, acrescido o percentual máximo de 0,77% para taxa administrativa.
 Serv. 01 R$ 483.696,00 R$ 483.696,00
TOTAL DO LOTE
R$ 483.696,00
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2020.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 21 de março de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA/Contratada
CAMILO EVANDRO GARCIA/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 094.499.089-40

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 088/2022, DE 25 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2022 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 15/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto 
nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 45/2022
-Modalidade Dispensa: nº 15/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Agentes de Segurança e Brigadistas, para 
atendimento aos eventos realizados pela Prefeitura Municipal.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto as empresas: YA SERVIÇOS E SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, referente ao 
item 01, perfazendo um montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); e MINOTAURO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELLI- ME, referente ao item 02, perfazendo um montante de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 027/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 074/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei Federal 
nº. 14.133/2021 autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 027/2022, com o fornecedor CAMPO 
TELAS LTDA - ME, CNPJ: 09.252.548/0001-01, para REFERENTE A FABRICAÇÃO DE 56 JANELAS E 01 PORTA 
EM ESQUADRIA DE ALUMINIO E TELA MOSQUITEIRO DE FIBRA DE VIDRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA UPA., pelo valor global de R$ 21.412,00 (vinte e um mil quatrocentos e doze reais), com fundamento no artigo 
24, II da Lei n.º 8.666/93
O valor da contratação é de R$21.412,00 (vinte e um mil quatrocentos e doze reais).
Tapejara, 28 de abril de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2021. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: TOTH ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA – EPP, CNPJ nº 42.095.991/0001-83. 
Objeto: a aquisição de tablets, para qualificação da atenção primária, da secretaria  municipal de saúde do 
município de Francisco Alves,  referente a resolução SESA nº 1.070/2021, com garantia e suporte técnico com 
vigência de 12 (doze) meses, conforme solicitação da secretaria municipal de saúde do município de Francisco 
Alves paraná, Estado do Paraná, conforme necessidade de Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 21.700,00 (vinte e um mil e 
setecentos reais). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 18 
de março de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃODO PRODUTO 
UNID QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOT 
TOTAL MARCA MODELO 

01 

Tablet com as seguintes Características: Cor: 
Cinza; Velocidade do Processador: 2GHz; 
Tamanho (Tela Principal): 10.5 (266.9mm); 
Resolução Câmera Traseira: 8.0 MP; Tipo de 
Processador: Octa Core; Resolução (Tela 
Principal): 1920 x 1200 (WUXGA); 
Tecnologia (Tela Principal): TFT; 
Profundidade de Cor (Tela Principal): 16M; 
Câmeras Traseiras com foco Automático; 
Resolução Câmera Frontal: 5.0MP; 
Resolução de Gravação de Vídeos: FHD 
(1920 x 1080) @30fps; Memória RAM (GB): 
4 GB; Memória Total Interna (GB): 64 GB; 
Memória Disponível (GB): 47.7 GB; Suporte 
ao Cartão de Memória: MicroSD (Up to 1TB); 
USB: Versão USB 2.0; Localização:GPS, 
Glonass, Galileo, QZSS; Conector de Fone de 
Ouvido: Conexão 3.5mm Estéreo (Padrão 
P2); Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz, 
VHT80;Versão de Bluetooth: Bluetooth v5.0; 
Perfis de Bluetooth: A2DP, AVRCP, DI, HID, 
HOGP, HSP, OPP, PAN; PC Sync: Smart 
Switch (Versão para PC); Sistema 
Operacional: Android; Sensores: 
Acelerômetro, Giroscópio, Geo Magnético, 
Sensor de Efeito Hall, Sensor de Luz; 
Capacidade da Bateria (mAh, Typical): 7040; 
Formato de Reprodução de Vídeo: MP4, 
M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV, WEBM; 
Resolução de Reprodução de Vídeo: FHD 
(1920 x 1080) @60fps; Formato de 
Reprodução de Áudio: MP3, M4A, 3GA, AAC, 
OGG, OGA, WAV, AMR, AWB, FLAC, MID, 
MIDI, XMF, MXMF, IMY, RTTTL, RTX, OTA; 
Serviços e Aplicativos: Gear Support,Galaxy 

UNID 14 
R$ 

1.550,00 
R$ 

21.700,00 
SAMSUNG A8 

 
 

 
Francisco Alves - PR, 27 de abril de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

Buds Pro, Galaxy Buds Live, Galaxy Buds+, 
Galaxy Buds2, Galaxy Buds, Gear IconX 
(2018) EAN: Dimensões do Produto:25cm x 
17cm x 7cm (CxLxA) Peso: 508 g Garantia: 1 
ano 

Valor total dos itens R$ 21.700,00 

 

VALOR TOTAL DO LOTE ...............................................................................................................................      R$ 21.700,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 13º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 093/2019
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 005/2019.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de obra, ao Contrato Administrativo 
nº 093/2019.
PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir de 25/04/2022 a 24/07/2022.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 25 de abril de 2022.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Paraná
-PORTARIA Nº 098/2022
Revoga Portaria
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
REVOGAR: A Portaria nº 044/2022 que designa o Sr. PEDRO TEODOLINO SOMEIRA, portador do RG. Sob 
n°. 5.193.571-3 e inscrito no CPF sob nº 708.146.359-20, servidor ocupante do cargo efetivo de motorista nesta 
Municipalidade, para ser responsável pelo Controle e Manutenção dos veículos do Pátio Rodoviário e da Saúde 
Municipal. Retornando o mesmo a sua função de origem sem gratificação, a partir de 01 de maio de 2022, esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 28 de abril de 2022.
DÉCIO JARDIM
     - Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 57/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
12/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº 12/2022, conforme ata de sessão pública que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa 
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, CNPJ 36.932.106/0001-70 para aquisição de Uniformes para os alunos da rede 
municipal de ensino, com valor total de R$ 210.759,78 (duzentos e dez mil setecentos e cinquenta e nove reais e 
setenta e oito centavos).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 28 (vinte e oito) de abril de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 55/2022 

 
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 11/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 11/2022, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando a Contratação de empresa para Registro de Preços para aquisição parcelada de 
gêneros alimentícios para as secretarias em geral, pelo período de 12 (doze) meses, a favor das 
seguintes empresas: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
BARREIRA & SANTANA LTDA 13.674.733/0001-53 R$ 425.579,19 (quatrocentos e vinte e cinco mil 

quinhentos e setenta e nove reais e dezenove 
centavos) 

T RONQUI ATACADISTA DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS 

31.651.344/0001-94 R$ 305.491,92 (trezentos e cinco mil 
quatrocentos e noventa e um reais e noventa e 
dois centavos) 

TOTAL GERAL 
R$ 731.071,11 (setecentos e trinta e um mil  
setenta e um reais e onze centavos) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 

contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais. 

Xambrê/PR, 26 (vinte e seis) de abril de 2022. 
 

DÉCIO JARDIM 
Prefeito Municipal de Xambrê 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 56/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
13/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão nº 13/2022, conforme “Ata de Sessão pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa TELAS 
DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº00.147.794/0001-10 para aquisição de alambrado 
para as quadras esportivas da Praça do Cristo, neste Município de Xambrê, no valor de R$ 76.048,61 (setenta e seis 
mil e quarenta e oito reais e sessenta e um reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 26 (vinte e seis) de abril de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 124/2022
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI o candidato 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e Edital 
de Convocação nº. 118/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 26/04/2022 e, abdica por motivo do não 
comparecimento no prazo estipulado.
   CARGO: VIGIA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4870 LEONARDO GARCIA BORIN   117.634.839-67 22°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 28 (vinte e oito) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 125/2022
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2022.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 01/2022 e Edital 
de Convocação nº. 119/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 26/04/2022, abdica, por motivo do não 
comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: ENFERMEIRO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23135 RENATO IURI BARAVIERA TOSTA 007.163.889-01 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 28 (vinte e oito) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 126/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e 
Edital de Convocação nº. 120/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2022 e, abdica por motivo 
estritamente de ordem particular da candidata, desistindo da nomeação.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4470 SILVANA PACHECO MICHALCZUK 883.993.389-15 22º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 28 (vinte e oito) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  127/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: PSICÓLOGO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23310 BRUNA CARDOSO ZINHANI 102.436.709-60 3º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 28 (vinte e oito) DE ABRIL DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  001/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 295 de 17/03/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, através do Fundo de Reequipamento do Agrupamento do Corpo 
de Bombeiros da Policia Militar do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo 
com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, 
para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais diversos (rolo de lona, telhas onduladas, capa 
cumeeira e trena), para atender as necessidades da Defesa Civil de Umuarama, no atendimento ao público.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 24/05/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 24/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/05/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 53.736,00 (Cinquenta e três mil e setecentos e trinta e seis reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA –– Licitações, ou diretamente no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.
org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ELIZEU VITAL DA SILVA
Secretário de Segurança, Trânsito e Mobilidade Social

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 316/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: BPF CARTÕES LTDA  
Cláusula Primeira: Altera-se a razão social da contratada, passando a ser denominada de BPF INSTITUIÇÃO 
DE PAGAMENTOS LTDA. 
Cláusula Segunda: Altera-se o endereço da Contratada, passando a ser Avenida Pedro Botesi, n° 2171, Sala 
110, Jardim Scomparim – CEP: 13.806-635, na cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo. 
Cláusula Terceira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2022. 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 14/04/2022 
 
Termo Aditivo 004 ao Contrato 065/2019 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: S.D.M. COMÉRCIO E MONTAGEM DE COMPONENTES ELETRÔNICOS EIRELI EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de março de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 43.440,00 (quarenta e três mil 
quatrocentos e quarenta reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 521.280,00 (quinhentos e vinte e um 
mil duzentos e oitenta reais), conforme tabela abaixo. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
1.448.000,00 (um milhão quatrocentos e quarenta e oito mil reais), para R$ 1.969.280,00 (um milhão 
novecentos e sessenta e nove mil duzentos e oitenta reais). 

Item Quant. Unid Descrição 

Valor 
Máximo 

Unitário - 
Até 

Valor 
Máximo 
mensal - 

Até 

Quant. 
meses 

Valor 
Total(R$) 

1 Até 12 Unid. 
Locação Equipamentos 
Educativos para monitoramento 
de trânsito 

R$ 
1.580,00 

R$ 
18.960,00 12 R$ 

227.520,00 

2 Até 12 Unid. 
Locação de Equipamentos 
Educativos para monitoramento 
de trânsito com OCR 

R$ 
2.040,00 

R$ 
24.480,00 12 R$ 

293.760,00 

   

 Total 
Mensal 

Máximo - 
Até 

R$ 
43.440,00  R$ 

521.280,00 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
20.002.26.125.0017.1.158. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1133 – F: 509 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 25/03/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 363/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: EMPREENDIMENTOS VILMA ASSUNÇÃO EIRELI  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 20.471,04 (vinte mil quatrocentos e 
setenta e um reais e quatro centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 242.907,83 (duzentos e quarenta e dois mil, novecentos e sete reais e oitenta e três centavos), 
para R$ 263.378,87 (duzentos e sessenta e três mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 
Cláusula Segunda: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 5.004,84 (cinco mil quatro reais e oitenta 
e quatro centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de 
R$ 263.378,87 (duzentos e sessenta e três mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos), para 
R$ 258.374,03 (duzentos e cinquenta e oito mil trezentos e setenta e quatro reais e três centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 342 – F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 18/04/2022 
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Termo Aditivo 001 ao Contrato 083/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: SHIOTANI IMÓVEIS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de abril de 2023.  
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato passando para R$ 3.285,75 (três mil 
duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), atualizado pelo índice IPCA do período (9,525%), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 39.429,00 (trinta e nove mil quatrocentos e vinte e nove reais). 
Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), para R$ 75.429,00 
(setenta e cinco mil quatrocentos e vinte e nove reais).  
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  20.001.06.181.0016.2.288. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1122 – F: 1000 
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. Jessica Domingas Miranda 
do Nascimento, inscrita no CPF sob n° 081.416.393-21, Assistente Administrativo. 
Cláusula Quinta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. Laís Barbosa Galdino Leite, 
inscrita no CPF sob n° 068.654.045-05, Assessora Especial. 
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 01/04/2022 
 
Termo de Rescisão Contratual ao Contrato 093/2016 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: QNET TELECOM LTDA - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Licitatório que culminou na 
contratação da empresa, QNET TELECOM LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.648.681/0001-48, que originou 
o Contrato de Prestação de Serviços nº 093/2016 – PMU rescindi-lo amigavelmente a partir de 31 de janeiro 
de 2022.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RAZÕES: 
O presente termo de rescisão amigável operar-se-á na forma da lei, e se justifica a pedido da Diretoria de 
Tecnologia e Informação do Município de Umuarama. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
A presente rescisão contratual é formalizada de modo amigável, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei de 
Licitações (8.666/93). 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza as partes, 
renunciando, ambas, o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica e se pactuou através do processo 
licitatório da modalidade Pregão Presencial nº. 028/2016 – PMU.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão contratual, em todas 
as esferas de direito. Ainda, concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre 
elas, inclusive de ordem financeira. 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO: 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Rescisão, é competente o Foro da Comarca 
de Umuarama – PR, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
Data: 03/03/2022 
 

 
Umuarama, 28 de abril de 2022 

 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 043/2022
(Processo Administrativo nº 294 de 17/03/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de um implemento Munck novo, de no mínimo 
13.000 kg de carga/força a ser  adaptado (instalado) em caminhão da Frota do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 27/05/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS Das 08:00 às 09:00 horas do dia 27/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS às 09:00 horas do dia 27/05/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 135.800,00 (Cento e trinta e cinco mil e oitocentos reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 25 DE ABRIL DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
OSVALDO BORBOREMA MARTO
Secretário de Serviços Rodoviários

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.777/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 014/2022 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 014/2022 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, para fornecimento  de 
15(quinze) containers,  para  serem utilizados na coleta de lixo do Município de Umuarama, tendo sido declarada 
vencedora a empresa UMUTORNO TORNEARIA LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 048/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/04/2022 FUNDEB R$ 1.517.511,94
26/04/2022 FUNDEB R$ 143.027,32
27/04/2022 FUNDEB R$ 735.347,49
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 123/2022
Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal da Assistência Social (CMAS).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.081, de 25 de maio de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 222, de 27 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 251/2022, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, em 09 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 074/2021, expedido pelo Prefeito Municipal, em 13 de abril de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 003/2022, expedido pelo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em 19 de 
abril de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada para compor o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no restante do biênio 
2021/2023, PRISCILLA KELLY DOS SANTOS RODRIGUES,, portadora da célula de identidade RG nº 22401628-
3/SP, como membro titular da Secretaria Municipal de Saúde e em substituição a DIRLENE PEREIRA DE LIMA, 
nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “b” item “b.1” do Decreto Municipal nº 222, de 27 de agosto de 2021.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do Decreto Municipal nº 222, de 27 de 
agosto de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 128/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 65/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo de Previdência Municipal de 
Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e 
cinco mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 128 DE 25/04/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 90. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
UNIDADE:  90.001. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
09.272.0009.0010 Pagamento de Aposentadorias e Pensões 3.3.90.08.00.00 O U T R O S 
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 40  R$      65.000,00
TOTAL GERAL  R$      65.000,00
 TOTAL GERAL                                65.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 128 DE 25/04/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 90. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
UNIDADE:  90.001. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
99.997.9999.7001 Reserva de Contingência 9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 40 
 R$      65.000,00
TOTAL GERAL  R$      65.000,00
 TOTAL GERAL                                65.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 130/2022
Anula o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço nº 001/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem como o enunciado das Súmulas 346 e 473, 
do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à Administração Pública anular seus próprios 
atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 506/2022, datada de 26 de abril de 2022, emitida pela 
Diretoria de Licitações e Contratos;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 550/2022, datado de 27 de abril de 2022;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica anulado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na modalidade de Tomada 
de Preço sob nº 001/2022 – PMU, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para elaboração de 
projetos e serviços de engenharia e arquitetura, para reforma e ampliação da Escola Municipal Ângelo Moreira da 
Fonseca – Parque Dom Pedro I e reforma e ampliação da Escola Municipal Analides de Oliveira Caruso – Parque 
Industrial, com base no termo de referência e estudos preliminares em anexo.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 28 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 132/2022
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI)
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Municipal nº 3.087, de 17 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 162, de 22 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 250, de 29 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 260, de 16 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Despacho proferido pelo Prefeito Municipal, em 07 de março de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI), no restante do biênio 
2021/2023, as pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos:
I - CAROLINE CARMINATTI FERREIRA, representante da Procuradoria-Geral, como membro titular em substituição 
a Amanda Capoi Zanco, nomeada nos termos do art. 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto Municipal nº 162, de 22 de 
junho de 2021; e
II - LUIZA GABRIELLA BERTI, representante da Procuradoria-Geral, como membro suplente em substituição a 
Caroline Carminatti Ferreira, nomeada nos termos do art. 1º, inciso II, do Decreto Municipal nº 063, de 11 de março 
de 2022.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais nº 162, de 18 de 
junho de 2021, nº 250, de 29 de setembro de 2021 e 260 de 16 de outubro de 2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal da Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível 
no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complemento com recurso próprio.
2.2. O Chamamento tem como objetivo otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população 
às ações e aos serviços de saúde no aspecto qualiquantitativo, e garantir a legalidade dos serviços, ordenar a rede 
de serviço de saúde em cumprimento as diretrizes do Plano Municipal de Saúde, Termo de Compromisso de Gestão e 
Plano Diretor Regionalizado - PDR e da Programação Pactuada. Sendo assim necessário complementar os serviços 
por meio de prestador privado, para garantir o atendimento a população usuária dos serviços de saúde, nos termos da 
Portaria de consolidação n° 01 de 28 de setembro de 2017 (Normas sobre o direito e deveres dos usuários da saúde, 
a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde, em seu título VI – Da Participação Complementar).
OBSERVAÇÕES:
I - SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
II - CASO O PRESTADOR REALIZE O CREDENCIAMENTO, E JÁ TENHA CONTRATO DO MESMO SERVIÇO 
VIGENTE COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, O NOVO CONTRATO SOMENTE ENTRARA EM VIGOR 
APÓS O VENCIMENTO DO CONTRATO QUE ESTIVER VIGENTE.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 02 de maio de 2022 e o dia 10 de junho de 2022, durante o 
horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá 
ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo 
de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
- Recursos humanos;
- Equipamentos;
- Área física;
- Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
1.2.Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município de 
Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde e Valor do complemento (recurso 
próprio), conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, 
a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 18 de abril de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO II
   (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:

Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
EXAMES ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da contratada, 
com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os materiais necessários para 
realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao paciente/
usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não havendo empresas 
aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo do 
contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Alergologista R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Cardiologia R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Cardiopediatria R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00  R$ 40,00 R$ 50,00
Cirurgia Geral R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Dermatopediatria R$ 10,00 R$ 45,00 R$ 55,00
Endocrinopediatria R$ 10,00  R$ 55,00 R$ 65,00
Endocrinologia R$ 10,00 R$ 55,00  R$ 65,00
Geriatria R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Hematopediatra R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Hematologista R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Hepatologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Mastologia R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Oftalmologia R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Pneumologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Psquiatria R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Psiquiatria Infantil R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Ortopedia R$ 10,00 R$ 36,00 R$ 46,00
*Ortopedia  ( ambulatório ) R$ 10,00 R$ 31,00 R$ 41,00
Anestesista (avaliação pré-operatório eletiva)  R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Fonoaudiologia ( terapia Fonoaudiologia eletiva ) R$ 10,90 R$ 14,10 R$ 25,00
- A empresa deve contar com profissional médico com especialização ou titulação  comprovada na área.
- O atendimentos poderão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades Médicas ) do município.
*Os atendimentos de ambulatório de Ortopedia, deverão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades Médicas 
)do município.
EXAMES ESPECIALIZADOS DIVERSOS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Colonoscopia pediátrica R$ 122,66  R$ 1.677,34   R$ 1.800,00
Colonoscopia pediátrica terapêutica** R$ 122,66 R$ 1.977,34 R$ 2.100,00
Ecocardiografia Transesofagica R$ 165,00  R$ 285,00 R$ 450,00
Ecocardiograma R$ 39,94 R$ 100,06 R$ 140,00
Eletroneuromiografia membro superior / inferior (unilateral) R$ 27,00
 R$ 173,00 200,00
Endoscopia pediátrica R$ 48,16 R$ 1.201,84   R$ 1.250,00
Endoscopia pediátrica terapêutica* R$ 48,16 R$ 1.601,84 R$ 1.650,00
Nefrectomia laparoscópica; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Nefrolitotripsia percutânea; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Passagem de cateter DJ; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
RTU de próstata; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Serviço de anestesia para cirurgias urológicas. R$ 0,00  R$ 100,00 R$ 100,00
Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
Ureterolitotripsia/LTU; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Polissonografia R$ 125,00 R$ 195,00 R$ 320,00
Radiografia panorâmica (odontologia) R$ 9,03 R$ 25,97 R$ 35,00
Ressonância Magnética de mamas R$ 0,00 R$ 700,00 R$ 700,00
Mucosectomia endoscópica (1clipe) R$ 0,00 R$ 3.100,00 R$ 3.100,00
Mucosectomia endoscópica (2 clipes) R$ 0,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00
Mucosectomia endoscópica (3 clipes) R$ 0,00 R$ 4.100,00 R$ 4.100,00
Ligadura elástica de varizes de esôfago R$ 51,75 R$ 3.048,25 R$ 3.100,00
Endoscopia com Dilatação R$ 49,50 R$ 1.700,50    R$ 1.750,00
Cauterização Nasal R$1,48 R$ 58,52 R$ 60,00
Drenagem de Abcesso Amigdaliano e drenagem de hematoma de ouvido R$ 22,56 R$ 127,44 R $ 
150,00
Retirada de cerúmen R$ 5,63 R$ 21,87 R$ 27,50
Retirada de Corpo Estranho R$ 26,42 R$ 39,58 R$ 66,00
Videonasofaringolaringoscopia R$ 45,50 R$ 75,50 R$ 121,00
*Retirada de corpo estranho, tratamento de hemorragia digestiva alta.
( Ulcera gástrica sangrante e ligadura elástica).
**Retirada de corpo estranho, Tratamento de hemorragia digestiva baixa.
( divertículo sangrante, ulcera de cólon).
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
ULTRASSONS DIVERSOS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor unitário total – (R$)
Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
Ultrassonografia com Doppler venoso( membro inferior ou superior) unilateral R$ 39,30 R$ 128,88 R $ 
168,18
Ultrassonografia de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
Ultrassonografia de bolsa escrotal com Doppler; R$ 39,60 R$ 49,40 R$ 89,00
Ultrassonografia de carótidas bilateral; R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrassonografia de obstétrica com doppler R$ 42,90 R$ 50,60 R$ 93,50
Ultrassonografia transfontanela R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00
Ultrassonografia partes moles; R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
Ultrassonografia transvaginal com Doppler; R$ 39,60 R$ 60,40 R$ 100,00
Ultrassonografia vertebrais bilateral; R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrassonografia infantil sem doppler (0 a 10 anos) qualquer parte conforme solicitação médica R$ 0,00 R $ 
120,00 R$ 120,00
Ultrassonografia renal com doppler R$ 0,00 R$ 165,00 R$  165,00
Ultrassom abdominal com doppler R$ 0,00 R$ 170,00 R$  170,00
Angiotomografia de tórax R$ 0,00 R$ 295,00 R$  295,00
Urotomografia abdominal R$ 0,00 R$ 400,00 R$  400,00
Ultrassonografia de Cervical R$ 0,00 R$180,00 R$ 180,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
-Adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Amigdalectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Turbinectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Septoplastia para correção de desvio R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
- Amigdalectomia C/ Adenoidectomia R$ 0,00   R$ 800,00 R$ 800,00
-Hipospadia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Paratireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Neurocirurgia  ( eletivas ) R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
-Tireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Vasectomia R$ 306,47 R$ 293,53  R$ 600,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS DE OFTALMOLOGIA:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Tomografia de coerência óptica – OCT binocular R$ 0,00 R$ 109,00 R$ 109,00
Tomografia de coerência óptica – OCT monocular R$ 0,00 R$ 70,00 R$ 70,00
Ultrassom de olho (unilateral) R$ 24,20 R$ 25,80 R$ 50,00
Vitrectomia posterior com infusão de perfluocarbono e endolaser R$ 0,00 R$ 900,00 R $ 
900,00
Vitrectomia posterior com infusão de perfluocarbono/ óleo de silicone/ endolaser R$ 0,00 R $ 
900,00 R$ 900,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor total
Artroscopia de ombro/joelho/quadril - 650,00 650,00
Cirurgia ortopédica membro inferior/superior – Eletiva - 450,00 450,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
- Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada dentro do mês 
que for executado o procedimento.
- A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
- Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais 
levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária 
e a capacidade instalada da empresa.
- Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA 
LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado em ___ de 
____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2022, edição nº 
____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2022 e com 
término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA sujeitar-se-á, 
em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº _____, de ____ de ______ de _____ - Inexigibilidade nº 
_____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 046/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
19/04/2022 FNS/GESTÃO DO SUS R$ 16.000,00
19/04/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 435.280,98
19/04/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 4.210,89
20/04/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 110,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 047/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/04/2022 ITR R$ 4.346,63
20/04/2022 IPI R$ 7.797,71
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 049/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/04/2022 FPM R$ 635.456,68
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.773/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora IARA JANE DOENIA MANDOTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora IARA JANE DOENIA MANDOTTI, matrícula 827404, portadora da cédula de identidade 
RG nº 4.998.222-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 883.992.739-53, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei 
Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 1584/2017, com fruição no período de 
18 de abril de 2022 a 17 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.774/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora IARA JANE DOENIA MANDOTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora IARA JANE DOENIA MANDOTTI, matrícula 827403, portadora da cédula de identidade 
RG nº 4.998.222-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 883.992.739-53, nomeada em 16 de fevereiro de 2009, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei 
Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 4161/2014, com fruição no período de 
18 de abril de 2022 a 17 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.775/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANA PAULA DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora ANA PAULA DO NASCIMENTO, matrícula 966521, portadora da cédula de identidade 
RG nº 9.667.035-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 054.246.799-27, nomeada em 08 de maio de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Secretária Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 10983/2017, com fruição no período de 
18 de abril de 2022 a 17 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.776/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora FABIANA FRANCISCA DE SOUZA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora FABIANA FRANCISCA DE SOUZA COSTA, matrícula 978371, portadora da cédula de 
identidade RG nº 8.638.602-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 063.521.339-75, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 7936/2017, com 
fruição no período de 20 de abril de 2022 a 19 de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.778/2022
Concede prorrogação de licença maternidade a servidora PATRICIA SANTOS DE PAIVA BARZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora PATRICIA SANTOS DE PAIVA BARZON matricula 977211, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 9.496.445-8 – SSP-PR e inscrita no CPF n.º 052.982.489-26, nomeada em 06/07/2012, para ocupar 
o cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, prorrogação de licença maternidade no período de 28 de abril de 2022 à 26 de junho de 2022, sem prejuízo 
de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.779/2022
Altera a Portaria nº 122 de 16 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora MARIA APARECIDA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 122 de 16 de janeiro de 2017, que nomeou MARIA APARECIDA COSTA, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomear MARIA APARECIDA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.539.451-4-SESP-PR, 
inscrita no CPF n.º 446.186.209-78, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial, símbolo CC-05, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a mesma, a partir de 02 de maio de 2022, ficando revogada a 
Portaria nº 574 de 28 de janeiro de 2022.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.780/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora DANIELE FERNANDA CONTATO GIMENES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora DANIELE FERNANDA CONTATO GIMENES, matrícula 1001001, portadora da cédula de 
identidade RG nº 10.341.148-3-SSP/PR, inscrita no CPF nº 077.440.459-04, nomeada em 08 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2016/2021, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 2096/2022, com 
fruição no período de 30 de maio de 2022 a 28 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.781/2022
Concede licença maternidade a servidora THALITA MONTEIRO MESSIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora THALITA MONTEIRO MESSIAS, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.847.505-0 
– SSP-PR, inscrita no CPF nº 108.185.569-00, admitida em 21 de junho de 2021, para exercer a função de emprego 
público de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, licença maternidade no período de 25 de abril de 2022 à 22 de agosto de 2022, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

CoNsELho MUNICIPAL 
Dos DIREITos Do IDoso DE UMUARAMA-PR

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 02, de 28 de abril de 2022
Súmula: Transfere a Reunião Ordinária do mês de abril de 2022, do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de 
Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Umuarama-PR, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei 
Federal nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso) e a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pela Lei 
Municipal nº. 3.087, de 17 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO a Resolução CMDI nº 01, de 25 de fevereiro de 2022, que aprovou o calendário de reuniões 
ordinárias do Conselho para o ano de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º. Transferir a Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI programada para o dia 29 
de abril de 2022, para o dia 04 de maio de 2022, às 8h30min, em razão de conflito de agenda.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 28 de abril de 2022.
Zélia Aparecida Serralbo
Presidente do CMDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Locação nº. 066/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   ZANATTA EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para locação de aparelhos BIPAP - Bilevel Positive Airway Pressure – (pressão 
positiva em vias aéreas a dois níveis) em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de 
Umuarama-Pr
Valor: R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais)
Vigência:08/04/2022 a 08/08/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 345, 
de 28 de março de 2022 - dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 28 de abril de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 041/2021 
TOMADA DE PREÇOS 002/2021 

 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AC ASSESSORIA TÉCNICA EM 
ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 08.785.713/0001-10, 
com sede a Avenida Pirapó, n° 5538, Zona 1-A, Cidade de Umuarama - 
Estado do Paraná, CEP 87.502-140, telefone (44) 3624-7775, e-mail: 
financeiro@acassessoriatecnica.com.br, neste ato devidamente representada 
por ADEMAR AMÉRICO CAMOSSATO, Sócio Proprietário, brasileiro, 
portador do RG nº 3.525.058/1 e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
578.305.769-04, doravante denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
Parecer Jurídico aprovando, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
065/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO “O prazo de vigência do presente 
contrato é até a data de 28/04/2023, contados a partir da data de 
29/04/2022, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. IV da lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
CONTRATUAL - Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor total máximo estimado de até R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), nos termos do anexo I/Carta Proposta. 
Cabe ressaltar que esse valor é um valor estimado para um período de 12 
meses, sendo que este valor citado acima é apenas uma expectativa não 
gerando obrigatoriedade para a Administração Municipal pagar 
integralmente, os valores serão de acordo com a planilha a seguir: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. 

DE 
REF. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
UNITÁRIO 
(corrigido 

IPCA) 

% DE 
DESC. 

OFERTADO 

VALOR C/ 
DESCONTO 
OFERTADO 

1 

Projeto Arquitetônico Executivo. OBS: 
Abrange projetos arquitetônicos para áreas 
Públicas. 

m²  R$               
24,75  

 R$               
27,55  3% R$                           

26,72 

2 

Projeto Arquitetônico Executivo Especifico  
(hospital/posto de Saúde/UBS/Clinica da 
Mulher).  

m²  R$               
35,83  

 R$               
39,88  3% R$                           

38,68 

3 

Levantamento para representação gráfica do 
sistema  arquitetônico  m²  R$                 

9,75  
 R$               

10,85  3% R$                           
10,53 

4 

Projeto Executivo de Estrutura metálica de 
coberturas.  m²  R$               

10,43  
 R$               

11,61  3% R$                           
11,26 

5 

Projeto Executivo Estrutural em Concreto 
Armado.  m²  R$               

12,11  
 R$               

13,48  3% R$                           
13,07 

6 

Projeto Executivo Estrutural em Concreto 
Armado Especifico 1 (somente cabeceiras de 
pontes).  

m²  R$             
276,67  

 R$             
307,93  3% R$                         

298,69 

7 

Projeto Executivo Estrutural em Concreto 
Armado Especifico 2 (projeto completo de 
ponte, incluso, cabeceiras e vigas).  

m²  R$             
326,67  

 R$             
363,58  3% R$                         

352,67 

8 

Projeto Executivo de Instalações Hidros 
sanitárias  (rede de água, esgoto e águas 
pluviais).  

m²  R$                 
8,59  

 R$                 
9,56  3% R$                             

9,27 

9 

Projeto Executivo de Prevenção Contra 
Incêndio e Pânico, com Hidrantes.  m²  R$                 

5,54  
 R$                 
6,17  3% R$                             

5,98 

10 

Projeto Executivo de Prevenção Contra 
Incêndio e Pânico, por extintores.  m²  R$                 

4,00  
 R$                 
4,45  3% R$                             

4,32 

11 
Projeto Executivo de Instalações Elétricas. m²  R$                 

9,13  
 R$               

10,16  3% R$                             
9,86 

12 

Projeto SPDA (Sistema de Proteção de 
Descargas Atm).  m²  R$                 

3,23  
 R$                 
3,59  3% R$                             

3,49 

13 

Projeto de entrada de energia para alta 
tensão, inclusive especificações gerador e 
aprovação na Copel. 

Und.  R$        
12.248,75  

 R$        
13.632,77  3% R$                    

13.223,79 

14 

Projeto de telefonia, lógica, CFTV, 
Automação e Segurança m²  R$                 

2,76  
 R$                 
3,07  3% R$                             

2,98 

15 

Projeto de relocação de rede de Energia 
(alta ou Baixa Tensão), inclusive aprovação 
na COPEL. 

m  R$               
15,28  

 R$               
17,01  3% R$                           

16,50 

16 
Projeto de Climatização. m²  R$                 

7,49  
 R$                 
8,34  3% R$                             

8,09 

17 
Projeto de Gás.  m²  R$                 

2,97  
 R$                 
3,31  3% R$                             

3,21 

18 
Projeto de Gases Medicinais. m²  R$                 

8,96  
 R$                 
9,97  3% R$                             

9,67 

19 

Projeto Executivo de Drenagem (galeria de 
águas  pluviais), com dimensionamento, 
orçamento e  especificações técnicas. 

m  R$                 
5,06  

 R$                 
5,63  3% R$                             

5,46 
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20 

Projeto Executivo de pavimentação asfáltica 
em  CBUQ ou TST, Blocos em Concreto, 
inclusive  serviços de laboratório para 
dimensionamento da base  (CBR). 

m²  R$                 
4,78  

 R$                 
5,32  3% R$                             

5,16 

21 

Projeto para revitalização de avenidas, ruas 
(com  intervenção em canteiros, calçadas, 
rampa de  acessibilidade, inclusive 
iluminação pública. 

m  R$               
21,91  

 R$               
24,39  3% R$                           

23,65 

22 
Sondagem tipo SPT (mínimo 3 furos) . furo  R$          

1.358,33  
 R$          

1.511,81  3% R$                      
1.466,46 

23 
Teste de carga com viga Benkelman. m²  R$                 

0,53  
 R$                 
0,59  3% R$                             

0,57 

24 
Ensaio de CBR completo.  Und.  R$          

1.187,50  
 R$          

1.321,68  3% R$                      
1.282,03 

25 

Deslocamento e equipe para ensaio de viga  
Benkelman / CBR e ou Sondagem.  Und.  R$          

2.163,33  
 R$          

2.407,77  3% R$                      
2.335,54 

26 

Projeto Executivo de sinalização viária, 
conforme  Normas Detran/Pr.  m²  R$                 

1,18  
 R$                 
1,31  3% R$                             

1,27 

27 
Projeto Executivo de Paisagismo.  m²  R$                 

3,17  
 R$                 
3,53  3% R$                             

3,42 

28 

Projeto executivo de ciclovia ou pista de 
caminhada,  inclusive orçamento e 
especificações técnica  necessárias. 

m²  R$                 
2,08  

 R$                 
2,32  3% R$                             

2,25 

29 

Projeto Executivo de Recape asfáltico em 
CBUQ ou  TST, conforme exigências dos 
órgãos oficiais.  

m²  R$                 
2,65  

 R$                 
2,95  3% R$                             

2,86 

30 

Projeto Geométrico Executivo 
Trevos/Rotatórias,  inclusive aprovação no 
DER/DNIT.  

m²  R$                 
2,13  

 R$                 
2,37  3% R$                             

2,30 

31 

Levantamento Planialtimétrico Cadastral e 
Topográfico  para projeto de pavimentação, 
galeria e Rede de  energia. 

m²  R$                 
1,63  

 R$                 
1,81  3% R$                             

1,76 

32 
Orçamento e Cronograma Físico-financeiro. m²  R$                 

4,13  
 R$                 
4,60  3% R$                             

4,46 

33 
Maquete digital 3D.  m²  R$                 

3,88  
 R$                 
4,32  3% R$                             

4,19 

34 

Produção de vídeos a partir da maquete 
digital.  m²  R$                 

1,95  
 R$                 
2,17  3% R$                             

2,11 

 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 28 de Abril de 2022. 
 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal - 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
 

_____________________________________________ 
AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA 

Contratada 
 
Testemunhas 
 
 
________________________________ 
Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 10.497.866-5 
 
 
________________________ 
Nome: Daiele Fernanda Sabec                      
RG. 10.419.480-0     
 

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha                     Periodo de 03/03/2021 a 31/03/2021

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          10/03/2021         466.337,20          466.337,20
                                                                                                    19/03/2021         129.340,57          129.340,57
                                                                                                    30/03/2021         316.036,41          316.036,41
     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        10/03/2021             439,34              439,34
                                                                                                    19/03/2021               9,74                9,74
     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           04/03/2021             487,70              487,70
                                                                                                    22/03/2021          21.198,51           21.198,51
                                                                                                    25/03/2021             553,61              553,61
     1.7.1.8.03.1.1.00.00.00   Transferencia de Recursos do SUS - Atencao Basica- Principal         03/03/2021             465,00              465,00
                                                                                                    04/03/2021          26.527,69           26.527,69
                                                                                                    08/03/2021          71.953,40           71.953,40
                                                                                                    09/03/2021           3.400,00            3.400,00
                                                                                                    31/03/2021               1,25                1,25
     1.7.1.8.03.9.1.00.00.00   Trans. SUS Outros Prog. Finan. Trans. Fundo/Fundo- Principal         11/03/2021         180.000,00          180.000,00
     1.7.1.8.04.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos SUS a Atencao Basica -Principal           05/03/2021           5.313,00            5.313,00
                                                                                                    25/03/2021           2.070,40            2.070,40
                                                                                                    31/03/2021           5.647,20            5.647,20
     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       18/03/2021          36.243,45           36.243,45
     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNAE - Principal                   05/03/2021           4.982,40            4.982,40
                                                                                                    08/03/2021          10.325,40           10.325,40
     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE - Principal                  10/03/2021           3.412,28            3.412,28
                                                                                                    23/03/2021           3.412,28            3.412,28
     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - Principal                      09/03/2021           4.549,37            4.549,37
                                                                                                    31/03/2021           3.920,44            3.920,44
     1.7.1.8.99.1.1.02.00.00    Outras Transferencias da Uniao - Lei Complementar no 176/20         30/03/2021           7.833,97            7.833,97
     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       09/03/2021          56.012,05           56.012,05
                                                                                                    16/03/2021         281.120,42          281.120,42
                                                                                                    23/03/2021         163.789,62          163.789,62
                                                                                                    30/03/2021         133.746,25          133.746,25
     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       31/03/2021         112.702,74          112.702,74
     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           31/03/2021          11.082,48           11.082,48
     1.7.2.8.02.3.1.00.00.00   Cota-parte Royal.Producao Petroleo Lei 7.990/89 - Principal          11/03/2021              40,39               40,39
                                                                                                    17/03/2021             221,01              221,01
     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     03/03/2021          81.654,08           81.654,08
                                                                                                    09/03/2021           8.029,53            8.029,53
                                                                                                    10/03/2021          95.975,94           95.975,94
                                                                                                    16/03/2021          40.299,65           40.299,65
                                                                                                    17/03/2021         183.786,26          183.786,26
                                                                                                    19/03/2021          18.335,08           18.335,08
                                                                                                    23/03/2021          23.479,85           23.479,85
                                                                                                    24/03/2021          36.424,59           36.424,59
                                                                                                    30/03/2021          61.169,43           61.169,43
                                                                                                    31/03/2021          65.709,28           65.709,28

                                         Total Geral .......................                                         2.678.039,26        2.678.039,26

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 13/Abr/2022, 13h e 38m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 015/2022, DE 28 DE ABRIL DE 2022
PSICÓLOGO(A)
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 06/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instituído pelo Edital nº 06/2022, de 07 de abril de 2022 
e homologado pelo Edital nº 012/2022, de 25 de abril de 2022,
RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 06/2022, 
para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 29 de 
abril a 03 de maio de 2022, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga ofertada, 
conforme segue:
CARGO: PSICÓLOGO(A) – 10 HORAS – PROTEÇÃO ESPECIAL
INSCR. CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIF.
01 LAYSSA EMANUELLY CABERLIN DELMONICO 12.907.793-0/PR 1º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da documentação abaixo, ou 
cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
d) Título de Eleitor com o último comprovante de votação;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
g) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
h) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de 
Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br);
k) Apresentar Certidão da Justiça Estadual (Atestado de antecedentes criminais) que comprovem não ter 
qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos (www.ii.pr.gov.br);
l) Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação, quando do sexo 
masculino;
m) Exame Médico Pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação, implicará na 
perda da vaga.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 014/2022, DE 28 DE ABRIL DE 2022
PSICÓLOGO(A)
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 07/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final 
do Processo Seletivo Simplificado instituído pelo Edital nº 07/2022, de 07 de abril de 2022 e homologado pelo Edital nº 011/2022, de 25 de abril 
de 2022,
RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 07/2022, para comparecer na Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 29 de abril a 03 de maio de 2022, no horário das 08:00 às 12:00 e das 
14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga ofertada, conforme segue:
CARGO: PSICÓLOGO(A) – 30 HORAS
INSCR. CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIF.
01 LAYSSA EMANUELLY CABERLIN DELMONICO 12.907.793-0/PR 1º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos 
respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
d) Título de Eleitor com o último comprovante de votação;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
g) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
h) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, atualizada até mês da 
assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br);
k) Apresentar Certidão da Justiça Estadual (Atestado de antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem 
criminal que impeça o livre exercício de direitos (www.ii.pr.gov.br);
l) Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;
m) Exame Médico Pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições de saúde 
são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação, implicará na perda da vaga.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 088/2022, DE 28 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR GILSON ADIACI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 54/2022, na data de 26 de abril de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 02/05/2022 a 31/05/2022, referente ao 
período aquisitivo de 07/11/2020 a 06/11/2021, ao Servidor GILSON ADIACI, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG n.º 
10.023.479-3-SSP/PR e CPF nº 058.426.379-10, ocupante do Cargo de provimento Temporário de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

WALTER DA SILVA CPF/CNPJ:  69546339920
CADASTRO: 5015800 QUADRA:  0006 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1188 / 2022 

SEQUENCIA: 48

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0018  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  48  / 1188 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

WALTER DA SILVA    CPF/CNPJ: 69546339920

ENDEREÇO: RUA CIANORTE, Nº 90 , CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, CEP: 87500--000

VALDIRENI DOS SANTOS TOGNATO CPF/CNPJ:  03997923922
CADASTRO: 4825700 QUADRA:  0010 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 86

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0010  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  86  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VALDIRENI DOS SANTOS TOGNATO    CPF/CNPJ: 03997923922

ENDEREÇO: R ARTHUR ZIRONDE, Nº 45 , BELA VISTA, PAICANDU-PR, CEP: 87140-000

MARIO  FERNANDO  STELMASTCHUK CPF/CNPJ:  03408875839
CADASTRO: 5308520 QUADRA:  0013 LOTE:  020B

ENDEREÇO: RUA TAMIO KONDO,  S/Nº CEP:  87511130

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO: 20-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 20.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 101

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 020B  - PQ. RES. INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 20-B, DA SUBDIVISÃO 

DO LOTE 20.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  101  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARIO  FERNANDO  STELMASTCHUK    CPF/CNPJ: 03408875839

ENDEREÇO: RUA  RIO  DE JANEIRO, Nº 934 , CENTRO, CAFEZAL DO SUL/PR-PR, CEP: 87.56-5.000
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ALYSSON FERNANDO BRIEL CPF/CNPJ:  02672426970
CADASTRO: 5600300 QUADRA:  0002 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA NELSON MARANDOLA,  S/Nº CEP:  87511170

BAIRRO:  JARDIM TRIANON COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 102

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0006  - JARDIM TRIANON - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  102  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ALYSSON FERNANDO BRIEL    CPF/CNPJ: 02672426970

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO CASTANHA, Nº 225 CEP.:   85660000 CIDADE:  DOIS VIZINHOS UF.:  PR

GUILHERME KENJI MIYANOHARA OKADA CPF/CNPJ:  39302313875
CADASTRO: 233320 QUADRA:  0031 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA,  5300 CEP:  87502040

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0031, Lote: 002B  - ZONA 2 - N.º: 5300  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GUILHERME KENJI MIYANOHARA OKADA    CPF/CNPJ: 39302313875

ENDEREÇO: RUA RUA EÇA DE QUEIROZ, Nº 172 CEP.:   85926800 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

APTO 101

ROSELI TEREZINHA PELACANI CPF/CNPJ:  60221720987
CADASTRO: 233850 QUADRA:  0031 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS,  3621 CEP:  87502230

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0031, Lote: 007B  - ZONA 2 - N.º: 3621  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ROSELI TEREZINHA PELACANI    CPF/CNPJ: 60221720987

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CENTRO COMERCIAL UNIVERSITÁRIO LTDA CPF/CNPJ:  02445199000197
CADASTRO: 322900 QUADRA:  0020 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MARIALVA,  4993 CEP:  87502100

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0009  - ZONA 3 - N.º: 4993  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CENTRO COMERCIAL UNIVERSITÁRIO LTDA    CPF/CNPJ: 02445199000197

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 4699 , CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-070

CARLOS YUKIO MURATA SANDOVAL CPF/CNPJ:  06413057963
CADASTRO: 352800 QUADRA:  0034 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI,  5161 CEP:  87502110

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO: ZONA 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 29

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0034, Lote: 0009  - ZONA 3 - N.º: 5161  - ZONA 3

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CARLOS YUKIO MURATA SANDOVAL    CPF/CNPJ: 06413057963

ENDEREÇO: RUA ANGELO BOSA, Nº 106 CEP.:   47850000 CIDADE:  LUÍS EDUARDO MAGALHÃES UF.:  

BA

ESPÓLIO DE VALDOMIRO BAPTISTA GONÇALVES CPF/CNPJ:  16940890963
CADASTRO: 2704700 QUADRA:  0007 LOTE:  022R

ENDEREÇO: RUA VENEZUELA,  3854 CEP:  87507570

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 57

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 022R  - PARQUE CAMPO BELO - N.º: 3854  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  57  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ESPÓLIO DE VALDOMIRO BAPTISTA GONÇALVES    CPF/CNPJ: 16940890963

ENDEREÇO: RUA HOLANDA, Nº 2113 , PARQUE CAMPO BELO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500-000

ALVARO FARINHA ALVES CPF/CNPJ:  30250900904
CADASTRO: 2712700 QUADRA:  0015 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA VENEZUELA,  S/Nº CEP:  87507570

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 62

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0004  - PARQUE CAMPO BELO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  62  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ALVARO FARINHA ALVES    CPF/CNPJ: 30250900904

ENDEREÇO: RUA GRÃ-BRETANHA, Nº 2101 , PARQUE CAMPO BELO, UMUARAMA-PR, CEP: 87507--460

JULIO LOPES DOS REIS CPF/CNPJ:  56217013800
CADASTRO: 5292720 QUADRA:  0007 LOTE:  0015B

ENDEREÇO: RUA DEMERVAL ROCHA MURÇA,  S/Nº CEP:  87511125

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO: LOTE Nº 15-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 

15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 223

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0015B  - PQ. RES. INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 15-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 15.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  223  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JULIO LOPES DOS REIS    CPF/CNPJ: 56217013800

ENDEREÇO: RUA SANTA HELENA, Nº 1600 , JD PRIMAVERA, UMUARAMA-PR, CEP: 87505-170

TIAGO TAKAHASHI LACERRA CPF/CNPJ:  42314175808
CADASTRO: 5297410 QUADRA:  0009 LOTE:  010A

ENDEREÇO: RUA ADIB GUERRER,  S/Nº CEP:  87511126

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 230

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 010A  - PQ. RES. INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  230  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

TIAGO TAKAHASHI LACERRA    CPF/CNPJ: 42314175808

ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, Nº 928 CEP.:   87500000 CIDADE:  CAFEZAL DO SUL UF.:  PR

ANDRE ANTONIO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  04908965960
CADASTRO: 5312627 QUADRA:  0015 LOTE:  0A17

ENDEREÇO: RUA ANTONIA MARTINS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87511132

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO: DA SUBDIVISÃO DO LOTE A, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES 1,2,3,4,17,18,19,20,21,22,23 E 24

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 271

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0A17  - PQ. RES. INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - DA SUBDIVISÃO DO 

LOTE A, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 1,2,3,4,17,18,19,20,21,22,23 E 24

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  271  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANDRE ANTONIO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 04908965960

ENDEREÇO: RUA Adelia Baldon Buzeli, Nº 1914 CEP.:   87506650 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

VINICIUS HENRIQUE DOMINGUES CPF/CNPJ:  12398948994
CADASTRO: 5661600 QUADRA:  0011 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA GUILHERME ROSADA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM COLORADO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1192 / 2022 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0026  - JARDIM COLORADO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1192 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VINICIUS HENRIQUE DOMINGUES    CPF/CNPJ: 12398948994

ENDEREÇO: RODOVIA PR 490 - ANTONIO DE CASTRO, Nº 51 , RURAL, IPORA-PR, CEP: 87560-000

ARISTIDES DA VEIGA CPF/CNPJ:  20731914953
CADASTRO: 5666200 QUADRA:  0012 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA TADAO TSUMANUMA,  S/Nº CEP:  87506723

BAIRRO:  JARDIM COLORADO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1192 / 2022 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0032  - JARDIM COLORADO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1192 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ARISTIDES DA VEIGA    CPF/CNPJ: 20731914953

ENDEREÇO: EST AEROPORTO, Nº S/N CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 14 J-1

DIEGO ALMEIDA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  06902710937
CADASTRO: 5684200 QUADRA:  0022 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS CANO LOPES,  S/Nº CEP:  87506475

BAIRRO:  JARDIM COLORADO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1192 / 2022 

SEQUENCIA: 94

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0022, Lote: 0012  - JARDIM COLORADO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  94  / 1192 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DIEGO ALMEIDA DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 06902710937

ENDEREÇO: RUA JASMIM, Nº 273 , PRIMAVERA, ITAQUIRAÍ-MS, CEP: 7813-2-830

ADRIANO CANDEIAS BARBOSA CPF/CNPJ:  06535783936
CADASTRO: 6640880 QUADRA:  0005 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA AYANE KAROLINE ROMANO DA SILVA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 4-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/28, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 E 28.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1192 / 2022 

SEQUENCIA: 138

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 004A  - PARQUE PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº 4-A, DA SUBDIVISÃO 

D O  L O T E  N º  1 / 2 8 ,  D A  U N I F I C A Ç Ã O  D O S  L O T E S  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27  E 28.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  138  / 1192 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ADRIANO CANDEIAS BARBOSA    CPF/CNPJ: 06535783936

ENDEREÇO: RUA  IXORIAS, Nº 1279 , BANDEIRANTES, LUCAS DO RIO VERDE/MT-MT, CEP: 78.45-5.000

JOCELI CARDOSO PEREIRA CPF/CNPJ:  06075964908
CADASTRO: 6642420 QUADRA:  0006 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA MARINA DAS GRAÇAS ALVES (PROJ A * PARQUE PORTUGAL),  S/N° CEP:  

87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº1-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/16, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1192 / 2022 

SEQUENCIA: 153

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 001A  - PARQUE PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº1-A, DA SUBDIVISÃO 

DO LOTE Nº 1/16, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1 AO 16.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  153  / 1192 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOCELI CARDOSO PEREIRA    CPF/CNPJ: 06075964908

ENDEREÇO: RUA ALFREDO WERNER NYFFELLER, Nº 2983 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

JOCELI CARDOSO PEREIRA CPF/CNPJ:  06075964908
CADASTRO: 6642430 QUADRA:  0006 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA MARINA DAS GRAÇAS ALVES (PROJ A * PARQUE PORTUGAL),  S/N° CEP:  

87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº1-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/16, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1192 / 2022 

SEQUENCIA: 154

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 001B  - PARQUE PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº1-B, DA SUBDIVISÃO 

DO LOTE Nº 1/16, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1 AO 16.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  154  / 1192 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOCELI CARDOSO PEREIRA    CPF/CNPJ: 06075964908

ENDEREÇO: RUA ALFREDO WERNER NYFFELLER, Nº 2983 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR
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JOCELI CARDOSO PEREIRA CPF/CNPJ:  06075964908
CADASTRO: 6642440 QUADRA:  0006 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA MARINA DAS GRAÇAS ALVES (PROJ A * PARQUE PORTUGAL),  S/N° CEP:  

87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº2-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/16, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1192 / 2022 

SEQUENCIA: 155

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 002A  - PARQUE PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº2-A, DA SUBDIVISÃO 

DO LOTE Nº 1/16, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1 AO 16.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  155  / 1192 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOCELI CARDOSO PEREIRA    CPF/CNPJ: 06075964908

ENDEREÇO: RUA ALFREDO WERNER NYFFELLER, Nº 2983 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MARCIO ROGERIO PERALTA CPF/CNPJ:  30576044806
CADASTRO: 6642550 QUADRA:  0006 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA MARINA DAS GRAÇAS ALVES (PROJ A * PARQUE PORTUGAL),  S/N° CEP:  

87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº7-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/16, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1192 / 2022 

SEQUENCIA: 160

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 007A  - PARQUE PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº7-A, DA SUBDIVISÃO 

DO LOTE Nº 1/16, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1 AO 16.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  160  / 1192 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARCIO ROGERIO PERALTA    CPF/CNPJ: 30576044806

ENDEREÇO: RUA SAO BENTO, Nº 941 CEP.:   87521000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

NORMA GUNSCH MOURA CPF/CNPJ:  24696994015
CADASTRO: 6646410 QUADRA:  0007 LOTE:  029A

ENDEREÇO: RUA DANIEL MARQUES MENDONÇA,  1832 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 29-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/34, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,22,23,24,25,26,27,29,30,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1192 / 2022 

SEQUENCIA: 197

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 029A  - PARQUE PORTUGAL - N.º: 1832  - Nº 29-A, DA SUBDIVISÃO 

DO LOTE Nº 1/34, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,22,23,24,25,26,27,29,30,32,33 E 

34.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  197  / 1192 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

NORMA GUNSCH MOURA    CPF/CNPJ: 24696994015

ENDEREÇO: RUA  DANIEL MARQUES  MENDONÇA, Nº 1832 , PARQUE  PORTUGAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-0.000

RONNY APARECIDO DA SILVA CPF/CNPJ:  01840048964
CADASTRO: 6647700 QUADRA:  0008 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA AYANE KAROLINE ROMANO DA SILVA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1192 / 2022 

SEQUENCIA: 198

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0018  - PARQUE PORTUGAL - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  198  / 1192 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

RONNY APARECIDO DA SILVA    CPF/CNPJ: 01840048964

ENDEREÇO: AV 126, Nº S/N CEP.:   87502970 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APT 42

MIRIAN CORREA VENERANDO ARANHA CPF/CNPJ:  09519069925
CADASTRO: 6649330 QUADRA:  0008 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA DANIEL MARQUES MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 1-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/34, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1192 / 2022 

SEQUENCIA: 199

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 001B  - PARQUE PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº 1-B, DA SUBDIVISÃO 

D O  L O T E  N º  1 / 3 4 ,  D A  U N I F I C A Ç Ã O  D O S  L O T E S  N º 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33  E 34.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  199  / 1192 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MIRIAN CORREA VENERANDO ARANHA    CPF/CNPJ: 09519069925

ENDEREÇO: EST VILA RURAL PEDRO URKIA, Nº S/N CEP.:   87521000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

QUADRA 01 LOTE 07

FLAVIO ROBERTO DOS SANTOS CORREIA CPF/CNPJ:  33082694810
CADASTRO: 911630 QUADRA:  0009 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA CAMPO GRANDE,  S/Nº CEP:  87501510

BAIRRO:  JARDIM TANGARA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1193 / 2022 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0010  - JARDIM TANGARA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1193 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FLAVIO ROBERTO DOS SANTOS CORREIA    CPF/CNPJ: 33082694810

ENDEREÇO: RUA POTINGA, Nº 194 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE-PR-, CEP: 87400-000

DIONATAN WILLIANS NERIS VENANCIO CPF/CNPJ:  00959515984
CADASTRO: 1799100 QUADRA:  0068 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO,  S/Nº CEP:  87518000

BAIRRO:  DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1193 / 2022 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0068, Lote: 0019  - DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1193 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DIONATAN WILLIANS NERIS VENANCIO    CPF/CNPJ: 00959515984

ENDEREÇO: EST CARBONERA, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CHACARA SAO SEBASTIAO

JAIME OKAMOTO CPF/CNPJ:  32873999934
CADASTRO: 4652770 QUADRA:  0005 LOTE:  015C

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1193 / 2022 

SEQUENCIA: 67

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 015C  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  67  / 1193 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JAIME OKAMOTO    CPF/CNPJ: 32873999934

ENDEREÇO: AV. VITÓRIA, Nº LT 27 Z 26 CAIXA POSTAL 284, ZONA 5, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--180

VIVIANE PEIXOTO BARION CPF/CNPJ:  05385200948
CADASTRO: 5493500 QUADRA:  0001 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ABILIO APARECIDO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87508530

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 3 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1193 / 2022 

SEQUENCIA: 104

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0006  - JARDIM DAS GARÇAS 3 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  104  / 1193 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VIVIANE PEIXOTO BARION    CPF/CNPJ: 05385200948

ENDEREÇO: RUA BEATRIZ DE OLIVA MESQUITA, Nº 3022 CEP.:   87503130 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

JOÃO DE LIRA CORREA CPF/CNPJ:  14073358987
CADASTRO: 1797100 QUADRA:  0028 LOTE:  0009

ENDEREÇO: AV PARANA,  S/Nº CEP:  87518000

BAIRRO:  DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1200 / 2022 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0028, Lote: 0009  - DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1200 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOÃO DE LIRA CORREA    CPF/CNPJ: 14073358987

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 736 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

S P O MARQUES E CIA LTDA CPF/CNPJ:  21297355000164
CADASTRO: 889882 QUADRA:  0000 LOTE:  15/P-A1-C

ENDEREÇO: RUA ESTRADA PROCOTO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: LOTE Nº 15/P-A1-C, SUB DO LOTE 15/P-AI, 

SUB DO LOTE 15/P-A, SUB DO LOTE 15

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0000, Lote: 15/P-A1-C  - GLEBA 12 - JABORANDY - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 

15/P-A1-C, SUB DO LOTE 15/P-AI, SUB DO LOTE 15/P-A, SUB DO LOTE 15

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

S P O MARQUES E CIA LTDA    CPF/CNPJ: 21297355000164

ENDEREÇO: AV. PRES. CASTELO BRANCO, Nº 4311 , ZONA   01, UMUARAMA  PR-PR, CEP: 87501-170

HORACILIO GEREVINI CPF/CNPJ:  01040065953
CADASTRO: 900350 QUADRA:  0016 LOTE:  01R1

ENDEREÇO: RUA CANANEIA,  2122 CEP:  87507180

BAIRRO:  JARDIM PARAISO COMPLEMENTO: LOTE 01-R-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 01R1  - JARDIM PARAISO - N.º: 2122  - LOTE 01-R-1

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

HORACILIO GEREVINI    CPF/CNPJ: 01040065953

ENDEREÇO: RUA CEARA, Nº 3695 CEP.:   87502050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANTONIO LAZZARIN CPF/CNPJ:  01750887991
CADASTRO: 3107357 QUADRA:  0001 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA DAS MAGNOLIAS,  S/Nº CEP:  87509400

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO: LOTE 19/20B

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0020  - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - N.º: S/Nº  - LOTE 19/20B

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANTONIO LAZZARIN    CPF/CNPJ: 01750887991

ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, Nº 4338 , PQ DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-, CEP: 87500-000

VANETE CIRINO DE CARVALHO CPF/CNPJ:  19252964827
CADASTRO: 3145700 QUADRA:  0016 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA DAS GARDENIAS,  4560 CEP:  87509480

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 22

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0035  - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4560  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VANETE CIRINO DE CARVALHO    CPF/CNPJ: 19252964827

ENDEREÇO: RUA RUA DAS GARDENIAS, Nº 4560 CEP.:   87509480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LUCIENE DE OLIVEIRA PEREIRA CPF/CNPJ:  43365795987
CADASTRO: 3149200 QUADRA:  0017 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA DOS LIZIANTOS,  S/Nº CEP:  87509440

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0034  - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUCIENE DE OLIVEIRA PEREIRA    CPF/CNPJ: 43365795987

ENDEREÇO: RUA DAS GARDENIAS, Nº 4478 , PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87509-480

MARILEIDE PINHEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA CPF/CNPJ:  66841160959
CADASTRO: 3149500 QUADRA:  0018 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS,  S/Nº CEP:  87509490

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 30

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0002  - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  30  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARILEIDE PINHEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 66841160959

ENDEREÇO: RUA DAS HOTÊNCIAS, Nº 4281 , PARQUE DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87509--490
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ODILIO RODRIGUES DE SOUZA CPF/CNPJ:  63844559949
CADASTRO: 3150100 QUADRA:  0018 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS,  S/Nº CEP:  87509490

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0014  - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  34  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ODILIO RODRIGUES DE SOUZA    CPF/CNPJ: 63844559949

ENDEREÇO: RUA GEREMIAS GONÇALVES DA ROCHA, Nº 1044 CEP.:   87470000 CIDADE:  MARILUZ

UF.:  PR

SHIRLEY TATIANE AQUINO GOMES CPF/CNPJ:  07390869950
CADASTRO: 3182910 QUADRA:  0023 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA DAS PRIMULAS,  S/Nº CEP:  87509430

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 38

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0023, Lote: 005B  - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  38  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SHIRLEY TATIANE AQUINO GOMES    CPF/CNPJ: 07390869950

ENDEREÇO: AVENIDA AMAPA, Nº 3455 BLOCO C, APTO 13 - EDIFICIO ATLANTICO, ZONA ARMAZEM, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87504-280

PAULO CESAR DA SILVA CPF/CNPJ:  02186426951
CADASTRO: 3183100 QUADRA:  0023 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA DAS PRIMULAS,  4637 CEP:  87509430

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 39

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0023, Lote: 0007  - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4637  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  39  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

PAULO CESAR DA SILVA    CPF/CNPJ: 02186426951

ENDEREÇO: RUA  MORRO BONITO, Nº 4031 , JARDIM JABORANDY, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-0.000

ESTUDOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  77647121000154
CADASTRO: 3185300 QUADRA:  0023 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA DAS PRIMULAS,  4767 CEP:  87509430

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 42

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0023, Lote: 0029  - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4767  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  42  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ESTUDOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 77647121000154

ENDEREÇO: RUA DAS PRIMULAS, Nº 4767 , PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87509--430

GIVANILDO CAMPOS DE LIMA CPF/CNPJ:  03659174947
CADASTRO: 3904200 QUADRA:  0004 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA ESTEVAM DOS SANTOS E SILVA,  1726 CEP:  87507610

BAIRRO:  JARDIM SAO CRISTOVAO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 48

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 001A  - JARDIM SAO CRISTOVAO II - N.º: 1726  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  48  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GIVANILDO CAMPOS DE LIMA    CPF/CNPJ: 03659174947

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 6235 CEP.:   87504050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

ANA PAULA DE CARVALHO SILVA CPF/CNPJ:  07722003940
CADASTRO: 3941300 QUADRA:  0002 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA MIGUEL REAL,  S/Nº CEP:  87507711

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 56

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0013  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  56  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANA PAULA DE CARVALHO SILVA    CPF/CNPJ: 07722003940

ENDEREÇO: RUA JOÃO DE REZENDE, Nº 356 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE-PR, CEP: 87400-000

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3942800 QUADRA:  0005 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA 6,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 61

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0001  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  61  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 09452779000150

ENDEREÇO: R JOAO PAULO DOS SANTOS, Nº 2880 , PARQUE DOM PEDRO I, UMUARAMA-PR, CEP:  

8750-8-000

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3943200 QUADRA:  0005 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 62

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0005  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  62  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 09452779000150

ENDEREÇO: RUA SANTO ANASTACIO, Nº 4658 , CONJ GUARANI II, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87509-000

ANDRE SANTOS GOMES CPF/CNPJ:  02080396943
CADASTRO: 3943300 QUADRA:  0005 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 63

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0006  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  63  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANDRE SANTOS GOMES    CPF/CNPJ: 02080396943

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR, Nº SN CEP.:   87507712 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARIA LENI DOS SANTOS CPF/CNPJ:  04938592924
CADASTRO: 3945200 QUADRA:  0006 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 64

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0010  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  64  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARIA LENI DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 04938592924

ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 6065 , ZONA 5, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-000

ANDERSON FRANCISCO DA SILVA CPF/CNPJ:  98062514153
CADASTRO: 3947400 QUADRA:  0007 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA SINVAL JOSE DE MAGALHAES,  S/Nº CEP:  87507710

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 73

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0007  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  73  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANDERSON FRANCISCO DA SILVA    CPF/CNPJ: 98062514153

ENDEREÇO: RUA JOÃO DE REZENDE, Nº 356 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE-PR, CEP: 87400-000

DEJAIR ADAUTO CASAGRANDE CPF/CNPJ:  60705043991
CADASTRO: 3947500 QUADRA:  0007 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA SINVAL JOSE DE MAGALHAES,  S/Nº CEP:  87507710

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 74

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0008  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  74  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DEJAIR ADAUTO CASAGRANDE    CPF/CNPJ: 60705043991

ENDEREÇO: RUA JOÃO DE REZENDE, Nº 356 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE-PR, CEP: 87400-000

GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO CPF/CNPJ:  00834702983
CADASTRO: 4120100 QUADRA:  0014 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA ÉRICO VERÍSSIMO,  1597 CEP:  87510017

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 111

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0008  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 1597  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  111  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO    CPF/CNPJ: 00834702983

ENDEREÇO: RUA ÉRICO VERÍSSIMO, Nº 1597 CEP.:   2 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

STEPHANY BARBARA MOVIO DIAS BORGES CPF/CNPJ:  07733824966
CADASTRO: 4150600 QUADRA:  0025 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA JOSE LINS DO REGO,  2079 CEP:  87510037

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 114

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0025, Lote: 0008  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2079  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  114  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

STEPHANY BARBARA MOVIO DIAS BORGES    CPF/CNPJ: 07733824966

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 3717 CENTRO CIVICO, CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87500-000

ROBEL APARECIDO MATIAS DE ANDRADE CPF/CNPJ:  44585128972
CADASTRO: 4150800 QUADRA:  0025 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA JOSE LINS DO REGO,  S/Nº CEP:  87510037

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 115

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0025, Lote: 0010  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  115  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ROBEL APARECIDO MATIAS DE ANDRADE    CPF/CNPJ: 44585128972

ENDEREÇO: RUA CAPITAL DA AMIZADE, Nº 2548 , JARDIM COLIBRI, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--305

KAMILA JULIANE DOS SANTOS DA PAES CPF/CNPJ:  06530497900
CADASTRO: 4157200 QUADRA:  0026 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA JOSE LINS DO REGO,  S/Nº CEP:  87510037

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 122

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0026, Lote: 0028  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  122  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

KAMILA JULIANE DOS SANTOS DA PAES    CPF/CNPJ: 06530497900

ENDEREÇO: RUA SANTO ANASTACIO, Nº 4384 , JARDIM GUARANI, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 8750-9-000
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MICHELE BATISTA DAS CHAGAS CPF/CNPJ:  07784656912
CADASTRO: 4157500 QUADRA:  0026 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA JOSE LINS DO REGO,  S/Nº CEP:  87510037

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 123

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0026, Lote: 0031  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  123  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MICHELE BATISTA DAS CHAGAS    CPF/CNPJ: 07784656912

ENDEREÇO: AV ROBERTO SILVEIRA, Nº 3073 CEP.:   87503110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LUCIA DOS SANTOS VEIGA CPF/CNPJ:  04062127911
CADASTRO: 4158900 QUADRA:  0026 LOTE:  0045

ENDEREÇO: RUA JOSE LINS DO REGO,  S/Nº CEP:  87510037

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 125

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0026, Lote: 0045  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  125  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUCIA DOS SANTOS VEIGA    CPF/CNPJ: 04062127911

ENDEREÇO: RODOVIA PR 323, Nº 360 , PARQUE INDUSTRIAL I, UMUARAMA-PR, CEP: 87507--013

MIRA PAULA DOS SANTOS PEREIRA CPF/CNPJ:  06091461907
CADASTRO: 4160200 QUADRA:  0027 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA OSWALD DE ANDRADE,  S/Nº CEP:  87510035

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 128

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0027, Lote: 0011  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  128  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MIRA PAULA DOS SANTOS PEREIRA    CPF/CNPJ: 06091461907

ENDEREÇO: RUA P, Nº 4413 , PARQUE SAN MARINO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 8750-9-120

VALDIRENE MARINHO DA SILVA CPF/CNPJ:  78267315934
CADASTRO: 4161100 QUADRA:  0027 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA OSWALD DE ANDRADE,  S/Nº CEP:  87510035

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 129

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0027, Lote: 0020  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  129  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VALDIRENE MARINHO DA SILVA    CPF/CNPJ: 78267315934

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, Nº 2313 , CONJ R INDEPENDENCIA, UMURAMA-PR, CEP: 

87508--116

WILLIAN LIRIO CAVINATTI CPF/CNPJ:  04159419976
CADASTRO: 4162500 QUADRA:  0027 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA CHICO XAVIER,  S/Nº CEP:  87510036

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 133

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0027, Lote: 0034  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  133  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

WILLIAN LIRIO CAVINATTI    CPF/CNPJ: 04159419976

ENDEREÇO: RUA TOCANTINS, Nº 5121 , ZONA 5, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--070

MOISES FERNANDES DE CASTRO CPF/CNPJ:  41556666187
CADASTRO: 4196700 QUADRA:  0039 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA GUILHERME DE ALMEIDA,  S/Nº CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 135

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0039, Lote: 0006  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  135  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MOISES FERNANDES DE CASTRO    CPF/CNPJ: 41556666187

ENDEREÇO: RUA MANOEL BOTELHO CORDEIRO, Nº 1989 , JD ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, CEP: 

87506--470

DAIANE DA SILVA MICHELLI MACHADO CPF/CNPJ:  05694225902
CADASTRO: 4197000 QUADRA:  0039 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA GUILHERME DE ALMEIDA,  2311 CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 136

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0039, Lote: 0009  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2311  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  136  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DAIANE DA SILVA MICHELLI MACHADO    CPF/CNPJ: 05694225902

ENDEREÇO: RUA DOS CONSTRUTORES, Nº 4907 CEP.:   87509705 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DELCELIA RODRIGUES PINTO CPF/CNPJ:  00544198913
CADASTRO: 4197100 QUADRA:  0039 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA GUILHERME DE ALMEIDA,  S/Nº CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 137

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0039, Lote: 0010  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  137  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DELCELIA RODRIGUES PINTO    CPF/CNPJ: 00544198913

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 4200 CEP.:   87504000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ELMO MACHADO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  05440037993
CADASTRO: 4197400 QUADRA:  0039 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA GUILHERME DE ALMEIDA,  2279 CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 138

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0039, Lote: 0013  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2279  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  138  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ELMO MACHADO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 05440037993

ENDEREÇO: RUA ANISIO FRANCISCO DA SILVA, Nº 2633 , PQ SAN REMO I, UMUARAMA PR-PR, CEP: 

87509--070

LIRIA ROMEIRO DE MOURA CPF/CNPJ:  02973037166
CADASTRO: 4197500 QUADRA:  0039 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA GUILHERME DE ALMEIDA,  2271 CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 139

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0039, Lote: 0014  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2271  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  139  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LIRIA ROMEIRO DE MOURA    CPF/CNPJ: 02973037166

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 3717 CENTRO CIVICO, CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--130

MARIA CLEMENTE CPF/CNPJ:  88479994991
CADASTRO: 4207200 QUADRA:  0041 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 148

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0041, Lote: 0021  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  148  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARIA CLEMENTE    CPF/CNPJ: 88479994991

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 3717 CENTRO CIVICO, CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87500-000

NATANAEL HERCULANO CPF/CNPJ:  70381038904
CADASTRO: 4210500 QUADRA:  0042 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  2405 CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 150

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0042, Lote: 0028  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2405  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  150  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

NATANAEL HERCULANO    CPF/CNPJ: 70381038904

ENDEREÇO: AV DAS INDUSTRIAS, Nº 2404 CEP.:   87503510 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CAMILA FERNANDA JULIO AMORIN CPF/CNPJ:  08900330993
CADASTRO: 4211200 QUADRA:  0043 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA GUILHERME DE ALMEIDA,  S/Nº CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 151

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0043, Lote: 0005  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  151  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CAMILA FERNANDA JULIO AMORIN    CPF/CNPJ: 08900330993

ENDEREÇO: RUA GEROSINA DA CUNHA VEIGA, Nº 3661 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

GABRIEL ZANOLO MORAES CPF/CNPJ:  10605470901
CADASTRO: 4213800 QUADRA:  0043 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  S/Nº CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 153

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0043, Lote: 0031  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  153  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GABRIEL ZANOLO MORAES    CPF/CNPJ: 10605470901

ENDEREÇO: AVENIDA VICOSA, Nº 3833 , JARDIM AMERICA, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--320

JOSE WANDERLEY GIMENES CORREA CPF/CNPJ:  52719421987
CADASTRO: 4214200 QUADRA:  0043 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  2438 CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 154

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0043, Lote: 0035  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2438  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  154  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE WANDERLEY GIMENES CORREA    CPF/CNPJ: 52719421987

ENDEREÇO: RUA SANTA IZABEL, Nº 2923 CEP.:   87506530 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DIRCE TELES IWAZAKI CPF/CNPJ:  00434107905
CADASTRO: 4220800 QUADRA:  0044 LOTE:  0043

ENDEREÇO: RUA MIGUEL DE CERVANTES,  S/Nº CEP:  87510040

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 161

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0044, Lote: 0043  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  161  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DIRCE TELES IWAZAKI    CPF/CNPJ: 00434107905

ENDEREÇO: RUA IBIAI, Nº 3581 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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LIDUINA MARIA BATISTA CPF/CNPJ:  78238374987
CADASTRO: 4339200 QUADRA:  0006 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA JOSÉ DONIZETE TURCI BATISTELA,  S/Nº CEP:  87507691

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 172

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0006  - JARDIM NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  172  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LIDUINA MARIA BATISTA    CPF/CNPJ: 78238374987

ENDEREÇO: RUA JOSÉ DONIZETE TURCI BATISTELA, Nº S/N CEP.:   87507691 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

ELIZABETE DE FARIAS TEIXEIRA CPF/CNPJ:  09650700854
CADASTRO: 4345200 QUADRA:  0007 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA PAULO FERRAZ DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507693

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 173

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0036  - JARDIM NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  173  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ELIZABETE DE FARIAS TEIXEIRA    CPF/CNPJ: 09650700854

ENDEREÇO: RUA PAULO FERRAZ DA SILVA, Nº S/N CEP.:   87507693 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LORENA GARCIA NOGUEIRA CPF/CNPJ:  42615455869
CADASTRO: 4350500 QUADRA:  0010 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA PAULO FERRAZ DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507693

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 178

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0003  - JARDIM NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  178  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LORENA GARCIA NOGUEIRA    CPF/CNPJ: 42615455869

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 38 CEP.:   13231332 CIDADE:  CAMPO LIMPO PAULISTA UF.:  SP

LUANA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  06116814980
CADASTRO: 4350800 QUADRA:  0010 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA PAULO FERRAZ DA SILVA,  2372 CEP:  87507693

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 179

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0006  - JARDIM NOVA AMERICA - N.º: 2372  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  179  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUANA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 06116814980

ENDEREÇO: RUA CECILIA MEIRELES, Nº 3120 CEP.:   87508028 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DORVAL PARRA CPF/CNPJ:  49087665920
CADASTRO: 4387600 QUADRA:  0002 LOTE:  011A

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 011A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DORVAL PARRA    CPF/CNPJ: 49087665920

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO, Nº S/N CEP.:   87508661 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA CPF/CNPJ:  02464471844
CADASTRO: 4388900 QUADRA:  0003 LOTE:  012A

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 012A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA    CPF/CNPJ: 02464471844

ENDEREÇO: RUA CLAUDIO MANOEL DA COSTA, Nº 3626 CEP.:   87504130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

APARECIDO ALVES MARTINS CPF/CNPJ:  04077417805
CADASTRO: 4389820 QUADRA:  0004 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 008B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

APARECIDO ALVES MARTINS    CPF/CNPJ: 04077417805

ENDEREÇO: RUA OLIMPÍADAS, Nº 410 CEP.:   85926800 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

JOSUE LIMA DA SILVA CPF/CNPJ:  25989766300
CADASTRO: 4392810 QUADRA:  0006 LOTE:  011A

ENDEREÇO: RUA PALMYRA DELMONICO,  S/Nº CEP:  87508664

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: SUB DO LOTE 11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 011A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - SUB DO 

LOTE 11.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSUE LIMA DA SILVA    CPF/CNPJ: 25989766300

ENDEREÇO: RUA COPACABANA, Nº 1640 , JD IPANEMA, UMUARAMA-PR, CEP: 87508-145

SIRLENE DA SILVA VIALE CPF/CNPJ:  85695440220
CADASTRO: 4396370 QUADRA:  0009 LOTE:  000D

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ALFREDO DE FREITAS,  S/Nº CEP:  87508666

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 21

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 000D  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SIRLENE DA SILVA VIALE    CPF/CNPJ: 85695440220

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3772 ED. RES. RAQUEL DE QUEIROZ APT 403, JARDIM DOS 

PRINCIPES, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-040

RENATO WILLIAM DA SILVA CPF/CNPJ:  06210012957
CADASTRO: 4398220 QUADRA:  0010 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 007B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

RENATO WILLIAM DA SILVA    CPF/CNPJ: 06210012957

ENDEREÇO: RUA SAO MATEUS, Nº 4629 CEP.:   87504080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

IRACY PACENTI CPF/CNPJ:  43383106934
CADASTRO: 4398750 QUADRA:  0010 LOTE:  012B

ENDEREÇO: RUA ROQUE FERNANDES DE REZENDE,  S/Nº CEP:  87508668

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 29

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 012B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

IRACY PACENTI    CPF/CNPJ: 43383106934

ENDEREÇO: RUA JOSE BALAN, Nº 4547 CEP.:   87506000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FRANCISCO PAULO ARCANJO JUNIOR CPF/CNPJ:  08406833408
CADASTRO: 4409520 QUADRA:  0017 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  1754 CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 43

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 004B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: 1754  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  43  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FRANCISCO PAULO ARCANJO JUNIOR    CPF/CNPJ: 08406833408

ENDEREÇO: RUA LISBOA, Nº 3187 CEP.:   87501640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ELAINE TOTOLI DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  03437789988
CADASTRO: 6130500 QUADRA:  0014 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ARLANDA PARRA BETANIM,   CEP:  87507790

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 51

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0003  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  51  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ELAINE TOTOLI DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 03437789988

ENDEREÇO: RUA  SANTA  CATARINA, Nº 6320 , ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.040

LUCAS  APARECIDO ROSA CPF/CNPJ:  41506431801
CADASTRO: 6130800 QUADRA:  0014 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ARLANDA PARRA BETANIM,   CEP:  87507790

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 52

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0006  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  52  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUCAS  APARECIDO ROSA    CPF/CNPJ: 41506431801

ENDEREÇO: RUA NOSSA  SENHORA APARECIDA, Nº 425 CEP.:   13920000 CIDADE:  PEDREIRA UF.:  SP

JOSE CARLOS DE SOUZA COSTA CPF/CNPJ:  64476855920
CADASTRO: 6131100 QUADRA:  0014 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ARLANDA PARRA BETANIM,   CEP:  87507790

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 54

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0009  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE CARLOS DE SOUZA COSTA    CPF/CNPJ: 64476855920

ENDEREÇO: RUA MARIO DUTRA COSTA, Nº 2385 CEP.:   87508131 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ALAOR SEBASTIAO PEREIRA CPF/CNPJ:  52687503991
CADASTRO: 6131500 QUADRA:  0014 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA ARLANDA PARRA BETANIM,   CEP:  87507790

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 57

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0013  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  57  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ALAOR SEBASTIAO PEREIRA    CPF/CNPJ: 52687503991

ENDEREÇO: AV GENERAL MASCARENHAS DE MORAIS, Nº  4860 ,  ZONA V, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--090
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RICARDO ANDRE DOS SANTOS CPF/CNPJ:  10637035909
CADASTRO: 6662130 QUADRA:  0004 LOTE:  015B

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 15-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

15/16/19/20, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES NºS 15,16,19 E 20.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 112

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 015B  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 15-B, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 15/16/19/20, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES NºS 15,16,19 E 20.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  112  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

RICARDO ANDRE DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 10637035909

ENDEREÇO: RUA SAO MATEUS, Nº 4792 CEP.:   87504080 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANDRIU KENJI DE OLIVEIRA FUGY CPF/CNPJ:  07548857985
CADASTRO: 6662170 QUADRA:  0004 LOTE:  019B

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 19-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

15/16/19/20, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES NºS 15,16,19 E 20.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 115

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 019B  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 19-B, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 15/16/19/20, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES NºS 15,16,19 E 20.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  115  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANDRIU KENJI DE OLIVEIRA FUGY    CPF/CNPJ: 07548857985

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, Nº 5096 CEP.:   87504060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ROSIMAR SILVA OLIVEIRA CPF/CNPJ:  71005005915
CADASTRO: 6663690 QUADRA:  0004 LOTE:  023B

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 23-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

1/34, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,23,24,25,26,28,30,31,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 134

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 023B  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 23-B, DA 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º  1 / 3 4 ,  D A U N I F I C A Ç Ã O  D O S  L O T E S  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,23,24,25,26,28,30,31,32,33  E 34.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  134  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ROSIMAR SILVA OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 71005005915

ENDEREÇO: AV AMAPA, Nº 3455 CEP.:   87504280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CLODOALDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  00421253916
CADASTRO: 6663790 QUADRA:  0004 LOTE:  030A

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 30-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

1/34, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,23,24,25,26,28,30,31,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 137

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 030A  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 30-A, DA 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º  1 / 3 4 ,  D A U N I F I C A Ç Ã O  D O S  L O T E S  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,23,24,25,26,28,30,31,32,33  E 34.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  137  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLODOALDO DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 00421253916

ENDEREÇO: RUA CAMPO GRANDE, Nº 2830 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FUNDOS

TEREZA ALVES DE BARROS CALETTI CPF/CNPJ:  00603458963
CADASTRO: 6663460 QUADRA:  0004 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 3-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/34, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,23,24,25,26,28,30,31,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 123

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 003A  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º:  -  N º  3 - A ,  D A 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º  1 / 3 4 ,  D A U N I F I C A Ç Ã O  D O S  L O T E S  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,23,24,25,26,28,30,31,32,33  E 34.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  123  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

TEREZA ALVES DE BARROS CALETTI    CPF/CNPJ: 00603458963

ENDEREÇO: RUA  AVELINO  ROVERON, Nº 5322 , JARDIM VALE VERDE, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-9.771

DANIELLE  DA  SILVA  FAGUNDES CPF/CNPJ:  08097310961
CADASTRO: 6663560 QUADRA:  0004 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 7-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/34, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,23,24,25,26,28,30,31,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 125

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 007B  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º:  -  N º  7 - B ,  D A 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º  1 / 3 4 ,  D A U N I F I C A Ç Ã O  D O S  L O T E S  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,23,24,25,26,28,30,31,32,33  E 34.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  125  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DANIELLE  DA  SILVA  FAGUNDES    CPF/CNPJ: 08097310961

ENDEREÇO: RUA  FLOR DE IPE, Nº 1079 , PQ.DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-9.280

RAI  HENRIQUE VIANA CPF/CNPJ:  08142253909
CADASTRO: 6666860 QUADRA:  0005 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº3-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE NºS 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 147

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 003A  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º:  -  N º 3 - A ,  D A 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33  E 34.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  147  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

RAI  HENRIQUE VIANA    CPF/CNPJ: 08142253909

ENDEREÇO: RUA  RIACHUELO, Nº 635 , CENTRO, MARIA HELENA/PR-PR, CEP: 87.48-0.0000

ABIAS DOS SANTOS CPF/CNPJ:  32452977934
CADASTRO: 6666890 QUADRA:  0005 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº4-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE NºS 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 148

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 004B  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º:  -  N º 4 - B ,  D A 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33  E 34.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  148  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ABIAS DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 32452977934

ENDEREÇO: RUA  BANDEIRANTES, Nº 4141 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.170

CLEONICE DE LUCCA CPF/CNPJ:  74536818987
CADASTRO: 6657640 QUADRA:  0001 LOTE:  011A

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 11-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

1/28, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 E 28.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 81

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 011A  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º:  -  N º  11 - A ,  D A 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º  1 / 2 8 ,  D A U N I F I C A Ç Ã O  D O S  L O T E S  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27  E 28.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  81  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLEONICE DE LUCCA    CPF/CNPJ: 74536818987

ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 5796 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.0000

GILSSARA APARECIDA VITAL DOS SANTOS CPF/CNPJ:  04015989694
CADASTRO: 6657720 QUADRA:  0001 LOTE:  014B

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 14-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

1/28, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27 E 28.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 83

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 014B  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º:  -  N º  1 4 - B ,  D A 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º  1 / 2 8 ,  D A U N I F I C A Ç Ã O  D O S  L O T E S  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27  E 28.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  83  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILSSARA APARECIDA VITAL DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 04015989694

ENDEREÇO: RUA  MANUEL DE FREITAS DA SILVA, Nº 2136 , PARQUE IBIRAPUERA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.51-0.650

HENRIQUE PACHECO TABORDA CPF/CNPJ:  08036370980
CADASTRO: 6659525 QUADRA:  0002 LOTE:  012B

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: N° 12-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

1/21, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nºs 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,15,16,17,18,19,20 E 21.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 99

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 012B  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º:  -  N °  1 2 - B ,  D A 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º  1 / 2 1 ,  D A U N I F I C A Ç Ã O  D O S  L O T E S  N º s 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,15,16,17,18,19,20 E 21.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  99  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

HENRIQUE PACHECO TABORDA    CPF/CNPJ: 08036370980

ENDEREÇO: RUA  MANUEL  DE FREITAS  DA SILVA, Nº 2295 , PARQUE IBIRAPUERA, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87.51-0.650

EZEQUIEL  PEREIRA CPF/CNPJ:  09278730955
CADASTRO: 6659907 QUADRA:  0003 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA LAURINDO MARQUES MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 3-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/3, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nºs 1,2 E 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 105

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 003A  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 3-A, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/3, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nºs 1,2 E 3

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  105  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EZEQUIEL  PEREIRA    CPF/CNPJ: 09278730955

ENDEREÇO: RUA  JOANA D`ARC, Nº 4691 , PARQUE SAN MARINO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-9.100

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de março de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

745 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANA PAULA DA SILVA MELO, inscrito(a) no CPF Nº. 258.136.798-98, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 002A, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA AGENOR ZANATTO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4402610.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 745 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   745 / 2022   CADASTRO: 1-4402610  ZONA: 0007    QUADRA: 0014 LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: ANA PAULA DA SILVA MELO - CPF/CNPJ:  258.136.798-98

ENDEREÇO: TRAVESSA ITU, Nº 1122  - JARDIM PRIMAVERA, UMUARAMA/PR-, CEP: 87505-270

ANTONIO  NILSON  FERRES CPF/CNPJ:  91522536949
CADASTRO: 6667450 QUADRA:  0005 LOTE:  025A

ENDEREÇO: RUA LAURINDO MARQUES MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 25-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE NºS 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 157

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 025A  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 25-A, DA 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33  E 34.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  157  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANTONIO  NILSON  FERRES    CPF/CNPJ: 91522536949

ENDEREÇO: RUA  DOS LOJISTAS, Nº 4703 , PARQUE 1° DE MAIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-9.715

CARLA FRANCELINE GALIETA CPF/CNPJ:  05425136927
CADASTRO: 6668430 QUADRA:  0007 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 6-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº2/7, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 2,3,4,5,6,7.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 173

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 006B  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 6-B, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº2/7, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 2,3,4,5,6,7.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  173  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CARLA FRANCELINE GALIETA    CPF/CNPJ: 05425136927

ENDEREÇO: RUA ACARY MARGARIDA, Nº S/Nº CEP.:   88054400 CIDADE:  FLORIANÓPOLIS UF.:  SC

FRANCIELE APARECIDA SALES CPF/CNPJ:  09659128924
CADASTRO: 6668440 QUADRA:  0007 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 7-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº2/7, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 2,3,4,5,6,7.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 174

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 007A  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 7-A, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº2/7, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 2,3,4,5,6,7.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  174  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FRANCIELE APARECIDA SALES    CPF/CNPJ: 09659128924

ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO RIBAS DE MACHADO E SILVA, Nº 2001 CEP.:   87510653 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

CAMILA  GOMES MENEZES CPF/CNPJ:  88533018991
CADASTRO: 6669120 QUADRA:  0008 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 1-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/8, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,6,7 E 8.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 175

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 001A  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º:  -  N º  1 - A ,  D A 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/8, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,6,7 E 8.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  175  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CAMILA  GOMES MENEZES    CPF/CNPJ: 88533018991

ENDEREÇO: ALAMEDA  BANDEIRANTES, Nº 1725 , ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.535

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 552 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JONATAS BUCHOLZ DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 076.191.069-79, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 010C, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA FIORAVANTE BARIZÃO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4652270.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 552 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   552 / 2022   CADASTRO: 1-4652270  ZONA: 0010    QUADRA: 0005 LOTE: 010C  

CONTRIBUINTE: JONATAS BUCHOLZ DA SILVA - CPF/CNPJ:  076.191.069-79

ENDEREÇO: RUA MONTES CLARO, Nº 3991 3622-2998 - JD AMERICA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--330
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GISELE DO NASCIMENTO SALTON CPF/CNPJ:  30001299875
CADASTRO: 6670220 QUADRA:  0009 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA LAURINDO MARQUES MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 1-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/11, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10 E 11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 180

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 001A  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 1-A, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/11, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10 E 11.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  180  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GISELE DO NASCIMENTO SALTON    CPF/CNPJ: 30001299875

ENDEREÇO: RUA  PORTO  ALEGRE, Nº 4645 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.060

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2779 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIANA NATALE FIORELLI, inscrito(a) no CPF Nº. 078.082.739-29, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 11/12A, JARDIM FLAMBOYANT, RUA SAO VICENTE, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3763800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2779 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2779 / 2021   CADASTRO: 1-3763800  ZONA: 0002    QUADRA: 0006 LOTE: 11/12A  

CONTRIBUINTE: MARIANA NATALE FIORELLI - CPF/CNPJ:  078.082.739-29

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5180 APTO 21 - ZONA III, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-070

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2911 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROBSON SABINO TELES DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 807.011.910-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0001, JARDIM AEROPORTO IV, RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4486300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2911 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2911 / 2021   CADASTRO: 1-4486300  ZONA: 0007    QUADRA: 0011 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: ROBSON SABINO TELES DA SILVA - CPF/CNPJ:  807.011.910-15

ENDEREÇO: RUA DR HENRIQUE FRACASSO, Nº 1080  - NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, CAXIAS DO SUL-RS, CEP: 95043-220

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de março de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2625 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELZO AKAISHI, inscrito(a) no CPF Nº. 814.598.159-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0017, JARDIM DAS CEREJEIRAS II, RUA REGINA GOMES BARBOSA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5866900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2625 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2625 / 2021   CADASTRO: 1-5866900  ZONA: 0006    QUADRA: 0002 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: ELZO AKAISHI - CPF/CNPJ:  814.598.159-04

ENDEREÇO: AV PERIMETRAL, Nº S/N, CEP: 87370000 - VILA BELEM - MOREIRA SALES-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2685 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUIZ FERNANDO DA CRUZ, inscrito(a) no CPF Nº. 064.294.689-25, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0055, PARQUE ESTANCIA II, RUA GUSTAVO JOSE BARBOSA, nº. S/N°, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6059700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2685 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2685 / 2021   CADASTRO: 1-6059700  ZONA: 0006    QUADRA: 0004 LOTE: 0055  

CONTRIBUINTE: LUIZ FERNANDO DA CRUZ - CPF/CNPJ:  064.294.689-25

ENDEREÇO: RUA MORUMBI, Nº 1153, CEP: 87508340 - JARDIM KENNEDY - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2740 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EVERALDO LOPES NOVAIS, inscrito(a) no CPF Nº. 679.057.819-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0011, PARQUE ESTANCIA II, RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE 

ESTANCIA II, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6088500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2740 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2740 / 2021   CADASTRO: 1-6088500  ZONA: 0006    QUADRA: 0015 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: EVERALDO LOPES NOVAIS - CPF/CNPJ:  679.057.819-68

ENDEREÇO: RUA ORTIGUEIRA, Nº 697, CEP: 83325340 - ALTO TARUMA - PINHAIS-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2436 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARLI  COVALESKI  BUTARELLO, inscrito(a) no CPF Nº. 929.992.719-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0006, PARQUE COLINA VERDE, RUA MARIA ROSA PEREIRA, nº. , nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6107100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2436 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2436 / 2021   CADASTRO: 1-6107100  ZONA: 0009    QUADRA: 0006 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: MARLI  COVALESKI  BUTARELLO - CPF/CNPJ:  929.992.719-72

ENDEREÇO: RUA D, Nº 1166  - ALTO DA GLÓRIA,  UMUARAMA-PR, CEP: 87502-970

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2478 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RENATO RODRIGO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 068.751.489-43, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0026, PARQUE COLINA VERDE, RUA ELISEU THOMAZINE DE GODOY, nº. , 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6125400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2478 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2478 / 2021   CADASTRO: 1-6125400  ZONA: 0009    QUADRA: 0012 LOTE: 0026  

CONTRIBUINTE: RENATO RODRIGO DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  068.751.489-43

ENDEREÇO: AVENIDA LONDRINA, Nº 4591  - ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-250

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de março de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 474 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MIVÁ ENDO YAMADA, inscrito(a) no CPF Nº. 695.527.979-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0005, JARDIM INDAIA, RUA DOURADOS, nº. 2905, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 1068200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 28 de abril de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 474 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   474 / 2022   CADASTRO: 1-1068200  ZONA: 0001    QUADRA: 0004 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: MIVÁ ENDO YAMADA - CPF/CNPJ:  695.527.979-34

ENDEREÇO: AVN DA LIBERDADE, Nº 3064  - JARDIM PANORAMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501--460
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